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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.099, de 21 de agosto 

de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro 

Letícia - ACRBL para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 00813/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049960/2015-85, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ nº 
02.488.975/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 4 de outubro de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5992/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4099, de 21 de agosto de 2019, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4099/2019/SEI-MCTIC
 

de 19 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001148/1998 e nº 53900.049960/2015-85, resolve:           

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 4 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
21/08/2019, às 19:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4516200 e o código CRC 4ECAB6EB.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4516200

Portaria 4099 (4516200)         SEI 53900.049960/2015-85 / pg. 40





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37431/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049960/2015-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4706716 e o código CRC 4A12D6FE.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4706716

Ofício 37431 (4706716)         SEI 53900.049960/2015-85 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9083/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO
LETÍCIA - ACRBL

Rua Emídio Furtado, nº 759 - Bairro: Letícia

31570-120 - Belo Horizonte - MG
​CNPJ n° 02.488.975/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049960/2015-85.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4846/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1718362 e o código CRC EF6AA19F.

Ofício 9083 (1718362)         SEI 53900.049960/2015-85 / pg. 1



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9083/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049960/2015-85 - Nº SEI: 1718362

Ofício 9083 (1718362)         SEI 53900.049960/2015-85 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4846/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049960/2015-85.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO
LETÍCIA - ACRBL, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Belo Horizonte estado de Minas Gerais, apresentou requerimento
de renovação da autorização/resposta à exigência, por meio do (1279717)/em
atendimento à Nota Técnica nº 21785/2015/SEI-MC (0737563).

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações. Deve ser incluído o

Conselho Comunitário, que foi

instituído em Assembleia Geral.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo com

o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 7º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II e III

da Portaria, uma vez que não

está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física ou

jurídica, 

 

Nota Técnica 4846 (1718114)         SEI 53900.049960/2015-85 / pg. 3



Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

b. No art. 8º do estatuto não

previsão de direito de voz e
voto aos associados nas
instâncias deliberativas
 

c . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

d. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário, conforme

art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao que

determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Para verificação do Conselho

Comunitário, informar CNPJ

das entidades.

 
Além disso, não foi

apresentado relatório, apenas

grade da programação. 

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar novo

relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no qual

estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

Nota Técnica 4846 (1718114)         SEI 53900.049960/2015-85 / pg. 4



Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 1º,

parágrafo

único c/c art.

7º, inciso II

Caráter Comunitário.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 –  MARTA DOS REIS
CRUZ  é casada, de
acordo com a Cédula de
Identidade, assim,
apresentar certidão de
casamento atualizada.
 

O(s) elemento(s) acima

apontado(s) pode(m) configurar,

ao menos em tese, violação do

caráter comunitário, condição

imprescindível para que uma

entidade possa obter ou manter

a autorização para prestar o

serviço de Radiodifusão

Comunitária.  Em virtude disso,

é preciso que a Entidade preste

os devidos esclarecimentos.

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
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pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/03/2017, às 16:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1718114 e o código CRC 582ADEC6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 1718114
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049960/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LETICIA(ACRBL)

2 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BELO HORIZONTE/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ROGÉRIO NUNES MOREIRA 737.633.226-04 2º Secretário 30/03/2016
30/03/2018

LÁZARA APARECIDA
ALVARENGA

501.056.806-30 1º Tesoureiro 30/03/2016
30/03/2018

TÂMARA ALVARENGA CRUZ
CARNEIRO

043.428.706-73 Vice-Presidente 30/03/2016
30/03/2018

MARCELO AUGUSTO DA
SILVA

000.745.736-75 1º Secretário 30/03/2016
30/03/2018

MARTA DOS REIS CRUZ 901.892.566-72 2º Tesoureiro 30/03/2016
30/03/2018

THERIS RAWLISON
ALVARENGA CRUZ

679.579.276-53 Presidente 30/03/2016
30/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4514/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.049960/2015
Localidade: BELO HORIZONTE ? MGASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETÍCIA -
ACRBL

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1279717)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/08/2016 fl. 35 (1279717)
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 8/ 13 (1279717)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ar. 3º, b
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: AUSENTE
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, I
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 27
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 17,§único: mandato de 2 anos, mas deve ser vedada mais de uma reeleição
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: AUSENTE ? consta sua criação na Ata de 30/03/2016

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/16 (1279717)
Presidente: THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ ? 679.579.276-53 = 01/04/1972
Vice-Presidente: TÂMARA ALVARENGA CRUZ CARNEIRO ? 043.428.706-73 = 02/02/1980
1º Secretário(a): MARCELO AUGUSTO DA SILVA ? 000.745.736-75 = 03/02/1970
2º Secretário: ROGÉRIO NUNES MOREIRA ? 737.633.226-04  09/05/1969
1º Tesoureiro(a): LÁZARA APARECIDA ALVARENGA ? 501.056.806-30 = 23/05/1948
2º Tesoureiro: MARTA DOS REIS CRUZ ? 901.892.566-72 = 05/07/1973
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: 17/28 (1279717)

5) CNPJ: fl. 6 (1279717)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (1279717)

7) Declaração de conformidade: fl. 4 (1279717)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: 33/34 ? apenas grade da programação

***PENDÊNCIAS:
Estatuto: não constam garantia de ingresso gratuito, como associado e direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas. Não consta a limitação de uma reeleição para os cargos da diretoria, e não consta o
Conselho Comunitário, que foi instituído em Assembleia Geral, mas deve constar do estatuto sua existência e modo
de funcionamento.
Apresentar certidão de casamento de MARTA DOS REIS CRUZ.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO BAIRRO LETICIA 

CNPJ: 02.488.975/0001-36

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:55:15 do dia 07/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

07/03/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44439/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA
Rua Emídio Furtado, nº 759 – Bairro: Letícia
31.570-120 / Belo Horizonte – MG
​CNPJ n° 02.488.975/0001-36

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.049960/2015-85.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 04
de Outubro de 2006 a 04 de Outubro de 2016, protocolizado sob o nº
53900.049960/2015-85, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1497300 e o código CRC 50E4200D.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44439/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049960/2015-85 - Nº SEI: 1497300
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44436/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.049960/2015-85, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA, sediada em Belo Horizonte/MG, para renovação
da outorga referente ao período de 04 de Outubro de 2006 a 04 de Outubro de
2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/11/2016, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1497273 e o código CRC 5ECF373A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44436/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049960/2015-85 - Nº SEI: 1497273
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31476/2015/SEI-MC

Brasília, 25 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
BAIRRO LETÍCIA - ACRBL
Rua Emídio Furtado, nº 759 - Bairro: Letícia

31.570-120 - Belo Horizonte - MG
​CNPJ n° 02.488.975/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049960/2015-85.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21785/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0737565 e o código CRC DCBDF98D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21785/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049960/2015-85.
Processo de Outorga nº: 53710.001148/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA - ACRBL, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 383, publicada no
DOU de 15/8/2005, e Decreto Legislativo nº 423, publicado no DOU de 4/10/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 4/10/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 4/9/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 25/09/2015, às 08:45, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0737563 e o código CRC 2C9B110C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.049960/2015-85

Interessado:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO
LETÍCIA - ACRBL

Setor: SEARC

CNPJ: 02.488.975/0001-36

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Belo Horizonte

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/08/2019, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582176 e o código CRC 3D7F7AF3.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4582176
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Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letfcia BH, Venda Nova. MG, CEP: 31570.120

•

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Leticia CNPJ:02488975/0001-36

•
ACRBL 1MC 104/2017

Belo Horizonte, 24 de Abril de 2017

Ào M inisterio da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Secretaria de
Radiodifusão - Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitaria e de
Fiscalização - Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitaria

Att.: Inalda Celina Madio - Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitaria .

ReI. Encam inhamento de Nota Técnica Relativa a Análise do Processo
53900.049960;2015-85 , trata-se de pendências encontradas nos autos.

Nota Técnica numero 4846/SEI-MCTIC

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo para atender
o oficio 9083/2017/SEI-MCTIC .

Prezados Senhora Coordenadora Geral,

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.
Venho respeitosamente, solicitar o defierimento desta solicitação de prorrogação de prazo
por 60 dias para atender a Nota Técnica numero 4846/SEI-MCTIC .

o tema desta nota trata-se de itens que envolve mudanças no estatuto da entidade, desta
forma o cartório de registro de Belo Horizonte, tem todo um rito para este procedimento que
implica em tempo m ínimo de divulgação de edita l de convocação para reunião de assembléia
(prazo de divulgação de 20 dias ), onde deve ser tratado o tema, data da reunião, ajustes e
alterações necessárias, para aprovação e protocolo no citado cartório.
Desta forma o cartório necessita de prazo para analise e contribuições de ajustes caso haja,
(tempo estimado 30 dias) após este prazo estando de acordo é marcado a data para entrega
do documento defin itivo, (prazo estimad015 dias), desta forma nao nos resta outra ação a de
solicitar a este orgáo o deferimento de prorrogação é de 60 dias de prazo para a conclusão
desta etapa, para atender o oficio: 9083]2017/SEI-MCTIC . nota técnica Nota Técnica
numero 4846/SEI-MCTIC referente ao processo 53900.049960/2015-85, conforme
solicitação em anexo, onde o mesmo foi recebido e assinado O RECIBO DE AR dos
CORREIOS com data de 29/03/2017.

Segue em anexo copia do oficio em epigrafe.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e
consideração.

Belo Horizonte, 24 de Abril de 2017

fone (31) 99909-8209 e-mail therisraw lison@ hotmail.com

D<>ClW'lTO ENTREGUE PRO COOREIO

Ema ;li O;j d.::hdbJ~horas
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MINISTF.RI{) DI\Clf:.N(:IA , T~:(:NOL(}GIA, INOVAÇ()ESE GOi\lUNIQi\ÇÔES.
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DCllartU ll\cnto de Radiqôifus,1.o [idvcati vii. C()J111Ül1 tá~ra,cdc,Fiscal iz.açm i
CoordenaçàQ.Geraldt.: l\ndi(~di fusão CQYimnil;\ria .
Esplllnada dos M inistériQS, Bloco R, aç Andar

GEP;70044.<)OO', Brasília-DF
Fone; 1.(1) 202?:628I .,

plfeiqu" 908312017/SEI-MOTIC

Ao(À) Scnhor(a)

THERISRAWLISON ALVARENGA CRUZ fel ,~

Representante Legal da ASSOCIA.ÇAO COMUNITÁRl8 il~ERADlODIFUSÁO Bf\IRRO

LETlcIA . ACJ~BL ,.' " ,r '

Rua Emldio Furtado, n" 759 - Bairro: Letícia

31570-120. Belo Horizonte -,.MG
I;

CNPJ no' 02.488,975/0001-36

ASsunto: Encaminhamento de Nota Técnica reJativa à análise doprocessll n°

53900.049960/201,5-85.

Scnhor(a) Representante Lcgal.'
"," .. ,' " '."

1. Cumprimcntando-o(ll) cordialmente, refiro.me ao processo em epígrafe para
" 1" •....... ~

cncamiJ.lharcópiri da NOTA n:CNICA,N° 484612017/SEI-i\1CTIC, desta Secretaria. que trata

dependências encontmdas nos autoS.

2. A csse respeito, fiea estabelecido o pra7.Ode 30 (trinta) dias; contado a partir da data

dcrecebímcnto destc otlcio. para quc cssa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a

documentação pendente, sob pena da cxt,inção lia outorga. Solicitamos ain9a que a entidade

nmntenha atualiz.ado junto a este M inistério o seu endereço de correspondência.

A tenciosaménte,

Documento assinaoo eletronicamente flor Inalda Celins Msdio, Coordensdom-Geml de

Radiodifusão Comunitária, em 2\1°3/2017, às 16:33, conforme art. 3",m. "b", das

,Portarias MenO 8912014e MCT1C u°.)4/2016.

, A !llltenticidadedodocumento pooe ser conferida po site http://seLmc.gov.brlverilica.htm l

. informando o código vcríficudor 1118362 e o código CRC EF6AAI9F,

________________ ~_....i22103t20n 10;0
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ACRBL

Associação comunitária de Radiod ifusão do Bairro Letíc ia CNPJ:02488975/0001-36

ACRBL 1MC 105/2017

Belo Horizonte , 30 de maio de 2017

Ào M in isterio da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações - Secre taria de

Radiod ifusão - Departamento de Radiod ifusão Educativa , Comunitaria e de

F isca lização - Coordenação Gera l de Radiod ifusão Comunitaria

A tt.: Ina lda Celina Madio - Coordenadora Gera l de Radiod ifusão Comunitaria .

ReI. Encam inhamento de Nota Técn ica Rela tiva a Análise do Processo

53900.049960;2015-85 , tra ta-se de pendências encontradas nos autos.

Nota Técn ica numero 4846/SE I-MCTIC

Assunto : Nova Solic itação de prorrogação de prazo para atender

o ofic io 9083/2017/SE I-MCTIC .

P rezados Senhora Coordenadora Gera l,

Que ira ace ita r os nossos melhores cumprim entos.

Venho respe itosamente , so lic ita r o defie rim ento desta so lic itação de prorrogação de prazo

por mais 30 d ias para atender a nota técn ica Nota Técn ica numero 4846/SE I-MCTIC

referente ao processo 53900.049960/2015-85, conforme anexo segue protoco lo do cartorio
de reg istros civ il das pessoas jurid icas.

Segue em anexo cop ia do ofic io em epigra fe .

Sem mais para o momento , subscrevemo-nos com protesto de e levada estim a e
consideração.

Be lo Horizo te , 30 de Maio de 2017

fone (31) 99909-8209 e-mail therisraw lison@ hotmail.com

Rua Em íd io Furtado, 759 Bairro Letíc ia BH , Venda Nova. MG CEP; 31570-120
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lei Estadual n015.424104, "Regulam ento de Custas', /,,'//

Recebi a im portânCia de R$ 758.88 referente ao pagam ento de custas e e m ~ I~ n 1 ~ n ld sconform a discrim inado abaixo:

C O d ig o A to Descrição Ato ",~./ Q td . ~ o lu m e n to s T F J Recom pe Total

6 5 0 1 . ' C E R T ID A O A (E X T R A T O ) ,1" ./r
, 1 6 .0 7 6 .0 2 0 .9 6 2 3 0 5

6 1 0 1 .( ) A V E R B A C A O S E M V A L O R ./ ,- 3 2 7 2 .6 1 9 8 .2 5 1 6 .3 5 3 8 7 .2 1

6 4 1 2 .1 A T A S E M V A L O R /"..r
1 9 0 8 7 3 2 .7 5 5 .4 5 1 2 9 0 7

6 4 1 8 -8 D O C U M E N T O D E E S T A T U " ,:Q .S E f.!- 'IA L Q R
1 9 0 .8 7 3 2 7 5 5 .4 5 1 2 9 .0 7

8 1 0 1 .8 A R Q U IV A M E N T O /'
/ / '\ 1 2 6 5 0 4 2 1 .6 0 3 .8 4 9 0 .4 8, ,

/ 1/ I ~
, Total 5 3 5 .4 6 1 9 1 .3 7 3 2 .0 5 7 5 8 8 8

O docum ento devera ser p ro c u ~ ~ ~dia 1 4 ~ r~ ~ ~ a s 14 horas,
Belo Horizonte, 3D ce foAaio de 2017.

registrado ou para rel1ficaçao, m e e acresen.. CIo origin deste recibo.
.
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M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

Secretaria de Radiodifusão '
Departanlento de Radiodifusão Edvcativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3° Andar

CEP: 70044-9001 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ot1cio n° 9083/20l7/SEI-M CT1C

Ao(À) Senhor(a)

THERIS RAW LISON ALVARENGA CRUZ

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE 'RADIODIFUSÃO BAIRRO
LETíCIA - ACRBL

Rua Emídio Furtado, nO759 - Bairro: Letícia

31570-120 - Belo l!orizonte - M G

CNPJ nO 02,488.975/0001-36

Assunto: E n c am in h am en to d e N o ta T é c n ic a r e la t iv a à a n á lis e d o p r o c e s s o n °

5 3 9 0 0 .0 4 9 9 6 0 /2 0 1 5 -8 5 .

Senhor(a) Representante Legal,

I. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para

encaminhar cópia da N O T A T É C N IC A N ° 4846/2017/SEI-MCTlC, desta Secretaria, que trata
de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito. !ica estabelccido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data

de recebimento deste ofício. para que essa entidade sc manifeste sobre o assunto e apresente a

documentação pendente, sob pena da e x t in ç ã o d a o u to r g a . Solicitamos ainda que a entidade

. mantenha atualizado junto a este M inistério o seu endereço de correspondência.

Atenciosamente,

Documcnto assinado eletronicamente por fn a ld a C e lin a M a d io , C o o r d e n a d o r a -G e r a l d e

R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia . em 21/0312017,às 16:33,confOlmeart. 3°.m, "b", das
Portarias MC n" 8912014e MCTIC n° 34/2016,

<:: A autenticidade do documento pode scr conferida no site http://sei.mc.gov.brlverifica.html
. informando o código verificador 1 7 1 8 3 6 2 e o código CRC E F < íA A 1 9 F .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26252/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO
LETÍCIA - ACRBL
Rua Emídio Furtado, nº 759 - Bairro: Letícia
31570-120 - Belo Horizonte - MG
​CNPJ n° 02.488.975/0001-36

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.049960/2015-85.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 4846/2017/SEI-MCTIC ( 1846611),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2017, às
15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1963892 e o código CRC 2733FDE7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26252/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049960/2015-85 - Nº SEI: 1963892
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RA2À0 SOCIAL DO OESTINATARIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE DU DESTlNATAIRE

E
S~RAD/CGRC

Oficio n° 26252/2017/SEI-MCTIC , 20106/2017
c 53900.049960/2015-85 '. PAis I PAYS

THERIS RAWLlSON ALVARENGA CRUZ
_ ASS. COMUNIT. DE RÁDIOFUSÃO BAIRRO LETlclA - ACRBL ' , , , , , ,

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

1524020~ FC0463116 114ll. 186 mm

'Z 7 JUN LO n

~2/
~

NATUREZA DO ENVIO I NATvRE DE L 'ENVO/

O PRIORITÁRIA I PR/ORfTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR D/ÔCLAR/Ô

CARIMBO DE ENTREGA
UHlDADE'DE DESTINO

8ÓR~~ TlON

o Rua Em idio Furtado, n ' 759 - Letícia.

31570-120 Belo Horizonte/ MG

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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(J/c7WO(:;-QL;6JpI7W ACRBL

Associação comunitá ria de Radiod ifusão do Bairro Letíc ia CNPJ:02488975{0001-36

•

ACRBL 1MC 108/2017

Belo Horizonte , 29 de Agosto de 2017

Ào M in iste rio da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações - Secre taria de

Radiod ifusão - Departamento de Radiod ifusão Educativa , Comunita ria e de

F isca lização - Coordenação Gera l de Radiod ifusão Comunita ria

A tt.: Ina lda Celina Madio - Coordenadora Gera l de Radiod ifusão Comunita ria .

Ref. Encam inhamento de Nota Técn ica Rela tiva a Aná lise do P rocesso

53900.049960;2015-85 , tra ta-se de pendências encontradas nos autos.

Nota Técn ica numero 4846/SE I-MCTIC

Assunto :

Encam inhamento de documentos para atender a nota numero 4846/SE I-MCTIC o ofic io

9083/2017/SE I-MCTIC .

P rezados Senhora Coordenadora Gera l,

Que ira ace ita r os nossos melhores cumprim entos.

Venho respe itosamente , Encam inhar os documentos fa ltosos no processo de renovação da

licença de operação de rad iod ifusão comunita ria conform e anexo

Fo i consed ido por este M insité rio , a traves da Secre taria de Radiod ifusão - Departamento de

Radiod ifusão Educativa , Comunita ria e de F isca lização - Coordenação Gera l de Radiod ifusão

Comunita ria prorrogação de prazo para atender a Nota Técn ica numero 4846/SE I-

MCTIC . a traves do:

o fic io n2 26252/2017/SE I-MCTIC

processo 53900.049960/2015-85

Em anexo documentos so lic itados para atender Nota Técn ica numero 4846/SE I-MCTIC
(1846611 )

A ordem crono log ica dos fa tos, justificando a prorrogação de prazo devido a morosidade

dos orgãos responsave is pe los tram ites de cartorio em nossa cidade, a lem dos pro toco los

exig idos pe los mesmos, desta form a resa lto que:

1 . So lic itação de prorrogação de prazo numero 01 fo i receb ido e confirm ada por AR dia

02/05/2017;

2 . Fo i de ferido a prorrogação de prazo conform e ofic io : 26252/2017/SE I-MCTIC

3. Conform e fo tocop ia de pro toco lo de entrega de documentos e tram ites do cartorio

v im os a necessidade de so lic itação de novo prazo de prorrogação.

4 . AR de so lic itação de nova prorrogação de prazo fo i p ro toco lado no MC dia

05/06/2017

5. Conform e recibos de averbação do cartorio de reg istro c iv il fo i liberado d ia

28/08/2017 e entregue d ia 29/08/2017;

Este fo i o breve re la to e motivos da demora em enviar os documentos so lic itados em

nota tecn ica . DOO1/.1,;':10 ,If::':" '[ ,B ..O COR~lO

Rua Em íd io Furtado. 759 Bairro Letíc ia BH , Venda NOV8- MG , CEP : 31570-120 E ii,3_1J o~ I_1.l:..ft;_1YJ.~~~;'tl5
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,
ACRBL

Associação com unitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001-36

Para m elhor esclarecim ento segue em anexo:

1) Copia da nota tecnica

2) Copia do AR se solicitação de prorrogação de prazo

3) Copia do deferim ento de prorrogação de prazo

4) Copia de AR de nova solicitação de pedido de prazo

5) Copia do cartão de CNPJ da Entidade

6) Fotocopia (Xerox) do protocolo de entrega dos docum ento do cartorio de

registros

7) Fotocopia (Xerox) - Registro de breve relato

8) Fotocopia (Xerox) AUTENTICADO - Estatuto da entidade

9) Fotocopia (Xerox) AUTENTICADO - Ata da Assem bleia geral

10) Fotocopia (Xerox) dos m em bros da nova diretoria

11) Fotocopia (Xerox) AUTENTICADO - Term o de posse do conselho

com unitario

12)Copia do cartão de CNPJ das entidades que com poe o conselho com unitario

13) Relatorio do conselho com unitario

14)Copia das denuncias feitas pela entidade e citada em relatório do conselho

com unitario.

Sem m ais para o m om ento, subscrevem o-nos com protesto de elevada estim a e

consideração.

Belo Horizonte, 29 de Agosto de 2017

1;5.
T reJ.!s,Rawlison

réshfente

Fone (31) 99909-8209 e-m ail therisraw lison@ hotm ail.com

Rua Em ídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- M G. CEP: 31570-120
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Dcpartamento de Radiodifusão Educativa, Comunilária e de Fiscalizaçào
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-9001 Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Oficio nO9083/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

THER1S RAWLlSON ALVARENGA CRUZ

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUKITÁRIA DE RADJODlFUSÃO BAIRRO
LETÍCIA - ACI{BL

Rua Emidio Furtado, n' 759 - Bairro: Letícia

31570-120 - Belo Horizonte - MG

CNPJ nO 02.488.975/0001-36

Assunto: Encaminhamento de Nota Té~nica relativa à :U1álise do processo ,,"
53900.049960/2015-85. •

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-oCa) cordialmente, reliro-me ao processo em epígrafe para

encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 41146/2017/SEI-MCTlC. desta Secretaria, que trata
de pendências cncontradas nos autos.

2. A csse respeito, nca estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data

de recebimento deste oficio, para quc cssa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a

documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade

. mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina 1\<1adio.Coordenadora-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às 16:33. conforme art. 3', 111,"b". das
Portarias MC n' 89/2014 e :v1CTICnO34/2016.

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.l11c.gov.br/verifica.html

. informando o código verilicador 1718362 e o código CRC EF<iAA 191'.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral dc Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N° 4846/2017/SEI-MCTIC

Processo nO:53900.049960/2015-85.
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADlODIFUsAo DO BAIRRO
LETÍCIA - ACRBL, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de B~lo
Horizonte estado de Minas Gerais. apresentou requerimento de rcnovação da
autorizaçãolresposta à exigência, por meio do (1279717)/em atendimento à Nota Técnica nO
21785/20l5/SEJ-MC (0737563). ,

ANÁLISE

2.

descrição a seguir:

•
Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências. confonnc,

o não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualgucr das solicitações listadas abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento.

Dispositivo Descrição Análise

O estatuto social deverá estar

consolidado com toda,> as alterações.

Deve ser incluído o Conselho

Comunitário, que foi instituído em

Assembleia Geral.

ok

•

Portaria nO

4334,

publicada

no DOiJ de

211912015.

Art. UI.

inciso 11

Art. 131,

inciso n, c/c

art. 40

Cópia do estanno social.

Estatuto social adequado à Portaria nO
... .

Obsen-'ação 1: o estatuto social deve

estar de acordo com o que dispõe o 81t.

40daPonariano4334.dc2015. Df<..

Observação 2; o estatuto social deverá

ser encaminhado registrado no Cartório

de Pessoa ••Jurídicas.

Da an,ilise do estatuto social.

constatou-se a inobservância ao art. 40

da Portaria, confonne segue

espt::cificado:

bk.

a. O a11. 7<'> do estatuto está em

'.

Portaria, uma vez que não está pr~visto

o ingresso gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa flsica ou

jurídica.
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: : S E I! M C T IC - 1 7 1 8 1 J4 - ~ J la T é c n ic a : : h t tp s : / /s e i .m c .g o v .b r ls e i íc o n tro la d o r . p h p ? a c a o = d o c u m e!11~'_im p r im ...

I
b . N o a r t . 8 ° d o e s ta tu to n ã o ') re v is i : lo d e

d ire i to d e v o z e

a s so c ia d o s n a s

d e lib e ra t iv a s

v o to a o s

in s tâ n c ia s Df ,.

c . N ã o e s ta e x p re s s a m e n te p re v is to q u e

a d ire to r ia s e rá re c o n d u z id a p o r , n o

m ã x im o , uma \ 'e z . c o n fo n n c a r t , 4 0 , V ,

" b " d a P o r ta r ia .

d . O e s ta tu to

c o m p o s iç ã o

fu n c io n a m e n to

so c ia l n ã o

e u '

d o

e sp e c it ic a :a

modo de

C o n se lh o

C N P !

C o n se lh o

C o m u n itá r io , c o n fo rm e a r t . 4 0 , V d a

P o r ta r ia .

E m ra z ã o d is s o . é n e c e s s á r io q u e o I

e s ta tu to 's o c ia l s e ja a l te ra d o p a ra s e

a d e q u a r a o q u e d c tc n n in a a P o r ta r ia .

Observação 1: a E n tid a d e p o d e rá

re q u e re r d o in te re s s a d o . (I

p re e n c h im e n to d e fo m lu lá r io p ró p r io ,

p a ra t in s d e re g is tro c a d a s tra l . d e sd e

q u e is s o .n ã o c o n s ti tu a ~ re s tr iç a o a o

in g re s so d o a s so c ia d o .

Observação 2 : a s a l te ra ç õ e s

e s ta tu tá r ia s d e v e rã o s e r a v e rb a d a s n o I
re g is tro in ic ia l d o E s ta tu to , n o C a r tó r io

C iv il d e P e s so a s Ju r íd ic a s .

P a ra v e r if ic a ç ã o d o

C o m w litá r io , in fo rm a r

d a s e n tid a d e s .

ok.

•

A rt. 1 3 1 ,

in c is o V

Ú ltim o re la tó r io d o C o n se lh o

C o m u n itá r io .

A lé m d is so . n ã o fo i

a p re s e n ta d o re la tó r io . a p e n a s g ra d e d a I <>/<

p ro g ra m a ç ã o .

A s s im . p a ra p ro s s e g u im e n to d o

P ro c e s so . a E n tid a d e d e v e re g u la r iz a r ( )

C o n s e lh o C o m u n itá r io e e n c a m in h a r

n o v o re la tó r io so b re a g m d e d e

r l l ( J r : . lm :.l ( 'à o - a s s in a d o n o r ro d o s o s

c o n s e lh e iro s ~ e n o q u a l e s te ja m

re la c io n a d a s a s e n tid a d e s re p ré s e m a d a s

p o r c a d a u m d e le s .
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:: S E I i M C T IC - 1718114 - N o ta T écn ica :: h ttp s :/Ise i.m c .gov .h r/se ifcon lT o lado r.p hp ?acao= = do rum en to _ im p rim ...

Observação I: pode rão ind ica r

rep re sen tan te s p a ra com po r o C on se lho

C om un itã rio , d en tre ou tra s . a s

en tid ad es d e c la sse , b en em érita s ,

re lig io sa s . d e m o rado re s . a sso c iaçõ es

ru ra is . s in d ica to s e tc .

Observação 2 : o s d irig en te s d a

en tid ad e in te re ssad a b em com o

rep re sen tan te s d a A dm in is tração

P úb lica ou de C on se lho s P ro fiss io n a is

(OAB, eRM, eRA. e tc .) n ão podem

se r m em h ro s do C on se lho C om un itá rio

e , p o rtan to . n ão podem ass in a r o

re la tó rio .

,,

\ I
~l

,

P o rta ria nO

4334 , d e

2015

A rt. l° .

p a rág ra fo

ún ico c /c a rt.

7 ° , in c iso II

,

C ará te r C om un itá rio .

Observação J: o re la tó rio do C on se lho

C om un itá rio d ev e rá con ta r com a

ass in a tu ra d e todo s o s seu s

con se lh e iro s , em núm ero m ín im o de 5

(c in co ), com a ind icação das 0"-

re sp ec tiv a s en tid ad es rep re sen tad as

n e lo s m em b ro s .

A partir d a an á lise do p ro cesso fo ram

fe ita s p esqu isa s qu e lev a ram ao s
,

segu in te s fa to s :

M A R T A D O S R E IS

C R U Z é casad a , d e aco rdo com

a C édu la d e Id en tid ad e . aS S Im ,

ap re sen ta r ce rtid ão de casam en to

a tu a lizad a .

0 (5 ) e lem en to ($ ) ac im a ~ pon tadO (5 )

pode (m ) con fig u rd r. ao m eno s em tese ,

v io lação do ca rá te r com un itá rio ,

cond ição im p resc ind ív e l p a ra qu e um a

en tid ad e po ssa ob te r ou m an te r a

au to rização pa ra p re s ta r o se rv iço d e

R ad iod ifu são C om un itá ria . E m v irtu d e

d is !io . e p rec iso que a E n tid ad e p re s te

o s d ev ido s esc la rec im en to s .

C O N C L U S Ã O

•

C om base n essa s in fo rm ações , in tim a-se a E n tid ad e p a ra qu e se m an ife s te

ap re sen tando o s docum en to s elou esc la rec im en to s en tend ido s com o pe rtin en te s .

4. A E n tid ad e d eve rá ap re sen ta r re spo s ta no p razo m áx im o de 30 (trin ta ) d ia s .
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:: S E I / M C T IC ~ 1 7 1 8 1 1 4 - N o ta T écn ica :: h ttp s :l!se i.!T Ic .g o v .b r/se i/co lltro lad o r.p h p '_ )a~ ao = d o c l.U ne ill.: _ ; , 'l!p d 1 :1 ..

co n tad o s a p a rtir d a d a ta d e receb im en to d e s ta N o ta T écn ica . T ran sco rrid o e sse p razo sem q u e h a ju

m an ife s tà ção p o r. p a rte d a in te re ssad a , o u ca so a s re sp o s ta s n ão a ten d am a to d o s o s item

Je 'lam ad o s ,.o p le ito d e ren o v ação d e o u to rg a se rá in d e fe rid o .

5 . E m ~ aso d e d ú v id a so b re co m o cu m p rir a so lic ita ção fe ita p o r e s ta N o ta T écn ica .

se rá p o ss ív e l o b te r o s e sc la re c im en to s p e lo e-mai!: d u v id a srad co m i(l.m c tie .g o v .b r .

6 . P o r fim , re ssa lta -se q u e é o b rig ação d a E n tid ad e m an te r o en d e reço d e

co rre sp o n d ên c ia d ev id am en te a tu a liz ad o n es te M in is té r io .

À co n s id e ração su p e rio r .

-------------~ _ ._ -~ --~ --.-'".~--------

D o cu m en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r Alice Lorcna de Barros Santos. Técnico de N h :e l

S u p e rio r , em 07/03/2017. à s 1 6 :3 9 , C O n f0 lll1 e an o 3 ', m, "b " , d a s P o n a ria s M C n ° 89/2014 e

M C T IC n " 3 4 /2 0 1 6 .

D o cu m en to a ss in ad o e le tro n ic am en te p o r ln a ld a C e lin a M ad io , C o o rd en ad o ra -G e ra l d e •

R ad io d ifu são C o m u n itá ria , em 21103/2017. à s 1 6 :3 3 , co n fo rm e a rt. 3 ', m, "b " . d a s "

P o n a ria s M C n ' 8912014 e M C T IC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

~ A au ten tic id ad e d o d o cu m en to p o d e se r co n fe rid a n o s itc h n p :llse i.m c .g n v .b r/v e rif ic a .h tm l

. in fo rm an d c o có d ig o v e rif ic ad o r 1 7 1 8 1 1 4 e o có d ig o C R C 5 8 2 A D E C 6 .

M in u ta s e A n ex o s

N ão P o ssu i.

•

R efe rên c ir .: P ro cc s~ o n " 5 3 9 0 0 .0 4 9 Y 6 0 /2 0 I 5 .8 5

•

S E I jl" 1 7 1 R !l4
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:: SEI! MCTlC - 1963892 - Oficio :: https:!ísei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao'='documell to_ im prim ...

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMlJl\"lCAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitãria

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3° Andar
CEP: 70044-9001 Brasilia-DF

Fone: (61) 2027-6281

Olicio nO26252/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)"

THERIS RAWLlSON ALVARENGA CRUZ

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO
LETíCIA - ACRBL

Rua Emídio Furtado, nO759 - Bairro: Leticia

31570-120 - Belo Horizonte - MG

CNPJ nO02.488.97510001-36

'Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de praio para envio de documentos ~c1ativos

ao processo n° 53900.04996012015-85.

•

SenhorIa} Representante Legal,

1. Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento das exigências

formuladas na Nota Técnica n° 4846/2017/SEI-MCTIC (1846611), informa-se o dcfcrimenlo do

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desle Olicio, nos tennos do art.
41 da Portaria n° 4334. de 2015.

2. Ressalte-se que na comunicação tia resposta deverá constar o número do respectivo

Processo, bem como deste Olicio, a fim de viabilizar o Irâmite neste Ministério. Solicitamos ainda

que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envIO de

du vidasradcom@metic.gov.br.

Sdllitiltc,

correspondência eletrônica (e-mai/) para

t.
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: : S E I 1M C T IC - 1 9 6 3 8 9 2 - O f ic io ::
•

h ltp S :/ ls c i .m c .g o v .b r ls e i /c o n tro la d o r .p h p ? a c a o = d o c u m e n to _ im p r i~ .. .

D o c u m e n to a s s in a d o e le tro n ic a m e n te p o r V il m a de Fatima Alvarenga Fanis.

C o o rd e n a d o ra d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , e m 2 0 /0 6 /2 0 1 7 . a s 1 5 :2 0 , C O n fO lll1 ea r l . 3 '.

1 1 1 , " b " , d a s P o r ta r ia s M C n ° 89/2014 e M C T IC n ° 34/2016.

~ A .a u te n tic id a d e d o d o c u m e n to p o d e se r c o n fe r id a n o s ite h ttp : / /s e L m c .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l

• in fo rm a n d o o c ó d ig o v e r if ic a d o r 1 9 6 3 8 9 2 e o c ó d ig o C R C 2 7 3 3 F D E 7 . .

.,;

,.

E m c a so d e re sp o s ta a e su : O f ic io . fa z e r re fe rê n c ia e x p re s s a a : O f íc io n " 2 6 2 5 2 1 2 0 1 7 /S E I .M C T IC . P ro c e s so

n " ~ 3 9 0 0 .0 4 9 9 6 0 /2 0 1 5 .g 5 - N ° S E I : 1 9 6 3 8 9 2

•
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30/08/20 17 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

I
N úM E R O D E IN S C R IÇ Ã O

02.488.975/0001.36
MATRIZ T

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/01/1998

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)-
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LETICIA ACRBL

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I I DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL_ .~

INUMERO I ICOMPLEMENTO

759 ~C_A_S~A_._B _

I
MUNIClplO

BELO HORIZONTE

I
TELEFONE

(31) 3453-4052/ (31) 3435-1211

I BAIRROID1STRITO
LETICIA - V.NOVA

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8 ..QO ~A tiv idades de associações de defesa de d ire itos socia is

c DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOÁRIAS

94.93-6 -00 - A tiv idades de organ izações associa tivas ligadas à cu ltu ra e à arte

94 .99-5 -00 • A tiv idades associa tivas não especificadas anterio rm ente

ENDEREÇO ELETRONICO

THERISRAWLlSON@HOTMAIL.COM

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOlCA

399M9 - Associação Privada

I LOGRADOURO
R EMIDIO FURTADO

I CEP
31.570-120

I ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

I ~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/08/2017 às 08:19:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Çonsulta aSA / Capital Social I I '{oltar I

f i Preparar Página
ld para ImprcssJo

A RFB a g r a d e c e a s u a v is i t a . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l iq u e a q u i .

A tu a l iz e s u a p á g in a

https:J1WNW,receita.fazenda.gov,br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_ Comprovante.asp 1/1Requerimento  (2182235)         SEI 01250.054465/2017-58 / pg. 12



u
R E F ! .,,! ;;Q l f'2761 í3Recebi a importância de R$ 758.88 referenle ao pagamento de custas e emolumentos conforme discriminado abaixo:

C ó d ig o A to Descrição Ato Qtde Emolumentos ., I~ i I R e c o m p e T ~ ta ; -i

6 5 0 1 .1 CERTIDAO A (EXTRATO) 1 1 6 .0 7 : :{ } 2 ' V 0 .9 6 2 3 .0 5 I

6 1 0 1 - 0 AVERBACAO SEM VALOR 3 2 7 2 .6 1
,

1 6 .3 5 3 8 7 ,2 1 !, .
6 4 1 2 .1 ATA SEM VALOR .. 1 9 0 .8 7 ! :~.

,
.7 $ 5 .4 5 ~?9.G7 !

• ;:""'-."J:2 J5
~

6 4 1 8 .8 DOCUMENTO DE ESTATUTO SEM VALOR 1 9 0 .8 7 5 .4 5 1 2 9 .0 7

8 1 0 H ! ARQUIVAMENTO 1 2 6 5 .0 4 . •.••.1 fi-f.60 3 .8 4 9 0 .4 8

T o ia l 5 3 5 .4 6 • . , .. U 1 .3 7 3 2 .0 5 7 5 8 .8 8

.rl.l.lf~.
~{t:\.T~~\,' REGISTRO CIVIl. DAS PESSOAS JURíDICAS

_~~-,,~,\~;;f"~~H.( Av. Afonso Pena, 732 - 2° Andar. Belo Horizonte I MG - Telefax: (31) 3224-3078

'~ " ~ " * .f....} www.cartoriopessoasjuridicas.com.br-sac@rclljhh.colII.br - CNPJ 25.568.072f0001.60

Nome da Entidade: ASSOCIACAD CQMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LETICIA (ACRBl)

lei Estadual n015 424/04 'Reg lamento de Custas'

'.

o documento deverá ser procurado no dia .1A.lO~ partir das 14 horas,

registrado ou para reUficação, mediante apresentação do original deste recibo.

EXPED1ENTE: das 09h às 17h . j
Contato: THER1S f
Tel/ Emai\: 999098209/lherisrawlison@hotmail.com

Oh,: FOLHAS 11 ACESSE/CONSULTA DE RECIBO: WWW.RCPJBH.COM.BR
\

1
'1/

REGISTRO C ~IL DAS PESSOAS JURIDICAS

Belo Horizonte, 30 de Maio de 2017.

-jQ> .~(lia g

0.);0::(

G ~ \- B '8
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

C D DR. JosÉ NADI NERI - OFICIAL

Av. Afonso Pena, 732, 2° Andar
Te1efax: (31) 3224-3878

Sita: www.cartoriopessoasjuridicas.com.br
Email: cartrcpj@uai.com.br

CEP: 30130-003 - Belo Horizonte, MG

. 1

REGISTRO I,SSOCIAÇAo COMUNITÁRIA OE RADIODIE'USAO DO BAIRRO LETÍCIA - ACRBL LIVRO A
97032

AV. 43 Lista de Presença da Assembléia Geral do dia 30/03/2016. Dou fé . Belo
Horizonte, 01 de Agosto de 2016. (a) José N ad i Neri E m a l: R$84.15 TE'J:
R$30.33 Rec: R$5.05 Total: R$1l9.53 - (8101) Emal: R$10.62 TE'J: R$3.34
Rec: R$0.60 Total: R$13.96

AV. 44 Ata da AG do dia 10/05/17, de criação do Conselho Comunitário, com
formação de 05 entidades, constituídas por associação de classes, conforme
estatuto a seguir averbado; eleição e p o s s e da Diretoria p a ra o mandato
de 04 anos, a sa b e r : PRESIDENTE: Theris Rawlison Alvarenga C ru z ;
VICE-PRESIDENTE: Tâmara Alvarenga Cruz Carneiro; TESOUREIRA: L a za r a
Aparecida Alvarenga; Conselho Fiscal: efetivo: Antônio Rodrigues dos
Santos; votação e posse das entidades para compor o corpo do Conselho
Comunitário, a saber: presidente do conselho: Anderson de Alvarenga;
vice-presidente do conselho: Jainimar Gualberto da Rocha; demais membros
conforme constam da ata. Dou f é . Belo Horizonte, 28 de Agosto de 2017. la)
José Nadi Neri Emol: R$90.87 TfJ: R$32.75 Rec: R$5. 45 Total: R$129.07 -
(8101) Emol: R$17.22 TFJ: R$5. 4O Rec: RSO.96 Total: R$22.62

AV. 45 Lista de presença para a AG do dia 10/05/17. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de
Agosto de 2017. (a) José Nadi Neri Emol: R$90.87 TFJ: R$32.75 Rec: R$5.45
Total: R$129.07 - (8101) Emol: R$5.74 TFJ: R$l. 80 Rec: R$0.32 Total:
RS7.54

AV. 46 Edital de convocação para a AG do dia 10/05/17. Dou f é . Belo Horizonte, 28
de Agosto de 2017. (a) José Nadi Neri Emol: R$90.87 TFJ: R$32.75 Rec:
R$5. 45 Total: R$129.07 - (8101) Emol: R$5.74 TFJ: R$l. 80 Rec: R$0.32
Total: R$7.54

AV. 47 Documento datado de 10/05/17, de posse do Conselho Comunitário para o
mandato de 4 anos. Dou f é . Belo Horizonte, 28 de Agosto de 2017. (a) José
Nadi Neri Emol: R$90.87 TFJ: R$32.75 Rec: R$5.45 Total: R$129.07 - (8101)
Emol: R$5.74 TFJ: R$1.80 Rec: R$0.32 Total: R$7.54

AV. 48 ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO
LETÍCIA (ACRBL)" , aprovado na AG do dia 10/05/17. Dou fé. Belo Horizonte,
28 de Agosto de 2017. (a) José Nadi Neri Emol: R$90.87 TE'J: R$32.75 Rec:
R$5. 45 Total: R$129.07 - (8101) Emol: R$34.44 TFJ: R$10.80 Rec: R$l. 92
Total: R$45.24

\\~

J__
Em o !: (6 5 0 1 .1 ) R $ 1 6 .0 7 T F J : $ ':0 R e c : R $ 0 .9 6 . T o ta l: R $ 2 3 .0 5

(6 5 0 2 -9 ) R $ 0 .0 0 T F J : R $ 0 .0 0 R e c : R S 0 .0 0 . T o ta l: R S 0 .0 0
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N IT Á I~ IA D E R A D I O D I F U S Ã O D O B A I R R Ú -",!fI
L E T I C I A ( A C R B L )

C A P IT U L O I

D A D E N O M I N A Ç Ã O / S E D E / F I N S

A r! . 1 ° _ A A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro L e t íc ia (A C R B L ) , fu n d a d a em 1 4 /0 3 /9 7 ,

um a e n t id a d e c iv i l , s em f in s lu c ra t iv o s , c om p e rs o n a l id a d e ju r íd ic a p ró p r ia , q u e te rá d u ra ç ã o p o r tem p o

in d e te rm in a d o e q u e s e re g e rá p e lo p re s e n te e s ta tu to .

A ) A A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia a d e R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro L e t íc ia (A C R B L ) tem e om o f in a l id a d e d e

e x e c u ta r o s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o , c o n fo rm e a r ! .4 0 d a p o r ta r ia n ° 3 4 4 3 d e 2 0 1 5 p u b l ic a d a n o D O U d e

2 1 /9 1 2 0 1 5 , a lém d e p rom o v e r o d e s e n v o lv im e n to a r t ís t ic o , c u l tu ra l , f i la n tró p ic o c s e rá v o l ta d a p a ra

d e fe s a d e d em o c ra t iz a ç ã o d a c om u n ic a ç ã o e d a in fo rm a ç ã o , c o n s tru íd a p o r e n t id a d e c iv i l d e

ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia e d e d ifu s ã o d e o rg a n iz a ç õ e s p o p u la re s d e a p o io d a s a ç õ e s s o l id a r ia s ,

c o o p e ra t iv a s e s o c ie d a d e n ã o re l ig io s a e n ã o d e d ic a d a a s e rv iç o c om u n itá r io .

A r ! . 2 ° - A A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro L e t íc ia (A C R B L ) , te r á s e d e n a ru a

E m íd io F u r ta d o , 7 5 9 B a ir ro L e t íc ia , V e n d a N o v a , B e lo l lo r iz o n te , M in a s G e ra is , C E P :3 1 5 7 0 -1 2 0 ,

p o d e n d o tam b ém te r d e p e n d ê n c ia s e re p re s e n ta ç õ e s em o u tro s lo c a is e /o u c id a d e s .

A r l . 3 ° - S ã o o b je t iv o s o f ic ia is :

a ) R e p re s e n ta r a ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia d a re g la o , d e fe n d e n d o s e u s in te re s s e s e o u tro s d e

d e s e n v o lv im e n to e c o n so l id a ç ã o d a a t iv id a d e em c o n d iç õ e s d e p a r t ic ip a ç ã o d em o c rá t ic a e p o p u la r

n o p ro c e s s o d e c om u n ic a ç ã o .

b ) E x e c u ta r S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

c ) C r ia r e s ta b e le e e r e c o n s o l id a r s e rv iç o s q u e p o s s ib i l i tem a p le n a re a l iz a ç ã o d o s o b je t iv o s d e

ra d io d ifu s ã o e /o u ,o u tro s m e io s d e c om u n ic a ç ã o c om u n itá r ia s , e s p e c ia lm c n te d a á re a d e in s ta la ç õ c s

té c n ic a s , p ro d u ç õ e s e d is t r ib u iç ã o d e p ro g ram a s n o t ic iá r io s .

d ) P rom o v e r e n c o n tro s , e v e n to s e s em in á r io s d e in te re s s e d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o c om u n itá r io s .

e ) A A s so c ia ç ã o C om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro L e t íc ia (A C R B L ) n a m e d id a d o p o s s ív e l d a rá

p ro te ç ã o à s a ú d e , á fam íl ia , á m a te rn id a d e , á in fâ n c ia e v e lh ic e , a t r a v é s d c d o a ç õ e s d e :

m e d ic am e n to s , e q u ip am e n to s p a ra d e f ic ie n te s (c a d e ir a s d e ro d a , p ró te s e , a p a re lh o a u d i t iv o e

ó c u lo s ) , b em c om o h a b i l i ta ç ã o e re a b i l i ta ç ã o d o s m e sm o s , a s s is tê n c ia m é d ic a -h o s p i ta la r c d e n ta r ia

, a u x i l io fu n e ra l o u in d iv íd u o s c a re n te s d e rc c u r s o s f in a n c c iro s . In c e n t iv a rá a c r ia ç ã o d e c rc c h e s e

a s i lo s , b em c om o c o n c e d e rá d o a ç õ e s a o s m e sm o s .

f ) C om b a te rá a fom e e a p o b re z a , a t r a v é s d e d o a ç õ e s d e c e s ta s b á s ic a s (g ê n e ro s a l im e n t íc io s d iv e r s o s )

a s p e s s o a s n e c e s s id a d e , b em c om o a d o a ç ã o d e a g a s a lh o s e c o b e r to re s .

g ) E s t im u la r a e d u c a ç ã o o fe re c e n d o c u r s o s té c n ic o s , o f ic in a s e s em in á r io s . í
h ) P rom o v e r a s a ú d e a tr a v é s d e c am p a n h a s d e p re v e n ç ã o e c om b a te a d o e n ç a s , u s o d e am b u li / l 'ia s

c om u n itá r ia s , c r ia ç ã o d e s em in á r io s p a ra e s e la re e im e n to s e p re v e n ç ã o d e d o e n ç a s .

i ) P re s ta r s e rv iç o d e d e s lo c am e n to d e p a c ie n te a tr a v é s d e am b u lã n c ia c om u n itá r ia .

j ) D iv u lg a rá o e s p o r te e a c u l tu ra , a t r a v é s d e :

• D is tr ib u iç ã o g ra tu i ta d e m a te r ia l e s p o r t iv o a a t le ta s p e r te n c e n te s a t im e s am a d o re s lo c a is ; ( -

• M a n te r c c o la b o ra c om c e n tro s d e c u l tu ra , o b ra s d e s e rv iç o , c e n tro d e la z e r , in c e n t iv a n à ó a

e x p a n s ã o d a e d u c a ç ã o ;

• D is tr ib u iç ã o g ra tu i ta d e m a te r ia l e s c o la r e c u l tu ra l à c om n n id a d e ;

• E s ta b e le c e r c o n tr a to s c om rá d io s , te le v is õ e s e .o rn a is c om o J rO Jó s i to d e

I I I o r m a t l v o s e e d u c a t i v o s ,

• A p o ia r e e s t im u la r p e s q u is a s q u e v is em d e s e n v o lv e r a c om u n id a d e e re g iõ e s a d ja c e n te s ;

• P a tro c in a r e d iv u lg a r e v e n to s c om o e x p o s iç õ e s , f e s t iv a is , e s p e tá c u lo s e a t iv id a d e s c o n g ê n e re s o " " " ' - 1 ; j

',f ~
a J O ' l - 1 : l ~

:. ':V~ '"
~ .t
" " " o s ( j<
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• C riação de ofic inas de arte c in ic ia lização pro fissional.

k ) In teg rarão benefic iário s no m ercado de trabalho .

1 ) P ro tegerá o m eio am bien te .

m ) Fornecerá m ateria l para in fra-estru tu ra u rbana ou ru ra l (in sum os agríco las e ferram en tas, m ateria is

de construção ).

n ) P rom overá e desenvo lverá p rog ram as socia is de in teresse da com un idade e reg iões ad jacen tes.

o ) R epassará recu rsos ob tidos para cum prir os ob je tivos p ropostos.

p ) T er po r fina lidade o atend im en to de determ inada com un idade , com vista a :

I - D ar oportun idade a d ifusão e idé ias, e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e a tos socia is da

com un idade;

II - O ferecer m ecan ism os a fo rm ação e in teg ração da com un idade , estim u lando o lazer, a cu ltu ra e o

co n v ív io so c ia l;

III - P restar serv iço de u tilidade púb lica , in teg rando-se ao serv iço de defesa c iv il, sem pre que

n ec e ssá r io ;

IV -. C on tribu ir para o aperfe içoam en to p ro fissional nas áreas de atuação dos jo rna listas e

rad ia lis tas, de confo rm idade com a leg islação pro fissional v igen te ;

V - Perm itir a capacitação do cidadão no exerc íc io do d ire ito de expressão . da fo rm a m ais acessíve l

possíve l, de aco rdo com disposto no A -rl. 3 ° da le i n° 9612 /98 ;

A rl. 4 ° - N o desenvo lv im en to de suas a tiv idades, a A ssociação C om unitária de R ad iod ifusão do B airro

L etíc ia(A CRBL ), não fará qualquer d iscrim inação rac ia l, soc ia l, po lítica ou re lig io sa .

A rl. SO - A A ssociação C om unitária de R ad iod ifusão do B airro L etíc ia (A CRBL ), poderá T er um

reg im en to in terno ap rovado pela assem blé ia gcra l , que d isc ip linará o scu funcionam en to .

A rl. 6 ° - Para cum prir suas fina lidades, a in stitu ição poderá se o rgan izar em un idades de p restação de

serv iços g ra tu ito s reg idos pelo reg im en to in terno .

C A P ÍT U LO lI ,

D O S A SSO C IA D O S

A rl. 7° - A A ssociação C om unitária de R ad iod ifusão do B airro L etíc ia(A CRB L ) constitu ída por um

núm ero i l im ita d o de associados, d istribu ídos em catego rias: ben fe ito res, honorário s. con tribu in tes e

co labo radores; a tendendo assim o d isposto na le i 9612 /98 e portaria do D O U nO : 3443 pub licada no

D O U de 21 /9 /2015 arl. 40 .

P arág rafo P rim eiro : S ão associados fundadores aqueles que con tribu íram para a fo rm ação da A

A ssociação C om unitária de R ad iod ifusão do B airro L etíc ia(A CRBL ) e assinaram a ata de fundação da

In eS ln a .

Parág rafo Segundo : São associados B enfe ito res, aqueles que prestarem relevan tes serv iços à A

A ssociação C om unitária de R ad iod ifusão do B airro L etíc ia(A CRBL ), eom fina lidade de execu tar o

~~&~~~~. ~
Parág rafo T eree iro : S ão associados honorário s aqueles que a d ire to ria qu iser hom enagear, po r destaque

pessoal de a tiv idades hum an ísticas de vu lto no B rasil e ex terio r.

P arág rafo Q uarto : S ão associados con tribu in tes aqueles que con tribu írem financeiram cn te com o ( -- ~

patrim ôn io da A ssociação C om unitária de R ad iod ifusão do B airro L etíc ia(A CRBL ). V
Parág rafo Q uin to : S ão associados co labo radores aqueles que partic iparem dos atos constitu tivos da A

A ssociação C om unitária de R ad iod ifusão do B airro L etíc ia(A CRBL ), e os que posterio rm en te derem

sua eon tribu ição pessoal em trabalho , para a concessão do ob je tivo socia l.

P arág rafo Sex to : A s pessoas físicas e ju ríd ieas, com residência ou sede neste m un° .

,

P a rá g ra fo S é t im o : É g a ran tid o o in g r e sso g ra tu ito , como a sso c ia d o , d e to d a c q u a lq u er p e sso a f ís ic a o u ju r íd ic a

confo rm e portaria do D O U nO :3443 pub licada no D O U de 21 /9 /2015 arl. 40 ;
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Parágrafo O itavo: É garantido o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas conform e

p o r ta r ia d o D O U n O :3 4 4 3 p u b l ic a d a n o D O U d e 2 1 /9 1 2 0 1 5 a r t . 4 0 ;

Parágrafo Nono: poderão ind icar representantes para com por o Conselho Com unitário , dentre outras as

entidades de classe, benem éritas, relig iosas, de m oradores, associações rurais, sindicatos, conform e portaria do

D O U n O :3 4 4 3 p u b l ic a d a n o D O U d e 2 1 /9 1 2 0 1 5 .

A r t . 8 ° - O s a s s o c ia d o s e m d ia c o m su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is te r ã o o s d ir e i to s d e :

1 - V o ta r e s e r v o ta d o s p a ra o s c a rg o s e le t iv o s ;

1 1 - T o m a r p o s s e a s a s s e m b lé ia s g e r a is ;

1 1 1 - P a r t ic ip a r a d a s r e u n iõ e s d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro

L e t íc ia (A C R B L ) , a p re s e n ta r s u g e s tõ e s e a c o m p a n h a r a s a t iv id a d e s r e a l iz a d a s .

A r t . 9 ° - O s a s s o c ia d o s te r ã o o d e v e r d e :

1 - C u m p r ir a s d is p o s iç õ e s d o e s ta tu to e r e g im e in te rn o ;

1 1 - A c a ta r d e te rm in a ç õ e s d a d ir e to r ia ;

1 1 1 - Z e la r p e lo n o m e d a e n t id a d e ;

IV - C u l t iv a r a a m iz a d e e n te r s e u s c o le g a s , m a n te n d o e m e n te n d im e n to f r a n c o c c o rd ia l ;

V - T ra b a lh a r p a r a o c u m p r im e n to d a s f in a l id a d e s d a A A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e

R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro L e t íc ia (A C R B L ) , d is p o s to n o A r t . 3 ° d e s te e s ta tu to .
,

A r t . 1 0 ° - O s a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e m , n e m m e sm o su b s id ia r ia m e n te , p e la s o b r ig a ç õ e s d a in s t i tu iç ã o .

CAPÍTULO III

DA ADM INISTRAÇÃO /ELEIÇÕES

A r t . 1 I ° - A A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia d e R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro L e t íe ia (A C R B L ) s e r á a d m in is t r a d a p o r :

1 - A s s e m b lé ia g e r a l ;

1 1 .- D ir e to r ia ;

1 1 1 .- C o n s e lh o f is c a l .

A r t . 1 2 ° - A A s s e m b lé ia g e r a l é ó rg ã o s o b e ra n o d a in s t i tu iç ã o s e n d o c o n s t i tu íd a d e to d o s o s a s s o c ia d o s

e m p le n o g o z o d e s e u s d ir e to r e s e s ta tu tá r io s .

A r t . 1 3 ° - A A s s e m b lé ia G e ra l , o c o r r e r á s e m p re q u e n e c e s s á r io p a ra a v a l ia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a

D ir e to r ia , p a r a a l te r a ç õ e s e s ta tu tá r ia s o u d e s t i tu iç ã o d o s d ir ig e n te s b e m a s s im p a ra e le iç õ e s p a ra a

d ir e to r ia e d o c o n s e lh o c o m u n i tá r io . P o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tr a o rd in a r ia m e n te p o r , n o m ín im o , u m

q u in to d o s a s s o c ia d o s , p a r a d is c u s s ã o e d e c is ã o re la t iv a a a s s u n to s d e in te r e s s e s g e r a l e q u a n d o a

d e l ib c r a ç ã o s e r e la c io n a r a d e s t i tu iç ã o d e d ir ig e n te o u a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia s e r á e x ig id o o v o to

c o n c ó rd ia d e d o is te r ç o s d o p re s e n te s a a s s e m b lé ia e e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te f im , n ã o

p o d e n d o e la d e l ib e r a r , e m p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo

m e n o s d e u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s ; ~

A r t . 1 4 ° - A A s s e m b lé ia g e r a l d e v e rá s e r e u n ir o rd in a r ia m e n te u m a v e z p o r a n o p a ra :

1 - A p re c ia r o r e la tó r io a n u a l d a D ir e to r ia ; - '

1 1 - D is c u t i r , h o m o lo g a r c o n ta s c b a la n ç o a p ro v a d o s [ le Io c o n s e lh o f is c a l . G .
A r t . 1 5 ° - A A s s e m b lé ia g e r a l d e v e rá s e r e u n ir e x t r a o rd in a r ia m e n te q u a n d o c o n v o c a d a :

1 - P e la d ir e to r ia ;

1 1 - P e lo c o n s e lh o f is c a l ;

UI por solicitação de (n) ossocj{]c!os quites GQIH as obrigações sóeins.
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Art. 16° - A Convocação da assembléia geral se fará por edital afixado em local público ( na se,lê da

instituição , na igreja , na prefeitura), publicado na imprensa local por circularcs ou outros meios

convcnientes com antecedência mínima dc 10 ( dez) dias.

Art. 17° - A instituição scrá dirigida por diretoria composta de Presidentc, Vicc-prcsidente, secretário,
tesoureiro e conselho fiscal.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mandato scrá de 4(quatro) anos, não sendo vedada a mais de uma reeleição
consecutiva.

Art. 18° - A eleição para membros da Diretoria dar-se-á por votação dircta e secreta.

Art. 19° - Considcrasse-a eleita a chapa que obtivcr maioria simplcs de votantes presentes à eleição.

Art. 20° - Compete a diretoria:

1- Elaborar e executar o programa anual de atividades;

II- Elaborar e apresentar a assembléia geral o relatório anual;

Ill- Entrosar-se com instituições publicas e privadas para mútua colaboração em atividades de
interesse comum;

IV - Contratar e demitir funcionários.,

Art. 21° - A diretoria deverá reunir-se, no mínimo, uma vez por mês.

Art. 22° - Compete ao presidente:

1- Representar a Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia(ACRBL)

judicial e extra-judicialmente;

II- Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regime intemo;

Ill- Presidir a assembléia geral;

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria.

Art. 23° - compete ao vice presidente:

1- Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II- Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu termino;

Ill- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao presidente.

Art. 24° - Compete ao secretario:

1- Secretaria as reuniões da diretoria c assembléia geral. redigindo as atas;

II- Publicar as noticias das atividades da entidade.

Art.2SO - Compete ao tesoureiro :

1- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, renda auxílios e donativos,

mantendo em dia a escrituração;

Pagar as contas autorizadas pelo presidente;

Apresentar relatório da receita e despesas sempre que forem solicitados;

Apresentar o relatório financeiro para ser submetido a assembléia geral;

Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal;

Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos a tesouraria;

Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito.

Art. 26° - O conselho fiscal será constituído por O I membro eleitos pela assembléia geral.

PARÁGRAFO 1°:O mandato do conselho fjscal devcní cojncjdir com O mand::lto da diretoria.
PARÀGRAFO 2°: Em caso de vacância será convocado nova assembleia geral para a eleição de novo

conselheiro fiscal.

Art. 29° Compete ao conselho fiscal:
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qu e

p e lo tc so u re iro . o p in ando a seu

c in v en tá rio s q u e acom panh am o re la tó rio anu a l d a d ire to ria .

reu n isse -a a cad a 3 m ese s e ex trao rd in a riam cn te , sem p re

[-

I!-
E xam in a r o s liv ro s d e e sc ritu ra ção d a cn tid ad e ;

E x am in a r o b a lan ce te sem es tra lm en te ap re sen tad o
rc sp e ito ;

III - A p rec ia r o s b a lan ço s

PA R Á G R A FO 3°: O C on sc lh o

n ec e s sá r io .

A r!. 3 0 ° - A s a tiv id ad e s do s d ire to re s , co n se lh e iro on in s titu id o re s , b em com o o s a sso c iad o s se rão

in te iram en te g ra tu ito s , sen do -lh e v ed ado o receb im en to d e qu a lq u e r lu c ro , g ra tif ic ação bon if ic ação ou
v an tag em .

C A P ÍT U LO V I

D O PA T R IM Ô N IO

A rl. 3 1 °_ O pa tr im ôn io d a A sso c ia ção C om un itá ria d e R ad io d ifu são do B a irro L e tíe ia (A C R B L ) se rá

con s titu íd a d e b en s m ove is , im óv e is , ad qu ir id o s , d o açõ e s leg ad a s , h e ran ça s c con tr ib u içõ e s .

A r! . 3 2 °_ E m caso d e ex tin ção d a p esso a ju ríd ic a , o s b en s p a tr im on ia is d a en tid ad e se r ã o tr a n s fe r id o s
à E n tid ad e cong ên e re .

, C A P ÍT U LO V

D O C O N SE LH O C OM U N IT Á R IO

r, I

I1
r!

I i
\ I,

A rl. 3 3 ° - A A sso c ia ção C om un itá ria d e R ad io d ifu são do B a irro L e tíc ia (A C R B L ) con s titu i o con se lh o

com un itá rio , com o ob je tiv o d e acom panh a r a p ro g ram ação d a em isso ra , v isan do o a ten d im en to do

in te re sse ex c lu s iv o d a com un id ad e e do s p rin c íp io s e s tab e le c id o s no a rl. 4 ° d a L e i n ° 9 .6 12 d e 1998 .

E s te C on se lh o C om un itá rio d ev e se r com po s to po r, n o m ín im o , c in co p esso a s rep re sen tan te s d e

en tid ad e s d a com un id ad e lo ca l, ta is com o asso c ia çõ e s d e c la sse , b en em érita s . re lig io sa s o n d e~
m o rado re s , d e sd e qu e leg a lm en te in s titu íd a s .

A rl. 3 4 ° C om pe te ao con se lh o C om un itá rio : _ _ \

.\1 - F isca liz a r o qu e v a i ao a r n a p ro g ram ação d a em isso ra ; l
I!- E x am in a r a p ro g ram ação , o rien ta r m udan ça /a lte ra ção d e qu a lq u e r p ro du to v in cu lad o n a

c rn is so ra ca so en ten d a se r n e c e s sá r io ;

A r!. 3 5 ° O con se lh o C om un itá rio , f isc a liz a in te iram en te con fo rm e o A rt 4 ° d a L e i n ° 9 .6 12 d e 1998 ,

o nd e a s em isso ra s d o S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá ria a ten d e rão . em su a p ro g ram ação , ao s
segu in te s p rin c íp io s :

I - p re fe rên c ia a fin a lid ad e s edu ca tiv a s , a r tís tic a s , cu ltu ra is e in fo rm a tiv a s em ben e fíc io do
d esenvo lv im en to g e ra l d a com un id ad e ;

I! - p rom oção d as a tiv id ad e s a rtís tic a s c jo rn a lís tic a s n a com un id ad e c d a in teg ração do s
m em b ro s d a com un id ad e a ten d id a ;

III - re sp e ito ao s v a lo re s é tico s e so c ia is d a p e sso a e d a fam ília , fav o recendo a in teg ração do s
m em b ro s d a com un id ad e a ten d id a ;

IV - n ão d isc rim in ação d e raça , re lig ião . sex o , p re fe rên c ia s sexu a is , co nv icçõ e s po lítieo -

id eo ló g ico -p a rtid á ria s e cond ição so e i a I n a s re la çõ e s com un itá ria s .

S l° É v ed ado o p ro se litism o de qu a lq u e r n a tu reza n a p ro g ram ação d as em isso ra s d e rad io d ifu são
com un itá ria .

S 2 ° A s p ro g ram açõ es op in a tiv a e in fo rm a tiv a ob se rv a rão o s p rin c íp io s d a p lu ra lid ad e d e op in ião

e d e v e rsão s im u ltân ea s em m a té ria s p o lêm ica s , d iv u lg ando , sem p re , a s d ife ren te s in te rp re ta çõ e s
re la tiv a s ao s fa to s n o tic iad o s .

S 3 ° Q ua lq n e r c id ad ão d a com nn id ad e h e JJc fie iad~ le rá < d ire ito f i em iti, o p in iõ e s so b re qU aIsq n e r

a ssu n to s abo rd ado s n a p ro g ram ação d a em isso ra , b em com o m an ife s ta r id e ia s , p ro po s ta s ,

su g e s tõ e s , re c lam açõ es ou re iv in d icaçõ e s , d ev endo ob se rv a r ap en a s o m om en to ad equ ado d a
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programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção rcspons<Ível pela <ÍJio/
Comunit<Íria.

S 4° As decisões de escolha dos conselhciros devem ser feitas pelo Presidente da associação e

membros da diretoria, estes podem ser nomeados de forma escolhida ou por votação da mesa

diretora da Associação Comunit<Íria de Radiodifusão do Bairro Letícia(ACRB L). Após os
conselheiros definidos, deve haver:

1- Presidente do Conselho,

11- Vice-presidente do Conselho,

111- Secretario do Concelho;

IV - Vice-secret<Írio do Conselho;

V - Os demais sendo membros atuantcs.

S 5° As reuniões acontecem conforme a demanda exigir.

S 6° O mandato do conselho Comunit<Írio dever<Í coincidir com o mandato da dirctoria da

Associação Comunit<Íria de Radiodifusão do Bairro Letícia(ACRBL) e lim itado por (04 anos),
sendo admitida uma recondução,

S 7° todas as reuniões devem ser lavradas em atas.

S 8° As decisões que utilizam a maioria simples para aprovação de qualquer decisão, devem ser

feitas por meio de votação democr<Ítica e apresenta a diretoria da Associação Comunit<Íria dc
Radiodifusão do Bairro Letícia(ACRBL),

S 9° O Conselho Comunit<Írio curnprir<Í as atribuiçõcs dcfinidas pela legislação vigentc sobre o

serviço de radiodifusão comunit<Íria, devcndo periodicamente elaborar relatório resUl ido
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar!. 36° - A Associação Comunit<Íria de Radiodifusão do Bairro Letícia(ACRBL) não ilistribuiní

dividendos de espécie alguma, nem qualquer parccla de seu patrimônio ou se suas rendas a título de

lucro ou participação de seu resultado. A totalidade das rcndas apuradas ser<Ídestinada ao beneficentc
e gratuito da instituição, conforme suas finalidades sociais.

Art. 37° - Embora de prazo indeterminado, a Associação Comunit<Íria de Radiodifusão do Bairro

Letícia(ACRBL) poder<Í ser dissolvida por deliberação da Assembléia geral extraordinariamente

convocada para esse fim , quando se tornar impossível a continuação de suas atividades.

Art. 38° - O presente estatuto só poder<Í ser reformado por decisão da maioria absoluta dos

associados, em assembléia geral, especialmente convocada para esse fim entrar<Í em vigor na data dc
seu registro em cartório.

Ar!. 39° - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria e refcrendados pela Assembleia Geral.

97 '

£~~~~;~\vlison ~:varenga Cruz
~0.684 CI F. 679.579.276-53

Ar!. 40°_ Membros, associados, benfeitores, honoráios, contribuintes, colaboradores e diretores que

desviarem da conduta de ética e regimento intcrno desta instituição, poderão ser demitidos e ou

excluídos do quadro de membros associados desta instituição através de votação em assembleia

geral, onde ser<Í avaliado caso a caso e através de eleição entre os presentes e diretoria, decidid o

devido desligamento ou expulsão do membro infrator ou em desacordo com este estatuto.

Ao 41o " Co", ••" .'. rol."",... ~. ""Ido ", "'''''' 20l) .

n , Odemai02017.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIAOE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETlcl
ACRBL

AVERBAOO (A ) sob O nO 48 , no reg is tro97032 , no L iv ro A , em

2SIOSI2017 (l),'NJ ,; L ; \
Belo Horizon te , 28/0812017 ~ J j'1~
Emol:(G101.0) RI 90.S7 TFJ: RI 32.75 Rcc: RI 5.45. Tolal: RI 129.07

(S101.S) RI 32.52 TFJ: R110.S0 Rcc: RI 1.92 • TOl,l: RI 45.24

~

P O D E R J U D I C I Á R I O . T J M G

\ ' , , \ \ \ C O H R E q E D O R I A , G E R ~ L \ D E J U S T I Ç A

I , \ , eg ls tro C IV il d a ~ ! P , e $ s c a s \Ju rid icas de ' B e lo Ho rizon te _ MG

" !/ ' , ' / )J;/S~LO/ELqR~Nlco. ~'BNL~d920

I e o o . SEG.:622~.7759.7099.7392

• I ' 'i . '. Q l~ , n t id a d e d e A t o s P r a t ic a d o s : 0 0 0 0 7
~~~ fJ,;.r E

,~".' mol:R$ 130.76 TFJ: R$ 43.55 Total:R$ 174.31

~ I\.~t _IR~.,lta a va lidadE ' des te Se lo no s ile h ttps :/Ise los .!jm g ,jus .b r
( ) J o s ~ N a d l Neli- Olkl.1 ( I Ano Paul. Neli S ~• • l l • • £s<rl.'l/enl •• U ~ , U 1 U l . ~ I J ()

[SC'••..•"les; ( I fl<ly ••••••'1•••. Rod,IQue. Mendes ( ) Anib.1 Ska"'"u""a, PI". D. SIl'"J.r-1 'do" Slh'" 1'1"'0 De C.""'1I10 ',#>-.-.---<.i~,'
,y -,--",'
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Ata da Assembléia gel'al da Associação Comunitária de Radiodifusão do Baino

Letícia (ACRBL) que apresenta mudanças no estatuto para atender as solicitações do

Ministério das Comunicações e art. 40 da portaria 4334 de 2015 que regulamenta as

emissoras comunitádas, apresenta as chapas para concorre a nova Diretoria e eleição

da mesma, criação do conselho comunitário e eleição e posse do conselho comunitário.
CNP J: 02488975/0001-36

A Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL), fundada em 14/09/97, uma

entidade civil, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica própria, que terá duração por tempo

indeterminado e que se regerá pelo presente estatuto, tudo em conformidade com a lei 9612/98 e portaria
nO:4334 publicada no DOU de 21/09/2015,

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, as vinte horas, reuniram-se em

Assembléia Geral os moradores do bairro Letícia, a Diretoria e colaboradores da Associação Comunitária

de Radiodifusão do baÍlTo Letícia, para informar qne para atender o ofício nO:9083/2017/SEI-MCTIC, será

necessário alterações do estatuto e reformulação no quadro de diretoria da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL) onde haverá nova eleição de diretoria e posse nesta data, será

criado o conselho comunitário previsto no atual estatuto para atender a portaria nO:4334 publicada no DOU

de 21/09/2015, onde será eleito e tomará posse nesta data, o conselho tem como responsabilidade e

objetivo fiscalizar a progranlação da radio conforme art 33° ao art, 35° deste novo estatuto, nesta

assembléia será apresentada as" ehapas concorrentes a nova diretoria desta Associação e a chapa do
conselho comunitário.

Em Assembléia geral apresentou se apenas uma chapa, sendo feito a votação em chapa únieà, na
qual venceu a chapa composta pelos seguintes membros da nova diretoria:

PRESIDENTE Theris Rawlison Alvarenga Cruz - profissão - En~enheiro, VICE-PRESIDENTA

Tâmara Alvarenga Cruz Carneiro - profissão - Jornalista, SECRETARIO Mareelo Augusto da Silva

- profissão - Pedreiro, TESOUREIRA Lazam Aparecida Alvarenga - profissão _ do Lar,

CONSELHO FISCAL EFETÍVO Antônio Rodrigues dos Santos prolissão - Corretor de Imóvel, e

Colaboradores ilimitados na qual toma posse nesta assembléia geral, com mandato de 4 anos para esta nova

diretoria atendendo assim o disposto na lei 9612/98 e portaria nO:4334 publicada no DOU de 21/09/2015,

Nesta assemb!eia fica determinado a criação do Conselho Comunitário da Associação comunitária de

Radiodifusão do Baio'o Letícia (ACRBL), sem vinculo com a diretoria da Associação comunitária de

Radiodifusão do BaiITo Letícia (ACRBL), para que não haja parcialidade, sua formação é de cinco

entidades, Constituída por associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, no âmbito de

seus poderes de: Acompanhar , sugerir e fiscalizar a programação desta emissora que dispõe de

informação, cultura, utilidade pública, gerando conhecimento e integrando a comunidade, através do rádio,

ficou determinado por votação as entidades presentes: um representante da: Presidente do conselho

IGRIi;JA BATISTA VALE VERDE CNPJ: 08836661/0001-63 Representante - Anderson de

Alvarenga CI:' MG3712567, Vice-Presidente do conselho CAIXA ESCOLAR ESCOLA

MUNICIPAL VICENTE GUIMARÃES CNI'J: 00670393/0001-40 - Jainimar Gualberto da Rocha

CI: M-2589135, Secretário do Concelho IGREJA BATISTA GILGAL - CNI'J: 0557509/0001-49

Representantc - Itamar' Sebastião da Silva CI: MG 4,063.082, Vice-sccrctário do Conselho IGREJA

BATISTA LOGOS CNPJ: 12,085.345/0001-74 Reprcsentantc - Mesaque Souza Santos CI: 4.848.432,

Mcmbro Atuantc CAIXA ESCOLAR SÃO PEDRO E SÃO PAULO, CNPJ:19.907.773/0001-84

Rcprcscntante - Rosanc Aparecida Ilclieo Guimarães CI: M1.487,946, compondo o corpo do conselho
comunitário, nesta data tOlna posse o conselho comunitário.

Para constar, cu, Marcelo Augusto da Silva, "Ad'Hoc", lavrei a presente ata, '1ue após ser lida será

assinada pela diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão do BaiITo Letícia (ACRBL) eleita. não
alterando nenhum outro item do estatuto original.

Belo Horizonte, lO de maio de 2017,
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Marcelo Augusto da Silva

PF:000.745.73 -75
CI: MG-60.93700

ESTADO CIVIL: CASADO

NATURALIDADE: BELO HORIZONTE
NACIONALIDADE: BRASILEIRA
ENDEREÇO: BECO ALAMEDA ARARI , 56

BAIRRO NOVA PAMPULHA V. NOVA BH MG

T h e r is R a w l isO l l 1~\rel1ga C r u z

?1
f 7:

p,,:idente "-

apP&:;79.276-53
CIo M-6.440684

ESTADO CIVIL: CASADO

NATURALIDADE: BELO HORIZONTE
NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ENDEREÇO: R. EMÍDIO FURTADO, 759
BAIRRO LETÍCIA Ap: 401

VENDA NOVA BH MG.

T âm a r a A lv a r e n g a C r u z C a r n e ir o

~w,J'j,
Vicc-pr~i$ít -~
CPF:043428i06-73
CIo MG-II.166.270

ESTADO CIVIL: casada

NATURALIDADE: BELO HORIZONTE

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ENDEREÇO: R. EMÍDlO FURTADO, 759 Ap: 101
BAIRRO LETÍCIA VENDA NOVA BH MG.

__Q~~?!~':'~~I~1~~:,Dt~,;;~:,:~~~"t-u.ni~~!~_1£ .' • __ . • __ . _

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E R A D IO D IF U S Ã O D O B A IR R O lE T fc l

ACRBl .

A V E R B A D O (A ) s o b o n O 4 4 , 1 1 0 re g is t r 0 9 7 0 3 2 , n o Livr'~t9-A. em
2810812017 ~r"'\l'

B e lo H o r iz o n te , 2 8 /0 8 1 2 0 1 7 L~ 1')
E m o l: (6 1 0 1 .0 ) R S 9 0 .8 7 T F J : R S 3 2 .7 5 R e c : R S 5 .4 5 . T o ta l: R S 1 2 9 .0 7

(8 1 0 1 -8 ) R S 1 6 .2 6 T F J : R S 5 .4 0 R e c : R $ 0 .9 6 . T o ta l: R $ 2 2 .6 2

t l ' ' ! > p e l t o c i l .r

l IJo,~N I t< l l N N I . O f t< la l ( ) A n . P • • • • • N~tlS ij" " lr • . £ " '" " " , , , ,1 ' < Ib,t 'li! '".:
r " ' • • • o tn ( Irl<trw.*"'~.~rl'l""'l40nd.'( lAt>lMl~~"'I..,.,k"OI •• O.Stl" I ~'r a 'fnID~tC!w.G' .

- - - ,~ 0 '0 . ' , -1 . ~J-/
';> .t"

• ~d. Co

PODER .JUDICIARIO - TJMG .~.
"", COHREGEDORIA-.GERAL DE JUSTiÇA

\ \ R e g is t ro C iv i l d a s . P e s s o a s J u r id ic a s d e B e lo H o r iz o n te - M G

r--sELO ELETRÔNICO N'BNL9491 O !D(":'

~)D. SEG0579.5807,4126,5876 üU)

u a n 1 a e e o s ra Ic a o s :0 0 0 0 4

Emol:Fl$113.54 TFJ: R$ 38.15 Total:R$151.69

C o n s u lta a v a lid a d e d e s te S e lo n o s ite h ltp s : l ls e lo s .t jm g .ju s .b r

A n tô n io R o d r ig u e s d o s S a n to s

A£
Conselho Fiscal
CPF:636466176-91
CI: M5.270.640

ESTADO CIVIL:CASADO

NATURALIDADE: BELO HORIZONTE
NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ENDEREÇO: RUA ANTONIO MARCELINO DE
ARAUJO,71

BAIRRO MANTIQUEIRA V. NOVA BH MG.

L a z a r a A p a r e c id a A lv a r e n g a

CPF:50 1056806-30
CI: M-3278417

ESTADO CIVIL: DIVORCIADA

NATURALIDADE: CAMPO BELO, MG
NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ENDEREÇO: RUA EMÍDIO FURTADO, 759
BAIRRO LETÍCIA VENDA NOVA BH MG.
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C o n s u lta Q u a d ro d e S ó c io s e A d m in is tra d o re s ~ Q S A

C N PJ: 02.488.975/0001-36

N O M E E M P R E S A R IA L ' A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA D E R A D IO D IF U S A O D O

• B A IR R O L E T lC IA (A C R B L )

C A PITA L SO C IA L:

o Q u a d ro d e S 6 c io s e A d m in is tra d o re s (Q S A ) c o n s ta n te d a b a s e d . d a d o s d o C a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a J u r ld ic a (C N P J ) é o s e g u in te :

N o m e fN o m e E m p re s a r ia l:

Q ualificação:

N om elN om e Em presarial:

Q U llllflcaçio:

N o m e /N o m e E m p re s a r ia l:

Q uallflcaçio:

N o m e lN o m e E m p re s a r ia l:

Q uallflcação:

N o m e /N o m e E m p re s a r ia l:

Q uallflcaçio:

T H E R IS R A W lIS O N A L V A R E N G A C R U Z

16-Presidenle

T A M A R A A L V A R E N G A C R U Z C A R N E IR O

1 D -O ire lo r

M A R C E L O A U G U S T O D A S IL V A

1 D -O ire lo r

lA ZA R A A PA R EC ID A A LV A R EN G A

1 D -O ire to r

A N T O N IO R O D R IG U E S D O S S A N T O S

1 0 -D íre to r

P •• .• In fo rm illç õ e s re la t iv a s à p a r t ic ip a ç ã o n o Q S A , a c e s s a r o E ~ A C c o m c e r t if ic a d o d ig ita l o u c o m p a re c e r a u m a u n id a d e d a R F B .

E m it id o n o d ia 2 9 /0 8 1 2 0 1 7 à s 1 2 :0 2 (data e h o ra d e B ra s llia ) .

P re p a ra r P á g in a

patll lm prenâo
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Belo Horizonte, 10 de maio de 2017
O Conselho comunitário da Associação Comunitária de radiodifusão do Bairro Letícia (ACRI3L). toma-

se posse nesta data. atendendo os art 33° ao art 35" do estatuto da Associação Comunitária de radiodifusão
do l3ail1'OLetícia (ACRBL).

Este Conselho Comunitário composto por. cinco pessoas representantes de entidades da

comunidade local. tais como associações de elas se. beneméritas. religiosas ou de moradores. legalmente

instituídas segue abaixo razão social c representante de cada instituição formando assim o conselho

comunitário da Associação Comunitária de radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL), com mandato de 04

anos, com a finalidade de ser guardião dos princípios deliberados nos art 33° ao art 35" do Estatuto da

Associação Comunitária de radiodifusão do Bail1'o Letícia (ACRBL) atendendo a lei 9612/98 e portaria
nO:4334 publicada no DOU de 21/09/2015.

Presidente do conselho
IGREJA IlATISTA VALE VE

CNPJ: 08836.66110001:/63
Rep~l:esentaJt - 1\

: \.,.{~txJ"'Y\-./C\
An! erson de Alval'enga ,
<;i: MG3712567

Secretário do Concelho

IGREJA BATISTA GILGAL
CNI'J: 0557509l00111-49
Representante -

'~~. ;;zf;;;/;, 1//7./'7"-1 _: . - .- 6---- /
i: /l!~Kt {1;;.:{{t.:\ {"f(/"j

Itamar Sebastião da Silva
CI: MG 4.1163.082

Membro Atuante

CAIXA ESCOLAR SÃO PEDRO E SÃO PAULO
CNP J: 19.907.773/0001-84
Representante -

r>. " Ci-'
id~lntY0-\}(lCtchP~1!.CQqt< lW rf.iJj
Rosane Aparecida Belico Gnimarães
CI: M1.487.946

Vice-Presidente do conselho
CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL
VICENTE GUIMARÃES
CNI'J: 00670393/0001-40
Representante -

Jainimar Gualberto da Rocha
CI: M-2589135

Vice-secretário do Conselho

IGREJA IlATISTA LOGOS
CNPJ: 12.085.345/01101-74
Representante -

} ,

\ 1\C.,:)i5)l.'\L\C. -~\.(zC1 -\(c{G
MesalJue So,!za Santos \.../
CI: 4.848.432J

..9-";" REGISTRO CIVIL DAS PESSOASJURíDICAS .(;~
~,\ '~~ Av. J\lon,u r~"". 112.2' "'"rl.lr • !leio !ja,i,o"," I MO. r~l.r",. p l)llN.JS78 •••~ ii

~::,:-~~h::~".~_'::":=.,.,:_ . __' .__~:.~~-.. - -,

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO lETiCI~

ACRBL I
AVERBADO(A) sob o nO 47, no registro97032, no livro A. em

28/0812017 fX,<......!' I '
Belo Horizonte, 2810812017 \l.U~IJ..)Ir~~
Ernol:(6101.0) R$ 90.87 TFJ: R$ 32.75 Rcc: RS 5.45. Total: RS 129.07

~

;: "";~;'01"1 RI 1.42 TFJ: RHSO R,,: RI 0.32. Tol,1; RS 7.54

.;; :-,-v C \ 'o,f rl'l<1lrlo<l.m ',I,,1 I) ~"" P,,,I.N,',I~il\'!'~•• r"""'.n" ~U~'I'I"I.
'2 y:;t' •.•.•.nl' f" IÓ'/"iO~"V~"'lr,'l".''"''"O"' I l "011",1~~"'~"" ••• !li., 00d-w"~",.r",," 0' ~.""'"

~
PODER JUDICIÁRIO - TJMG

COFlREGEDORIA-GERAL DE JUSTiÇA
L I Registro C~~~~idicas de Belo Horizonte _ MG

IS ELO ELETRÔNiCON'BNL94918 "1r'n
~)D. SE~.9875.2467.1045 /':1/'

Quantidade de Atos Praticados:00002

Emol:Fl$10206 TFJ: RS 34.55 Total: RS 136.61

Consulta a validade deste Selo no site hllps:llselos,tjmg.jus.br

l° RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 22/05/2017
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Comprovante de Inscrição e de Situação CadastralQY
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

30l08/2017

-----------------_ ._----_ ._----- .._------

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

---
C001GO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.91-0-00 . A tiv idades de organizações reli iosas ou filos6ficas

luF 'I
~

I~~~ERO I 1_~_~~~P_LE_M_EN_T_o _

I
MUNlciPIO

BELO HORIZONTE

I
TELEFONE

(31) 3455-0089

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO oATAoEABERTURA

CADASTRAL 26/04/2010

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS

Não informada

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.085.345/0001-74
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR1DlCA

322-0 • O rganização Relig iosa

I
lOGRADOURO

R CRISANTO MUNIZ

I
CEP I BA IRRO ID ISTR ITO

31.535-450 RIO BRANCO
~------------

I
ENDEREÇO ELETRON ICO

VECON@BOL.COM.BR

INOME EMPRESARIAL
IGREJA BATISTA LOGOS

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

--ISITUAÇAO CADASTRAL

ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I~o ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

26/04/2010

I I~~: SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/08/2017 às 08:35:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

[ Consulta aSA / _Capital Social I

fi Preparar Página
U para Impress,ão

A RFB agradece a sua V Isita . Para m form açoes sobre política de privacidade e \ISO , eliqu tl a\l.u i,

A tualize sua página

ht

I https://wwN.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.asp 1/1
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Com provan te de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

•
"' .. ~. .

. .
.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

DATA DA S ITUAÇAO CADASTRAL

0 5 1 0 2 1 2 0 0 3

DATA DA S ITUAÇAo ESPEC IAL

I ~ ~ M E R O I I_ C _ O _M P l_ E M _ E _ N _ T O _

I
MUN IC lp lO

BELO HORIZONTE

I
TELE fONE

( 3 1 ) 3 4 5 2 .0 5 6 9

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO O A T A O E A B E R T U R A

CADASTRAL 0 5 1 0 2 1 2 0 0 3

I I BA IRRO IO ISTR ITO
RIO BRANCO

T TULO DO ESTABELEC IM ENTO (NOME DE FANTAS IA )

***-**

NÚMERO DE INSCR IÇAo

0 5 .5 0 7 .5 0 9 /0 0 0 1 -4 9

MATRIZ

I S ITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE S ITUAÇÃO CADASTRAL

I S ITUAÇAo ESPEC IAL._-

r c = o " 'G " 'O " E "O " 'E o ,S C "R ; ; ; ,ç 'iA " o n O 'A "N A "T "U R Õ ,E Z A = " JU Õ Õ R " lo " ,C A " - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 1

399 -9 - A ssoc ia ão P rivada

I
LOGRADOURO

~ PEDRA SIDERAL

I
C E P

~ 1 .5 7 3 .1 5 0

r c '" ú "O " 'G " '0 " E "O " 'E o ,5 C "R ; ; ; ,ç 'iA " o n O 'A "A T m IV ; ; ; 'O " 'A "O E "E " 'C " 0 '" N " 'O M " " " 'C A " P "R " "N "C " " P " 'A L - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 1

94 .91"().OO - A tiv idades de organ izações re lig iosas ou filosó ficas

CÓD IGO E DESCR IÇAO DAS AT IV IDADES ECONÔM ICAS SECUNOÁR IAS

Não In fo rm ada

°N " '0 " 'M " 'E " " E "M P " 'R " 'E " 5 A "R " "A o - '- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

IGREJA BATISTA GILGAL

I ENDEREÇO ELETRON ICO

I
ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVEL (EFR )..-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/08/2017 às 08:29:33 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I.Voltar I

n... Preparar Página
l~ para Im prcs !.ão

A RFB agtadecc a ~ t1 av is i

Atualize sua página

l í t i c a d e r iv a c id a d e e u s o , c l iq u e a q u i .

h ttps ://www .rece ita .fazenda .gov .b r/PessoaJu rid ica/CN P J /cnp j reva /Cnp jreva _ Co m provan te .8sp 1 1 1
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Comprovan te de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribu in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR iD ICA

NOME EMPRESAR IAL

CAIXA ESCOLAR SAO PEDRO E SAO PAULO

II COMPLEMENTOINÚMERO
22

I MUN IC lp lO
BELO HORIZONTE

I TELEFONE
(3 1 )3 2 1 2 -3 1 9 9

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO D A T AD E A B E R T U R A
CADASTRAL 1 6 /0 9 /1 9 7 7

I I BA IRRO IO ISTR ITO
RlOBRANCO

CQO IGa E DESCR IÇAO DA ATIV IDADE ECONOM ICA PR INC IPAL

85 .50 .3 .01 - Adm in is tração de caixas esco lares

NÚMERO DE INSCR iÇÃO

1 9 .9 0 7 .7 7 3 /0 0 0 1 -8 4

MATRIZ

r .C "Ó " 'O " 'G " 'O "E " 'O " 'E S "C "R " ',ç "A oA A O A " 'S "A m n "V '" 'O A O = E " 'S "E C " 'O "N " 'Ó "M " "C " 'A S "S "E " 'C " 'U N "O " 'A '"R ''' 'A S ,- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -_
Não In fo rm ada

"T " 'T '"U "L D "O O = E '" S " 'T A "B " 'E L "E "C '" 'M < ;E N '"T " 'O '" 'N "O " 'M " 'E " 'O "E"F A "N " "T A "S " 'A " 'l- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,
••.•••• **

r .C "Ó " ,O " , 'G " 'O " 'E " 'O " 'E S "C "R " " ç "A oA A O A " 'N " 'A " 'T U " 'R "E Z A = J "U ;o R " ,O " "C " 'A - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,
399 .9 - Associa ão Privada

I
LOGRADOURO

RSTELA

I
CEP

~ 1 .5 1 0 -o 0 0

I ~~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR )

I
S ITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE S ITUAÇAO CADASTRAL

I
S ITUAÇAO ESPEC IAL.........

DATA DA S ITUAÇAO CADASTRAL

0 3 /1 1 /2 0 0 5

I I~~~~.D~S ITUAÇAO ESPEC IA l

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/08/2017 as 08:31 :38 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1

I Consulta QSA / Capital Social I I Voltar I

~ Preparar Pág ina

L-J para Impressão

ARFE a g

A tu a l iz e s u a p á g in a

rm a 'õ e s s o b re o l i t ic a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l iq u e a q u i .
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30l08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

I I? ~ ~ .o ~SlTUAÇAO ESPECIAL

I C O M P lE M E N T O

I MUNIClplO

BELO HORIZONTE

I TELEFONE
(31) 3486-0085/ (31) 3487-7018

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO o A T A O E A B E R T U R A

CADASTRAL 27/06/1995

NOME EMPRESARIAL

CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL VICENTE GUIMARAES

NÚMERO DE INSCRIÇAo

00.670.393/0001-40
MATRIZ

ENDEReço ElETR Nlca
CONTABILIDADE_ CENTRAL@HOTMAIL.COM

~ C N O 'W O ; ; ; 'G " 'o ~ E " o " 'E " 'S C " R " " Ç " " " o " O A .A '" T '" 'Y " " O U A ; ; ;O E " E " C " 'o ; ; : ;N " O M '" ' ' 'C A ' 'P ' 'R " ' 'N ' ' 'C T ô 'P A '" L - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

85.50.3~01 - Administração de caixas escolares

C C N O " 'O " " G " 'O " E " O " 'E " 'S C " R " " Ç " " " O " O A " S " A " T " " Y ; ; ; 'O " 'A D " 'E " 'S " 'E " C O " 'N " O " 'M " 'C " A S , . .S " E " 'C " U N " 'O " " " R ' ' 'A S , . . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Não Informada

r T " I T U = L O " 'O " 'o " E " S " 'T A " B " 'E " L E " 'C " " M " 'E " N T " 'o " I N " 'o " 'M " 'E '" 'O " 'E " F A " N " 'T A " S " " A " )- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,.--..*.

I ;~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇ.A.O CADASTRAL

I~~~-;,~oESPECIAL

CÓDIGO E DESCRlçAo DA NATUREZA JURlolCA

3 9 9 .9 - A s s o c i a ç ã o P r i v a d a

I
LOGRADOURO

R IZAURA PEREIRA ALMEIDA

IC E P I IB A IR R O ID I S T R 1 T O

31.570-360 LETICIA
------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 30/08/2017 às 08:33:27 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social! ! Voltar I

J L Preparar Página

l - . J para Impressão

- - - - t " " '< - 'R L - f l i J d B '- " a g r a

A t u a l i z e s u a p á g i n a

o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e U S O , c l i q u e a q u i .

https :llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJu rid ica/CN PJ/cn pjreva/Cnpj reva_Com provante.asp 1/1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â
RF8 a sua atualização cadastral.

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

, I ~l!IoOEROOEI~SCRIÇ1oD I COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇÃO 10ATAOEA8ERlUlA
02.468.97510001-36 CADASTRAL 30101/1998
MATRIZ

I [;Ol.OE EMPRESAAW,.
ASSOCIACAO COMUNrTARlA DE RADIOOIFUSAO DO BAIRRO LETIClAfACRBL

I ~ DO E8TA/:IElECIUE"TO(~OMEOE FANTASIA)

I
I I~~~~:~~~::;~~:I~~~~C: :I~~~"'ll de dl~~ol loclala

I: 100 E O£SCRIÇ.l.oDASATMOADESecor.<:MICA.S SEC~"_~...s
94.U-a..oO. Atividades de organluç6e1 anoel_Uva_ IIg_daa à cu~ura e à arte
94.6-5..00. Allvldade. _lIodatlvas MO e'peclflcadu anteriormente

I~-f.~r:I:'I~~::vr:~JURIDlCA

I~~URTADO I ~ ICQ!IlI'lElolE"TO

I759 CASA.B

1~~57D.120 I
]8AlRROIOISTRlTO

I
IUIJ>,íêl~

I ~LETICIA. V.NOVA BELO HORIZONTE MO

IEMlER.EÇOELETIlOMCO
I
ITtl...EFOO;E

ITHERlSRAWLISON@HOTMAFL,COM (31)3453.<1052/ (31) 3435-1211

I ~ FEDERATIVORE8~SÁvEl.(EFRI

I
!SIruAÇXõ CAOAS11W.

I
IOATAl).I.SI1U;;;;XÕCAOASll'W.

IATIVA 0311112005IUOTlVODE s.mJAÇXõCADA$TR.'-"
I

1~.i.oE!PEClAl.

I
IPl\TAOAsrn ••.,çAOESPEClAl.

t
_.-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/0812017 às 12:04:34 (data e hora de Brasflia). Página: 111

Pf'l:lparar ?ágina

para Im;:mudo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clique aqui.
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@ r

o C o n se lh o C om u n itá r io d a A sso c ia ç ã o c om um ta n a d e R ad io d ifu sã o d o B a in o L e tíc ia (A C R B L ).

C o n s ti tu íd a p e la s a s so c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r ita s , re lig io sa s o u d e m o ra d o re s , c om a f in a lid a d e d e se r

g u a rd iã o d o s p r in c íp io s d e lib e ra d o s n o s a r t 3 3 ° a o a r t 3 5 ° d o E s ta tu to d a A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia d e

ra d io d ifu sã o d o B a ir ro L e tíc ia (A C R B L ) a te n d e n d o a le i 9 6 1 2 /9 8 e p o r ta r ia nO :4 3 3 4 p u b lic a d a n o D O U

d e 2 1 /0 9 /2 0 1 5 .

P a ra A p re c ia ç ã o d a D ire to r ia d a A sso c ia ç ã o c om u n itá r ia d e R ad io d ifu sã o d o B a in o L e tíc ia (A C R B L ) o u

a q u em p o ssa in te re s s a r s e g u e o P r im e iro re la tó r io d e b a la n ç o d a p ro g ram aç ã o d a em is so ra c om u n itá r ia

d e R ad io d ifu sã o g e r id a p o r e s ta a s so c ia ç ã o .

O co n se lh o C om u n itá r io , a f irm a q u e a p ro g ram aç ã o e s tá a te n d e n d o em su a in te g ra o s a r ! . 3 3 ° , 3 4 ° e 3 5 °

d o e s ta tu to d a A sso c ia ç ã o c om u n itá r ia d e R ad io d ifu sã o d o B a in o L e tíc ia (A C R B L ).

O co n se lh o su g e re q u e a em is so ra c r ie um p o s t em seu s ite e n a s re d e so c ia is , so lic ita n d o a o p in iã o d o s

o u v in te s , p a ra q u e o c o n se lh o p o s sa te r m a te r ia l d e p e sq u is a d e sa tis fa ç ã o d e c o n te ú d o e n ív e l d e

q u a lid a d e ra d io fô n ic a d a p ro g ram aç ã o v e ic u la d a p o r e s ta em is so ra , o b se rv a n d o a o p in iã o p o p u la r .

O co n se lh o C om u n itá r io su g e re a c r ia ç ã o d e um a p ro g ram aç ã o e sp o r tiv a q u c in c lu a a s in fo rm a çõ e s

re la c io n a d a s a fu te b o l am e r ic a n o , s e n d o q u e é um seg u im en to q u e v em c re sc e n d o em n o ssa re g iã o .

A p re se n tam o s a g ra d e d e p ro g ram aç ã o v e ic u la d o p e la A sso c ia ç ã o c om u n itá r ia d e R ad io d ifu sã o d o B a in o

L e tíc ia (A C R B L ).
,

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

SEGUNDA A SEXTA FEIRA SINOP'S

P rog ram a vo ltado pa ra dona de casa com d icas pa ra
8:00 AS 14:00 TUDO POP

o la r, en trev is ta e no tic ias

p rog ram ação jo vem des tin ada ao pub lico gospe l ,

tra zendo as nov id ades m us ica is e es tudos da B íb lia

14:00 a s 16:00 TARDE GOSPEL em um a lin guagem m ode rna e p ra tica .

d ivu lg ação de a rtis tas lo ca is , m ús icas da pa rada de

sucesso , agenda cu ltu ra l d a com un id ade , d icas de

16:00 a s 19:00 SERTANEJO CLASE "A" tendênc ias , no tic ias lo ca is e en trev is tas .

19:00 a s 20:00 AGÊNCIA NACIONAL REDE NACIONAL

lin guagem típ ica das ra ízes da nossa cu ltu ra , b a te

20:00 AS 23:00 SERTANEJO RAIZ papo , em roda de am igos . m us icas de época e

espo rte .

d icas de segu rança , m us icas va riad as , resum os

23:00 AS 8:00 MUSICAS VARIADAS po lítico s , p a rtic ip ações te le fôn icas , ca rtas .

SABADO E DOMINGO SINOP'S

P rog ram a vo ltado pa ra dona de casa com d icas pa ra
8:00 AS 10:00 ALVORADA SERTANEJA

o la r, en trev is ta e no tic ias

p rog ram ação jo vem des tin ada ao pub lico gospe l,

tra zendo as nov id ades m us ica is e es tudos da B íb lia

10:00 a s 12:00 PAGODE MANIA em um a lin guagem m ode rna e p ra tica .

I " .M
re lem b rando a jo vem gua rda ao som de R obe rto

14:00 HORA DO REI
C arlo s , E rasm o e jo vem gua rda

p rog ram ação in fan til, com d icas , b rin cade iras ,

ch a radas , nove lin h as , p a rtic ip ações po r redes

14:00 AS 16:00 TURMINHA DA TIA MARTINHA soc ia is e educação (p rin c íp io s da Fam ília ).
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divulgação de artistas locais, músicas da parada de

sucesso, agenda cultural da comunidade, dicas de
16:00 AS 20:00 SERTANEJO CLASE "A" tendências, noticias locais e entrevistas.

linguagem típica das raízes da nossa cultura, bate

20:00 AS 00:00 SERTANEJO RAIZ papo, em roda de amigos, musicas de época e

esporte.

dicas de segurança, musicas variadas, resumos

0:00 AS 8:00 MUSICAS VARIADAS
políticos, participações telefônicas, cartas.

Jainimar Gualberto da Rocha
CI: M-2589135

Vice-secretário do Conselho
IGREJA BATISTA LOGOS
CNPJ: 12.085.345/0001-74
Representante -

N~gu~~l1Z(1 £uç
Mesaque SO~J;aS,ntos V
CI: 4.848.43V

Sem mais para o momento apresentamos este relatório resumido do Conselho Comunitário. referente a
emissora comunitária da Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL).Desla
fonna o Conselho Comunitário da Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRB!.)
assinamos a presente e damos Fé; •

Presidente do conselho Vice-Presidente do conselho
IGREJA BATISTA VALE VERDE CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL
CNPJ: 0883666110'Oh 3 VICENTE GUIMARÃES ~
Repr enta te - CNPJ: 00670393/0001-40

Representante -

derson de Alvarenga
I: MG3712567

Secretário do Concelho
IGREJA BATISTA GILGAL
CNPJ: 0557509/0001-49

~~ J--\~~~d'0jf
Itamar Sebastião da Silva !
CI: MG 4.063.082

Membro Atuante
CAIXA ESCOLAR SÃO PEDRO E SÃO PAULO
CNP J :19.907.773/0001-84
Representante -

~m }lpO>WeJ-dc..)3£~1J»~
Rosane Aparecida Belico Guimarães
CI: M1.487.946

2" RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 18/07/2017
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o C on se lh o C om un itá r io d a A sso c ia ção com un itá r ia d e R ad io d ifu são do B a irro L e tíc ia (A C RB L ),

C on s titu íd a p e la s a sso c ia çõ e s d e c la sse , b en em érita s , re lig io sa s o u d e m o rado re s . com a fin a lid ad e d e se r

g u a rd ião do s p rin c íp io s d e lib e rad o s n o s a rl 3 3 ° ao a rt 3 5 ° d o E s ta tu to d a A sso c ia ção C om un itá r ia d e

rad io d ifu são do B a irro L e tíc ia (A C RB L ) a ten d endo a le i 9 6 12 /9 8 e po rta r ia nO :4 334 pub lic ad a no D O U

de 21 /0 9 /2 0 15 .

P a ra A p rec ia ção d a D ire to ria d a A sso c ia ção com un itá r ia d e R ad io d ifu são do B a irro L e tíc ia (A C RB L ) ou

a qu em po ssa in te re ssa r seg u e o S egundo re la tó rio d e b a lan ço d a p ro g ram ação d a em isso ra com un itá r ia

d e R ad io d ifu são g e rid a p o r e s ta a sso c ia ção ,

O con se lh o C om un itá r io , a f irm a qu e a p ro g ram ação e s tá a ten d endo em su a in teg ra o s a r! . 3 3 ° , 3 4 ° e 3 5 "

do e s ta tu to d a A sso c ia ção com un itá r ia d e R ad io d ifu são do B a irro L e tíc ia (A C RB L ),

O con se lh o so lic ita a A sso c ia ção com un itá r ia d o B a irro L e tic ia (A C RB L ) qu e R e iv in d iq u e ao M in is té r io

d a s com un icaçõ e s a trav é s d o S r. M in is tro em ex e rc íc io d e s ta P a s ta q u e d isp o n ib iliz e o u tra freq u ên c ia

'p a ra o p e ração d e s ta em isso ra , p o is d ev id o a op e ração d e ou tra s em isso ra s em situ ação e po s ic io n am en to

d e p riv ilég io g eog rá fico , e té cn ico com o con s ta em re la tó rio s d e d enún c ia s o fe re c id a s a A N A TEL e a té o

p re sen te m om en to n ão fo i tom ado um a ação d e au s te r id ad e p a ra a so lu ção d e s te p ro b lem a ( a em isso ra

com un itá r ia d e s ta en tid ad e , e s tá ten do um a ab ran g ên c ia d e 100 m e tro s d e ra io d ev id o a ou tra s em isso ra s

e s ta rem cob rin d o e su fo cando o s in a l e e sp ec tro d e no ssa em isso ra ) , d e ix an do a no ssa com un id ad e

p re ju d ic ad a em receb e r o s in a l d e s ta em isso ra e n ão con seg u in d o a ten d e r o s o b je tiv o s d e d ire ito e

o b rig açõ e s p a ra a n o ssa com un id ad e , p re ju d ic an do o p ro po s ito d e s ta em isso ra d e a ten d e r a com un id ad e

d en tro d o ra io d e ab ran g ên c ia g a ran tid o p e la le i 9 6 12 /9 8 e po rta r ia nO : 4 334 pub lic ad a no D O U de

21 /0 9 /2 0 15 .

A S sug e s tõ e s fe ita s p e lo C on se lh o C om un itá r io fo ram a ten d id a s em su a lo ta lid ad e , m as en ten d em o s qu e

a com un id ad e v em sendo p re ju d ic ad a em su a to ta lid ad e po r e s ta r com o s in a l com p rom e tid o no qu e tan g e

no d ire ito d e ab ran g ên c ia g a ran tid o p e la le i 9 6 12 /9 8 e po rta r ia nO : 4 334 pub lic ad a no D O U de

21 /0 9 /2 0 15 ,

A p re sen tam o s a g rad e d e p ro g ram ação a tu a l v e icu lad o p e la A sso c ia ção com un itá r ia d e R ad io d ifu são do

B a irro L e tíc ia (A C RB L ),

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O "

S E G U N D A A S E X T A F E IR A S IN O P 'S

P ro g r a m a v o l t a d o p a r a d o n a d e c a s a c o m d ic a s p a r a o la r ,

8 :0 0 A S 1 0 :0 0 M IS T U R A F IN A
e n t r e v is ta e n o t ic ia s

p r o g r a m a ç ã o jo v e m d e s t in a d a a o p u b l ic o g o s p e l , t r a z e n d o

1 0 :0 0 a s 1 4 :0 0 T A R D E G O S P E L a s n o v id a d e s m u s ic a is e e s tu d o s d a B íb l ia e m u m a

l in g u a g e m m o d e r n a e p r a t ic a .

d iv u lg a ç ã o d e a r t is t a s lo c a is , m ú s ic a s d a p a r a d a d e s u c e s s o ,

1 4 :0 0 a s 1 8 :0 0 S E R T A N E JO C L A S E "A " a g e n d a c u l tu r a l d a c o m u n id a d e , d ic a s d e te n d ê n c ia s ,

n o t ic ia s lo c a is e e n t r e v is ta s .

1 9 :0 0 a s 2 0 :0 0 A G Ê N C IA N A C IO N A L R E D E N A C IO N A L

2 0 :0 0 A S 2 3 :0 0 S E R T A N E JO R A I2 E E S P O R T E
l in g u a g e m t íp ic a d a s r a iz e s d a n o s s a c u l tu r a , b a te p a p o , e m

ro d a d e a m ig o s , m u s ic a s d e é p o c a e e s p o r te .

2 3 :0 0 A S 8 :0 0 M U S IC A S V A R IA D A S
d ic a s d e s e g u r a n ç a , m u s ic a s v a r ia d a s , r e s u m o s p o l í t ic o s ,

p a r t ic ip a ç õ e s te le fô n ic a s , c a r t a s .

S A B A D O E D O M IN G O S IN O P 'S

8 :0 0 A S 1 0 :0 0 A L V O R A D A S E R T A N E J A
P ro g r a m a v o l t a d o p a r a d o n a d e c a s a c o m d ic a s p a r a o la r ,

e n t r e v is ta e n o t ic ia s

p r o g r a m a ç ã o jo v e m d e s t in a d a a o p u b l ic o g o s p e l , t r a z e n d o

1 0 :0 0 a s 1 2 :0 0 P A G O D E M A N IA a s n o v id a d e s m u s ic a is e e s tu d o s d a B íb l ia e m u m a

l in e u a g e m m o d e r n a e p r a t ic a .

1 2 :0 0 a s 1 4 :0 0 H O R A D O R E I
r e le m b r a n d o a jo v e m g u a r d a a o s o m d e R o o e n o L a r IU : : ' ,

E r a s m o e jo v e m g u a r d a

p r o g r a m a ç ã o in f a n t i l , c o m d ic a s , b r in c a d e ir a s , c h a r a d a s ,

1 4 :0 0 A S 1 6 :0 0 T U R M IN H A D A T IA M A R T IN H A n o v e l in h a s , p a r t ic ip a ç õ e s p o r r e d e s s o c ia is e e d u c a ç ã o

(p r in c ip io s d a F a m í lia ) .
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divulgação de artistas locais, músicas da parada de sucesso,
16:00 AS 20:00 SERTANEJO CLASE "A" agenda cultural da comunidade, dicas de tendências,

noticias locais e entrevistas.

20:00 AS 00:00 SERTANEJO RAI2
linguagem típica das raízes da nossa cultura, bate papo, em

roda de amigos, musicas de época e esporte.

0:00 AS 8:00 MUSICAS VARIADAS
dicas de segurança, musicas variadas, resumos políticos,

participações telefônicas, cartas.

Sem mais para o momento apresentamos este relatório resumido do Conselho Comunitário. referente a
emissora comunitária da Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL).Desta
fonna o Conselho Comunitário da Associação comunitária de Radiodifusão do BaiITo letícia (ACRBL)
assinamos a presente e damos Fé:

M ~ ~
Mesa~/~:l::~ tos (cc<' 0
Cl: 4.848.432

Vice-Presidente do conselho

CAIXA ESCOLAR ESCOLA MUNICIPAL

VICENTE GUIMARÃES

CNPJ: 00670393/0001-40

Representante -

Jainimar Gualberto da Rocha

CI: M-2589135

Vice-secretário do Conselho

IGREJA BATISTA LOGOS

CNPJ: 12.085.345/0001-74
Representante -

Presidente do conselho

IGREJA BATISTA VALE VERDE

CNPJ: 08836661/0001 3

Representante -

An Ô~de Alvare ga

<?1~~3712567

Secretário do Concelho

IGREJA BATISTA GILGAL

CNPJ: 0557509/0001-49

~~~~~~fi(
CI: MG 4.063.082

Membro Atuante

CAIXA ESCOLAR SÃO PEDRO E SÃO PAULO

CNP,J :19.907.773/0001-84

Representante -

~~~~.~'weu~/
.Rosane Aparecida Belico Guimarães

CI: M1.487.946
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ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001-36

ACRBL / MC/ 0812017
Belo Horizonte, 24 de Outubro de 2017

Ào Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Secretaria de
Radiodifusão - Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitaria e de
Fiscalização - Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitaria

Att.: Inalda Celina Madio - Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitaria.

Ref. Renovação de outorga de operação de rádiodifusão comunitária do Processo
53900.049960;2015-85.

Nota Técnica numero 4846/SEI-MCTIC

Prezados Senhora Coordenadora Geral,

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.
Venho respeitosamente, solicitar informaçõessobre o processo de renovação da licença de
operação de radiodifusão comunitaria oficio n2 2625212017/SEI-MCTIC

processo 53900.04996012015-85

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e
consideração.

Belo Horizonte, 24 de Outubro de 2017

Ate nciotjnte,

on
ente

Fone (31) 99909-8209 e-mail therisrawlison@hotmail.com

o

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia 8H, Venda Nova- MO, CEP: 31570-120
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Ay) ç-1.,-C~~L£rL oL, Se' Ra4 .4.3ao '- 6a.-ro- Le.i NPJ:0248 8 q75/000j.-3

ACRBL / Nlinisterio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 11012017
Belo Horizonte,25 de Outubro de 2017

Ào: / Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Att: Ministro de Estado Gilberto Kassab

Ref.: Pleito: Renovação, de outorga,
Mudança de categoria da Emissora de Radiodifusão
Requerimento de canal de Tv Local
Viabilidade de emissora de rádio para os municipios relacionados.

Prezado Ministro de Estado Gilberto Kassab

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.

Venho respeitosamente, solicitar o o vosso apoio junto a este Ministerio da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, no sentido de viabilizar os pleitos em anexo.

Acelerar os processos de renovação da outorga de operação de rádio comunitaria da
Associação comunitaria de Radiodifusão do Bairro Letícia, CNPJ:0248897510001-36
processo N° 53900.04996012015-85 o qual se encontra em analise a mais de um ano
no Ministerio Das Comunicações, Ciências, tecnologia, Inovações e Comunicações,
inclusive mudança de frequencia conforme processo protocolado na Anatel Brasdilia
numero: 53500.07819412017-31 protocolo do documento: 2033640 dia 2511012017

2. Viabilização de mudança de categoria de emissora, comunitaria para comercial
/educativa e ou classe C.

3. Viabilização de outorga de TV local.

4. Viabilização de outorga de funcionamento de emissoras de radio para os possiveis os
municipios listados em anexos.

Contato para esclarecimento (31) 999098209 Rua emidio Furtado 759 bairro Leticia BH, MG
Email alternativavnchotmail.com e therisrawlisonhotmail.com
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e
consideração.

Belo Hor9nte 25 de Outubro de 2017

Zris

	ente,pijj

i" '
Rawlison

Presidente

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MG. CEP: 31570-120
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ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001 -36

ACRBL / MC/ 0812017
Belo Horizonte, 24 de Outubro de 2017

Ào Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Secretaria de
Radiodifusão - Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitaria e de
Fiscalização - Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitaria

Att.: Inalda Celina Madio - Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitaria.

Ref. Renovação de outorga de operação de rádiodifusão comunitária do Processo
53900.049960;2015-85.

Nota Técnica numero 4846/SEI-MCTIC

Prezados Senhora Coordenadora Geral,

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.
Venho respeitosamente, solicitar informaçõessobre o processo de renovação da licença de
operação de radiodifusão comunitaria oficio n2 2625212017/SEI-MCTIC

processo 53900.04996012015-85

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e
consideração.

Belo Horizonte, 24 de Outubro de 2017

Atenciof»ente,

TJáio
'Pridente

Fone (31) 99909-8209 e-mail therisrawlison@hotmail.com

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MC. CEP: 31570-120
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ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CN PJ :02488975/0001-36

ACRBL / MC/ 1012017

Belo Horizonte,24 de Outubro de 2017

Ào

Ministerio Das Comunicações, Ciencias, tecnologia, Inovaçoes e Comunicações

Att.: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica - coordenação-Geral de
Radiodifusão.

Ref.: Mudança de Categoria da Emissora de Radiodifusão.

Prezados,

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.

Venho respeitosamente, solicitar o deferimento de uma ação administrativa, de mudança de
Categoria de operação da emissora representada pela Associação comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001 -36, processo protocolizado nesta casa
para renovação de licença com o repectivo protocolo 53900.049960/2015-85 o qual se
encontra em analise nesta Coordenação-Geral.

Motivo

Devido a importância e necessidade de atender uma População de 242.341 habitantes, sendo
125.100 mulheres e 117.241 homens, nesses últimos 20 anos de veiculação radiofônico, diante
de pesquisa feito por instituições Não governamentais e ONGs, foi identificado que o distrito
de Venda nova é uma região que vem crescendo muito nos últimos anos e requer um
veiculo de comunicação Educativo para: Educar, entreter, democratizar a comunicação e os
interesses culturais da região mais antiga que a capital de Minas Gerais Belo horizonte, hoje
este distrito dispoe de uma emissora comunitária com tradição de quase vinte anos , devido
a sua baixa potência, não nos permite a cobertura de qualidade exigida e destinada a esta
população, segue uma sinop's das características principais da região.

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MG. CEP: 31570-120
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ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001 -36

SINOP'S

Venda Nova é um distrito de Belo Horizonte, que abriga um movimentado centro econômico
e social. Essa região é conhecida há mais de cem anos por ser um dos principais caminhos

para o norte de Minas Gerais e do Brasil. Antigamente era conhecida também como um local
de bifurcação de rotas quem ia para o norte e o oeste do Estado.

Atualmente, o Distrito de Venda Nova ocupa um área de 86 km, que representa 25,6% do
município de Belo Horizonte, abrangendo as áreas das jurisdições das Administrações

Regionais de Venda Nova, Norte e parte da Regional Pampulha , com mais de 100 bairros.
Segundo o censo do IBGE de 2000, a Regional Venda Nova tem uma População de 242.341
habitantes, sendo 125.100 mulheres e 117.241 homens, numa extensão de 27,6km 2. Muitos
moradores da região estranham que Venda Nova seja tão antiga, contemporânea de Curral
D'el Rey, mais velha que Belo Horizonte.

O Centro Cultural de Venda Nova, é representado pela Rua Padre Pedro Pinto com suas
casas quase centenárias, pela Colônia de Férias do SESC ( que recebe grandes eventos
como por exemplo delegaçoes esportivas como Copa do Mundo FIFA 2014 inclusive a
seleção Brasileira), modernos Shopping como o Estação, que possui o cinema da maior rede
de cinemas da América Latina (Cinépolis), pela tricampeã Escola de Samba GRES
Acadêmicos de Venda Nova, pelo humorista "Ceguinho", reconhecido nacionalmente, pelo
clube de futebol Venda Nova FC, e pela novíssima e moderna Cidade Administrativa de
Minas Gerais, o que faz do Distrito de Venda Nova a Sede do Poder Executivo do Estado de
Minas Gerais (os poderes Legislativo e Judiciário de Minas Gerais encontram-se no Distrito-

sede de Belo Horizonte). O grande crescimento que esse distrito vem desenvolvendo nos
últimos anos fez nascer um termo que aponta para novos tempos na região e nas cidades ao
norte: "O Vetor Norte de BH".

Venda Nova abriga faculdades e centros culturais de Minas Gerais

FGV Fundação Getúlio Vargas (Pós-grad)

FAMINAS (Faculdade de Minas)

Faculdades Pitágoras

Faculdade IBHES/FACEMIG

IBS Business School de Minas Gerais

Faculdades Kennedy

Instituto Metodista Izabela Hendrix

Una

Rua Erídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MG. CEP: 31570-120
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Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001 -36

Centro Cultural de Venda Nova (Distrito Venda Nova e Regional Norte)

Centro Cultural São Bernardo (Distrito Venda Nova e Regional Norte)

Centro Cultural Zilah Spósito (Distrito Venda Nova e Regional Norte)

Centro Cultural Lagoa do Nado (Distrito de Venda Nova e Interregional)

Shoppings

Shopping Norte

Shopping Estação BH

Cidade Administrativa Shopping

Shopping Uai (Antigo Shopping O Ponto)

Parque Fazenda Lagoa do Nado (Distrito Venda Nova e Interregional)

Parque Serra Verde

Parque Alexander Brandt

Parque do Conjunto Habitacional Lagoa

Parque de Lazer Jardim Leblon

Parque Ecológico José Lopes dos Reis (Av. Baleares, Bairro Europa)

Cemitérios

Cemitério-Parque Bosque da Esperança um dos mais equipados e modernos da cidade

Cemitério da Consolação

Unidade de planejamento

Anteriormente com seis subdistritos, Venda Nova tem agora 4 territórios (UPs): VN1, VN2,
VN3 e VN4.

VN1 Canaã, Cenáculo, Conjunto Minas caixa, Conjunto Serra Verde, Europa, Laranjeiras;
Minas Caixa, Parque São Pedro, São Damião, Serra Verde e Vila Satélite.

VN2 Jardim dos Comerciários, Mantiqueira, Maria Helena, Nova América, Vila Mantiqueira e
Vila Sesc.

VN3 Candelária, Letícia, Nossa Senhora Aparecida, Rio Branco, São João Batista, Venda
Nova, Vila Canto do Sabiá e Vila São João Batista.

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MG. CEP: 31570-120
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Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:0248897510001-36

VN4 Apolônia, Céu Azul, Copacabana, Flamengo, Jardim Leblon, Lagoa, Lagoinha Leblon,
Piratininga, Universo, Várzea da Palma, Vila Copacabana, Vila dos Anjos, Vila Jardim
Leblon, Vila Piratininga Venda Nova, Vila Santa Branca, Primeira Seção e Vila Santa Branca
Segunda Seção.

Nescessidade

Hoje Venda Nova dispoe de uma emissora comunitaria de Baixa potência, que infelizmente
impedida de atingir toda a região devido a limitações técnicas vigente em lei , pois sua
abrangênica necessita de maior potênica para que haja a cobertura perfeita de todo o distrito
e suas necessidades de comunicação.

Segue em anexo pesquisas de que apontam a penetração e importancia de divulgar a cultura
e democratizar a Educação em nossa região.

Contato para esclarecimento (31) 999098209 Rua emidio Furtado 759 bairro Leticia BH.
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e

\	consideração.

Belo Horizoyít, 24 de Outubro de 2017

Atencio4i%ênte,
--

nte
L

fr:L

r

Rua E mídià\Furtdo, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MC. CEP: 31570-120
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ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001-36

ACRBL/ MC/ 1012017

Belo Horizonte, 24 de Outubro de 2017
Ao

Ministerio Das Comunicações, Ciencias, tecnologia, Inovaçoes e Comunicações
Att.: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica - coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitaria.

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Geral ou a quem possa enteressar.

Ref.: Requerimento de canal de TV local.

Prezados,

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.

Venho respeitosamente, solicitar o deferimento de uma ação administrativa, de aprovação de
canal de Tv de Baixa potência para transmissão de conteudo educativo local representada
pela Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001 -36..

Motivo

A Associação Comunitaria de radiodifusão do bairro Leticia a 10 anos vem desenvolvendo
material de educação, informação e desenvolvendo divulgando a cultura desta comunidade
de Vespasiano/Ribeirão das Neves e região norte de Belo Horizonte, atraves de canais de
TV web, site e canal de youtube, alem de aplicativos para smartphones.

Desta forma vimos a necessidade de estar veiculando em tv local e ou comunitaria.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e
consideração.

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2017

Atenc

1 Rawlison

lente

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MG, CEP: 31570-120
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SERVICE TRADE

Serviço de Transporte e Logística CNPJ:26.298.716/0001-00

SERVICE TRADE /DF/ 0912017

Belo Horizonte, 24 de Outubro de 2017
Ao

Ministerio Das Comunicações, Ciencias, tecnologia, Inovaçoes e Comunicações

Att.: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica - coordenação-Geral de
Radiodifusão.

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Geral

Ref.: Instrução para solicitação de concessação de operação de emissora, de Rádio

Prezados,

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.

Venho respeitosamente, solicitar a esta casa instruçoes para processo de Outorga para
operação de emissora de rádio para as possiveis cidades relacionadas abaixo.

N	Cidade	Habitantes	Latitude	Longitude

01	Sabará - MG	44.206 IBGE/2010 19053'52.95"S	43048'33.77"0

02	Esmeraldas - MG	66.237 IBGE/2014 19°47'20.97"S	44017'57.79"O

03	Nova união - MG	8.554 IBGE/2010 19°40'35.16'S	43035'25.56"0

04	Ribeirão das Neves - MG 134.449 IBGE 2010 1904812.59"S	440 442.930

05	Carmo do Cajuru - MG	43.900 IBGE 2010 20°11'36.15"S	4404559.430

06	Caete - MG	40,750 IBGE 2010 20 0 1 021 .25S	440 1 '33.920

07	lbirité - MG	83.765 IBGE 2010 20° 1-32.41 "S	440 326.27"0

08	Jaboticatubas - MG	17.119 IBGE 2010 19°3125.86"S	43044'45.30"O

09	Santa Luzia - MG	216.254 IBGE 2010 19°1724.78"S	4305723.43"O

10	Confins - MG	6.478 IBGE 2010 
1 119 03744.62"S 	43059'29.89"0

Contato para esclarecimento (31) 999098209 Rua emidio Furtado 759 bairro Leticia BH.
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e
consideração.
Belo Horizonte, 24 de Outubro de 2017

Atenciosente.

'7,')
^iawnson

Furtado, 759 Bairro Letícia 9H, Venda Nova- MG. CEP: 31570-120

Carta 10/2017-ACRBL (2334388)         SEI 01250.065897/2017-94 / pg. 9



ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CN PJ :02488975/0001-36

ACRBL / MC/ 2712017

Belo Horizonte,24 de Outubro de 2017

Ào

Ministerio Das Comunicações, Ciencias, tecnologia, Inovaçoes e Comunicações

Att.: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica - coordenação-Geral de
Radiodifusão.

Ref.: Mudança de Categoria da Emissora de Radiodifusão.

Prezados,

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.

Venho respeitosamente, solicitar o deferimento de uma ação administrativa, de mudança de
Categoria de operação da emissora representada pela Associação comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001 -36, processo protocolizado nesta casa
para renovação de licença com o repectivo protocolo 53900.049960/2015-85 o qual se
encontra em analise nesta Coordenação-Geral.

Motivo

Devido a importância e necessidade de atender uma População de 242.341 habitantes, sendo
125.100 mulheres e 117.241 homens, nesses últimos 20 anos de veiculação radiofônico, diante
de pesquisa feito por instituições Não governamentais e ONGs, foi identificado que o distrito
de Venda nova é uma região que vem crescendo muito nos últimos anos e requer um
veiculo de comunicação Educativo para: Educar, entreter, democratizar a comunicação e os
interesses culturais da região mais antiga que a capital de Minas Gerais Belo horizonte, hoje
este distrito dispoe de uma emissora comunitária com tradição de quase vinte anos , devido
a sua baixa potência, não nos permite a cobertura de qualidade exigida e destinada a esta
população, segue uma sinop's das características principais da região.

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MG. CEP: 31570-120
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ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001 -36

SINOP'S

Venda Nova é um distrito de Belo Horizonte, que abriga um movimentado centro econômico
e social. Essa região é conhecida há mais de cem anos por ser um dos principais caminhos
para o norte de Minas Gerais e do Brasil. Antigamente era conhecida também como um local
de bifurcação de rotas quem ia para o norte e o oeste do Estado.

Atualmente, o Distrito de Venda Nova ocup i um área de 86 km, que representa 25,6% do
município de Belo Horizonte, abrangendo as áreas das jurisdições das Administrações
Regionais de Venda Nova, Norte e parte d Regional Pampulha , com mais de 100 bairros.
Segundo o censo do IBGE de 2000, a Regic al Venda Nova tem uma População de 242.341
habitantes, sendo 125.100 mulheres e 117. 41 homens, numa extensão de 27,6km 2 . Muitos
moradores da região estranham que Venda Nova seja tão antiga, contemporânea de Curral
D'el Rey, mais velha que Belo Horizonte.

O Centro Cultural de Venda Nova, é representado pela Rua Padre Pedro Pinto com suas
casas quase centenárias, pela Colônia de Férias do SESC ( que recebe grandes eventos
como por exemplo delegaçoes esportivas como Copa do Mundo FIFA 2014 inclusive a
seleção Brasileira), modernos Shopping como o Estação, que possui o cinema da maior rede
de cinemas da América Latina (Cinépolis), pela tricampeã Escola de Samba GRES
Acadêmicos de Venda Nova, pelo humorista "Ceguinho", reconhecido nacionalmente, pelo
clube de futebol Venda Nova FC, e pela novíssima e moderna Cidade Administrativa de
Minas Gerais, o que faz do Distrito de Venda Nova a Sede do Poder Executivo do Estado de
Minas Gerais (os poderes Legislativo e Judiciário de Minas Gerais encontram-se no Distrito-
sede de Belo Horizonte), O grande crescimento que esse distrito vem desenvolvendo nos
últimos anos fez nascer um termo que aponta para novos tempos na região e nas cidades ao
norte: "O Vetor Norte de BH".

Venda Nova abriga faculdades e centros culturais de Minas Gerais

FGV Fundação Getúlio Vargas (Pós-grad)

FAMINAS (Faculdade de Minas)

Faculdades Pitágoras

Faculdade IBHES/FACEMIG

IBS Business School de Minas Gerais

Faculdades Kennedy

Instituto Metodista Izabela Hendrix

Una

Rija Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MG. CEP: 31570-120
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Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975/0001-36

Centro Cultural de Venda Nova (Distrito Venda Nova e Regional Norte)

Centro Cultural São Bernardo (Distrito Venda Nova e Regional Norte)

Centro Cultural Zilah Spósito (Distrito Venda Nova e Regional Norte)

Centro Cultural Lagoa do Nado (Distrito de Venda Nova e lnterregional)

Shoppings

\ Shopping Norte

Shopping Estação BH

Cidade Administrativa Shopping

\shopping Uai (Antigo Shopping O Ponto)

Parque Fazenda Lagoa do Nado (Distrito Venda Nova e Interregional)

Parque Serra Verde

Parque Alexander Brandt

Parque do Conjunto Habitacional Lagoa

Parque de Lazer Jardim Leblon

Parque Ecológico José Lopes dos Reis (Av. Baleares, Bairro Europa)

emitérios

emitério-Parque Bosque da Esperança um dos mais equipados e modernos da cidade

emitério da Consolação

nidade de planejamento

ntériormente com seis subdistritos, Venda Nova tem agora 4 territórios (UPs): VN1, VN2,
N3\e VN4.

sji \Canaã, Cenáculo, Conjunto Minas caixa, Conjunto Serra Verde, Europa, Laranjeiras;
inas Caixa, Parque São Pedro, São Damião, Serra Verde e Vila Satélite.

N2 Jardim dos Comerciários, Mantiqueira, Maria Helena, Nova América, Vila Mantiqueira e
la Ssc.

3 Candelária, Letícia, Nossa Senhora Aparecida, Rio Branco, São João Batista, Venda
o a, Vila, Canto do Sabiá e Vila São João Batista.

H	Rua
	

Furtado, 759 Bairro Letícia 9H, Venda Nova- MG. CEP: 31570-120
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VN4 Apolônia, Céu Azul, Copacabana, Flamengo, Jardim Leblon, Lagoa, Lagoinha Leblon,
Piratininga, Universo, Várzea da Palma, Vila Copacabana, Vila dos Anjos, Vila Jardim
Leblon, Vila Piratininga Venda Nova, Vila Santa Branca, Primeira Seção e Vila Santa Branca
Segunda Seção.

Nescessidade

Hoje Venda Nova dispoe de uma emissora comunitaria de Baixa potência, que infelizmente
impedida de atingir toda a região devido a limitações técnicas vigente em lei , pois sua
abrangênica necessita de maior potênica para que haja a cobertura perfeita de todo o distrito
e suas necessidades de comunicação.

Segue em anexo pesquisas de que apontam a penetração e importancia de divulgar a cultura
e democratizar a Educação em nossa região.

Contato para esclarecimento (31) 999098209 Rua emidio Furtado 759 bairro Leticia BH.
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e
consideração.

Belo Horizorfle, 24 de Setembro de 2017

Atenc

;on
P

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, Venda Nova- MG. CEP: 31 570-1 20
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alternativavn@hotmail.com
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049960/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LETICIA(ACRBL)

2 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BELO HORIZONTE/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

LÁZARA APARECIDA
ALVARENGA

501.056.806-30 1º Tesoureiro 30/03/2016
30/03/2018

THERIS RAWLISON
ALVARENGA CRUZ

679.579.276-53 Presidente 30/03/2016
30/03/2018

ROGÉRIO NUNES MOREIRA 737.633.226-04 2º Secretário 30/03/2016
30/03/2018

TÂMARA ALVARENGA CRUZ
CARNEIRO

043.428.706-73 Vice-Presidente 30/03/2016
30/03/2018

MARTA DOS REIS CRUZ 901.892.566-72 2º Tesoureiro 30/03/2016
30/03/2018

MARCELO AUGUSTO DA
SILVA

000.745.736-75 1º Secretário 30/03/2016
30/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4514/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.049960/2015
Localidade: BELO HORIZONTE ? MG
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETÍCIA - ACRBL

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1279717)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/08/2016 fl. 35 (1279717)
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 8/ 13 (1279717)  fl. 15/27   (2182235)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ar. 1º, A e 3º, b
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7º, §7º
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, §8º
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, I
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 25
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 17,§único: mandato de 4 anos, ?não sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva?
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 7º, §9º e 33/35

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/16 (1279717) fl.27/31   (2182235)
Presidente: THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ ? 679.579.276-53 = 01/04/1972
Vice-Presidente: TÂMARA ALVARENGA CRUZ CARNEIRO ?= 02/02/1980
Secretário(a): MARCELO AUGUSTO DA SILVA ?= 03/02/1970
Tesoureiro(a): LÁZARA APARECIDA ALVARENGA ? 501.056.806-30 = 23/05/1948

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: 17/28 (1279717) fl. 32/36 (2182235)
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5) CNPJ: fl. 6 (1279717) fl. 12 (2182235)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (1279717)

7) Declaração de conformidade: fl. 4 (1279717)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 44/47 (2182235)

***PENDÊNCIAS:
Estatuto: não constam garantia de ingresso gratuito, como associado e direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas. Não consta a limitação de uma reeleição para os cargos da diretoria, e não consta o
Conselho Comunitário, que foi instituído em Assembleia Geral, mas deve constar do estatuto sua existência e modo
de funcionamento.
Apresentar certidão de casamento de MARTA DOS REIS CRUZ.

NT 4846/2017 recebida em 29/03/2017, prorrogação prazo 27/06/2017, resposta em 31/08/2017:
26/01/2018: estatuto social: : art. 17,§único: mandato de 4 anos, ?não sendo vedada mais de uma reeleição
consecutiva?
VÍNCULO FAMILIAR: THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ e TÂMARA ALVARENGA CRUZ CARNEIRO são
filhos de LÁZARA APARECIDA ALVARENGA, caracterizado o vínculo familiar, causa de indeferimento do pedido de
renovação. Processo será sobrestado.
Enviado ofício para respostas dos questionamentos sobre alteração de radio comunitária para comercial/educativa,
concessão de TV e coordenadas para outros municípios.

***CONCLUSÕES:
Será elaborado roteiro e processo sobrestado.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2952/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO
LETÍCIA - ACRBL (​CNPJ n° 02.488.975/0001-36)

Rua Emídio Furtado, nº 759 - Bairro: Letícia

31570-120 - BELO HORIZONTE - MG

 
Assunto: Resposta aos questionamentos no processo nº
53900.049960/2015-85.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe, em resposta aos questionamentos constantes dos protocolos nº
01250.065897/2017-94 e 01250.065900/2017-70, para esclarecer o que segue:
 

2.        A análise dos processos de renovação sofreu um aumento
significativo com a entrada em vigor da Lei nº 13.434, publicada no Diário Oficial
da União em 29 de março de 2017, uma vez que em torno de 500 (quinhentos)
pedidos de renovação tiveram a análise retomada, o que justifica o atraso na
análise de tais processos.

 

3.     Com relação aos demais questionamentos, cumpre informar que,
de acordo com a Lei nº 9.612, publicada no Diário Oficial da União em 20 de
fevereiro de 1998, são todos impossíveis de atendimento, posto que contrários às
disposições de referida Lei:

 

3.1  A análise de pedido de alteração de frequência cabe
exclusivamente à ANATEL, entretanto, dependendo de viabilidade técnica,
conforme disposto na legislação:

 Art. 5º: "O Poder Concedente designará, em nível nacional, para utilização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, um único e específico canal na faixa
de frequência do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada."

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao
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Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao
uso desse canal em determinada região, será
indicado, em substituição, canal alternativo, para utilização exclusiva nessa
região.

 

3.2  Absoluta impossibilidade de "mudança de categoria de emissora,
comunitária para comercial/educativa e ou classe C", uma vez que são serviços de
radiodifusão destintos, e o da comunitária, tem sua definição no art. 1º da Lei nº
9.612/1998: 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão
sonora, em freqüência modulada, operada em
baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do serviço.
§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a
comunidade, com potência limitada a um
máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta
metros.
§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de
determinada comunidade de um bairro e/ou
vila.

 

3.3  Também absolutamente impossível a "viabilização de outorga de
TV local", em face do disposto no art. 10 da Lei nº 9.612/1998:

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.
Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades
prestadoras de qualquer outra modalidade de
Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de televisão
mediante assinatura, bem como à entidade que
tenha como integrante de seus quadros de sócios e de administradores
pessoas que, nestas condições, participem de outra
entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos serviços
mencionados.

 

3.4  Quanto à "viabilização de outorga de funcionamento de emissoras
de radio para os possíveis municípios listados", também impossível a pretensão,
tanto pelo art. 10 acima transcrito, "A cada entidade será outorgada apenas
uma autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária", quanto por haver na mesma Lei, no art. 9º, a forma como deve
ser apresentado o pedido, e que está devidamente regulamentada pela Portaria nº
4.334./2015:

Lei 9.612/1998

Art. 9º Para outorga da autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, as entidades interessadas
deverão dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde
pretendem prestar o serviço.

Portaria 4334/2015:

Art. 10. O Cadastro de Demonstração de Interesse – CDI - é o instrumento
pelo qual a entidade
demonstra ao Ministério das Comunicações interesse na publicação de edital
de seleção pública
para localidade específica.
§ 1º O objetivo do CDI é, exclusivamente, o de identificar a demanda por outorgas e
fornecer
subsídios para a elaboração do Plano Nacional de Outorgas – PNO -, não gerando
direito à
autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária.
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autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária.
§ 2º A publicação de editais com o fim de atender ao CDI fica sujeita à análise de
conveniência
e oportunidade do Ministério das Comunicações.
§ 3º A apresentação de CDI não dá início ao processo de outorga, não confere direito de
preferência e não dispensa a entidade interessada de atender ao edital nas condições
e prazos
estabelecidos.

 

4. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/textogeral/processo_eletronico.html. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/01/2018, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2604807 e o código CRC EE7AE4DB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2952/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049960/2015-85 - Nº SEI: 2604807
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.488.975/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/01/1998

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LETICIA(ACRBL)

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R EMIDIO FURTADO
NÚMERO 

759
COMPLEMENTO 

CASA - B 

CEP 

31.570-120 
BAIRRO/DISTRITO 

LETICIA - V.NOVA
MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE
UF 

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

THERISRAWLISON@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(31) 3453-4052 / (31) 3435-1211 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/05/2018 às 14:41:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/05/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

21/05/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO BAIRRO LETICIA

CNPJ: 02.488.975/0001-36

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 14:39:51 do dia 21/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 20/06/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02488975/0001-36
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO D
Endereço: RUA EMIDIO FURTADO 759 CASA B / LETICIA / BELO HORIZONTE / MG /

31570-120
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 18/05/2018 a 16/06/2018
 
Certificação Número: 2018051811510624546024
 
 
Informação obtida em 21/05/2018, às 14:46:23.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO

LETICIA(ACRBL)

                                 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.488.975/0001-36

Certidão nº: 150523586/2018

Expedição: 21/05/2018, às 14:47:02

Validade: 16/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO

L E T I C I A ( A C R B L )

                           (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o nº 02.488.975/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério das Comunicações

53900.049960/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LETICIA(ACRBL)

2 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / BELO HORIZONTE/MG

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

LÁZARA APARECIDA

ALVARENGA

501.056.806-30 1º Tesoureiro 30/03/2016

30/03/2018

MARCELO AUGUSTO DA

SILVA

000.745.736-75 1º Secretário 30/03/2016

30/03/2018

THERIS RAWLISON

ALVARENGA CRUZ

679.579.276-53 Presidente 30/03/2016

30/03/2018

TÂMARA ALVARENGA CRUZ

CARNEIRO

043.428.706-73 Vice-Presidente 30/03/2016

30/03/2018

ROGÉRIO NUNES MOREIRA 737.633.226-04 2º Secretário 30/03/2016

30/03/2018

MARTA DOS REIS CRUZ 901.892.566-72 2º Tesoureiro 30/03/2016

30/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4514/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.049960/2015

Localidade: BELO HORIZONTE ? MG

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETÍCIA - ACRBL

CNPJ: 02.488.975/0001-36

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1279717)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 05/08/2016 fl. 35 (1279717)

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 8/ 13 (1279717)  fl. 15/27   (2182235)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: ar. 1º, A e 3º, b

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7º, §7º

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, §8º

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.8º, I

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17

 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 25

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 17,§único: mandato de 4 anos, ?não sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva?
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2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 7º, §9º e 33/35

2.9) Conselho Fiscal: se é constituído por 1 integrante, não há necessidade de disposições sobre vacância (art.

26,§2º) e reunião trimestral (art. 27,§3º)

2.1)Código Civil: exclusão-art.40

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14/16 (1279717) fl.27/31   (2182235) em 10/05/2017

Presidente: THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ ? 679.579.276-53 = 01/04/1972

Vice-Presidente: TÂMARA ALVARENGA CRUZ CARNEIRO ?= 02/02/1980

Secretário(a): MARCELO AUGUSTO DA SILVA ?= 03/02/1970

Tesoureiro(a): LÁZARA APARECIDA ALVARENGA ? 501.056.806-30 = 23/05/1948

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: 17/28 (1279717) fl. 32/36 (2182235)

5) CNPJ: fl. 6 (1279717) fl. 12 (2182235)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (1279717)

7) Declaração de conformidade: fl. 4 (1279717)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 44/47 (2182235)

***PENDÊNCIAS:

Estatuto: não constam garantia de ingresso gratuito, como associado e direito de voz e voto aos associados nas

instâncias deliberativas. Não consta a limitação de uma reeleição para os cargos da diretoria, e não consta o

Conselho Comunitário, que foi instituído em Assembleia Geral, mas deve constar do estatuto sua existência e modo

de funcionamento.

Apresentar certidão de casamento de MARTA DOS REIS CRUZ.

NT 4846/2017 recebida em 29/03/2017, prorrogação prazo 27/06/2017, resposta em 31/08/2017:

26/01/2018: estatuto social: :art. 17,§único: mandato de 4 anos, ?não sendo vedada mais de uma reeleição

consecutiva?

VÍNCULO FAMILIAR: THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ e TÂMARA ALVARENGA CRUZ CARNEIRO são

filhos de LÁZARA APARECIDA ALVARENGA, caracterizado o vínculo familiar, causa de indeferimento do pedido de

renovação. Processo será sobrestado.

Enviado ofício para respostas dos questionamentos sobre alteração de radio comunitária para comercial/educativa,

concessão de TV e coordenadas para outros municípios.

Oficio 2952/2018 sobre pedidos (alteração para comercial, TV comunitária, outras outorgas, etc

21/05/2018: Nova análise em razão da port. 1909/2018. Concedida 2º oportunidade, apesar de intempestiva a

resposta anterior.

Certidão: PGFN. Estatuto social.  Vínculo familiar.

Pági 2 de 221/05/2018 RADCOM
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Alice Lorena de Barros Santos

Pági 3 de 321/05/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11800/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049960/2015-85.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.  A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETÍCIA -
ACRBL, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo
Horizonte estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, por meio
do Requerimento 2182235 em atendimento à Nota Técnica nº 4846/2017/SEI-
MCTIC (1718114).

 
ANÁLISE

2.   Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, é retomada a análise do processo, uma vez que, nos processos de
renovação, será concedida uma única oportunidade para saneamento de
vínculos, conforme disposto no art. 101, §2º, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

3.  Foi constatado vínculo familiar com a eleição realizada em 10/05/2017 (fl. 27/29
- 2182235), que deve ser desfeito, entretanto,  caso seja constatado novo
vínculo,  qualquer que seja, de acordo com o disposto no art. 7º, III, e 7º-
A da mencionada portaria, o pedido de renovação será indeferido.

 

4.  Após reexame do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes, conforme
modelo anexo 2992540.
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria e
Código Civil.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo, uma
vez, conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria, mesmo considerando
sua redação original. Não pode
haver mais de uma
recondução/reeleição, para
mandatos consecutivos ou não.

 

b. Se o Conselho Fiscal possui
apenas um integrante, devem ser
revistos os art. 26, §2º e 27, §3º.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116

Nota Técnica 11800 (2993456)         SEI 53900.049960/2015-85 / pg. 21



Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Deve conter as disposições do
Código Civil: 

Art. 54 do CC: 

- a denominação, os fins e a sede
da associação;

- os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos
associados;

- os direitos e deveres dos
associados;

- as fontes de recursos para sua
manutenção;

- o modo de constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos;

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias e
para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa
e de aprovação das respectivas
contas.

 

Art. 57 do CC:  cláusula
prevendo que a exclusão do
associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento
que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

 

Arts. 59 e 60 do CC:
competências privativas da
Assembleia Geral, a saber,
destituição dos administradores e
alteração do estatuto; o quórum
para as deliberações relativas a
esses assuntos; os critérios de
eleição dos administradores; e a
garantia de convocação dos
órgãos deliberativos por, pelo
menos, 1/5 (um quinto) dos
associados.

 

Art. 61: condições de extinção da
entidade e a previsão da
destinação do seu patrimônio.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
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Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos federais
e à dívida ativa

da União,
expedida pela

Receita Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 7º,
inciso III,

alínea “b”
c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 - THERIS RAWLISON
ALVARENGA CRUZ  e TÂMARA
ALVARENGA CRUZ CARNEIRO
são filhos de LÁZARA
APARECIDA ALVARENGA

 

 

O(s) fato(s) narrado(s)
configura(m) vínculo familiar.

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).
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Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à eleição
para o cargo).

 

Observação: Caso seja procedida
a nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

 

5. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 21/05/2018, às 16:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/05/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2993456 e o código CRC EAC5109F.

Minutas e Anexos

Anexo 5 2992540

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 2993456
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 20324/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO
LETÍCIA - ACRBL ​CNPJ 02.488.975/0001-36)

Rua Emídio Furtado, nº 759 - Bairro: Letícia

31570-120 - BELO HORIZONTE - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049960/2015-85. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11800/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/05/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2993607 e o código CRC C7EAF954.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20324/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049960/2015-85 - Nº SEI: 2993607
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME Oi RP.Z5 SOCIAL DO DESTINA 	051E 	 -r.:  

SERAD/CGRC 

Ofício n° 20324/2018/SEI-MCTIC, 23/05/2018  

53900.049960/2015-85 
THERIS RAWLISON ALVARENGA CRUZ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 	H;s;PAYS 

I 	BAIRRO LETÍCIA 
L 	Rua Emídio Furtado, n° 759 - Letícia 

fI 	31 570-1 20 Belo Horizonte / MG 
 

ASSINATURA D RECEBEDOR / SIGNA TURE OU RECEP' 

dl~lLi9 	G-l4 
NOME 
	

l OM LISIBL.E OU RÉC 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUO ICA E MAT. DO EMPRE 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'A.GFT 

orj 
AT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRES É DE I  

11 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO 

SUREAU DE DESTINAPON 

o 6 JUN 201 
¡05 SAN 

7UR DANS LE VERS 	11 	. 	/ 
75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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AVISO DE 

RECEBIMENTO AR 
COíí10s 	A 

DATA  DE POSTÂGEM/E4E'E (OjO 

rr/ 

UNIDADE DE POETAGEM IRE4j IN MA 

(CÓDIGO DE BARRAS OIJ A DE REGISTRO DO OBJETO 

JR 69439390 6 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

h 

P12,9ER COM LETfORMA 

[SOME 	. 	ÇLÁiC'DO REMETENTE / POM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÉDITEUR 
-----. 

\\ <° 

. 

ervço NWicro re  

L-L ENDEREÇO PAR. DEvcLUÇo / DRESE 

dCS 	! 0 tqS oOCO 	Sata 3J1  Anuro OeSI.9. 
( 	psJa 	 , 

/ • . 
CIDADE / LOCAL(TE 

O.Ü14O 	rasia 	DF 
 

BRASIL 
/ -- BRESII.. 
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, - - - - - - . - . , -

ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícía CNPJ:02488975/0001-36

ACRBL 1MC 106/2018

Belo Horizonte, 29 de Junho de 2018

- ; : : : : : : ; : : : : : : ; : : : : :~ '~ = M i 'm s te F iQ . ; ,d a _ C iê R G i a j _ T e s R o lo g ia , I R Q 'l a ç Õ e s . e - C o m u n ic a ç õ e s ~ S e c r e ta ,~ r i i< la ~ d le e c . ; : : ; : ; :

Radiodifusão - Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitaria e de

Fiscalização - Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitaria

A lt.: Inalda Celina Madio • Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitaria .

Ref. O ficio Nº 20324/2018/SEI-MCTIC - Processo Nº 53900.049960;2015-85, - Nº SEI:

2993607.

Nota Técnica numero 11800/2018/SEI-MCTIC

Assunto: Solicitação de prorrogação de prazo para atender

o oficio 20324/2018/SEI-MCTIC.

Prezados Senhora Coordenadora Geral,

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.

Venho respeitosamente, solicitar o defierimento desta solicitação de prorrogação de prazo

por 60 dias para atender a Nota Técnica numero 11800/2018/SEI-MCTIC .

o tema desta nota trata-se de itens que envolve mudanças no estatuto da entidade, desta

forma o cartório de registro de Belo Horizonte, tem todo um rito para este procedimento que

implica em tempo m ínimo de divulgação de edita l de convocação para reunião de assembléia

(prazo de divulgação de 20 dias ), onde deve ser tratado o tema, data da reunião, ajustes e

alterações necessárias, para aprovação e protocolo no citado cartório.

Desta forma o cartório necessita de prazo para analise e contribuições de ajustes caso haja,

(tempo estimado de 10 a 30 dias uteis) após este prazo estando de acordo é marcado a data

para entrega do documento defin itivo, (prazo estimad015 dias), desta forma nao nos resta

outra ação a de solicitar a este orgáo o deferimento de prorrogação é de 60 días de prazo

para a conclusão desta etapa, para atender o oficio: Nº 20324/2018/SEI-MCTIC - Processo

Nº 53900.049960;2015-85, - Nº SEI: 2993607. nota técnica Nota Técnica numero

11800/2018/SEI-MCTIC, conforme solicitação em anexo, onde o mesmo foi recebido e

assinado O RECIBO DE AR dos CORREIOS com data de 04/06/2018.

Segue em anexo copia do oficio e recibo de protocolo do cartorio e receita, em epigrafe.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e

consideração.

Belo Horizonte, 29 de Junho de 2018

fone (31) 99909-8209 e-mail therisraw lison@hotmail.com

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia BH, W :11CJélN INa- MG CEP' 31~170-1~-'(l
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RECIBO: 556676
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p - .
registrado ou para retiflCaçao, mediante apresentaçao do original deste recibo.

EXPEDIENTE: das09h às 17h - NOVO CANALD. DÚVIDAS PELO WHATSAPP. 31-982839070/31.983380140
Conlalo: THERES \ \

T ell Email: 999098209/Iheresraulisson@hotma~com

Obs: FOLHAS \ \,

\\ L~'\(lE~ISTRO CIVIL DAS,' S AS JURIDICAS
, ... V '"
'> '-".,.......••_ }

Código Ato Descrição Ato . '# ;.- .,,/ Qtde Emolumentos TFJ Recompe ISSQN Total8101.8 ARQUIVAMENTO ../ ..,,". 12 65,04 21.60 3,84 324 93.726501.1 CERTIDAO A (EXTRATO) / ", 1 16.07 6.02 0.96 0.80 23.85. /
6412.1 ATA SEM VALOR ,,,.i ,/~ 1 90,87 32.75 5.45 4,54 133,616418.8 DOCUMENTO DE ESTATUTO SEM V~LOR 1 90,87 32,75 5,45 4,54 133,616101-0 AVERBACAO SEM VALOR i/ li 2 181.74 65,50 10,90 9,08 267.226601.9 EXAME, CONFERENCIA E QUA~IFI,CAÇÃO 4 59,64 1828 3,56 3,00 84.48

1/ Total 50423 176,90 30.16 2520 736,49
O documento deverá ser rocurado no aia .13107/2018, a partir aas 1q noras,

eJoH zon! 29 de unho de 2018.

/ / ,

lU REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS
:> A v , A fo n so P en a , 7 3 2 - 2 " A n d a r. B e lÓ lfÓ rizo n te / M G . T e l.: (3 1 ) 3 2 2 4 -3 8 7 8

::.. w w w .rcp jb h .co m .b r.sac@ rC P jb h )cb m .b r • C N P J 2 5 .5 6 8 .0 7 2 /0 0 0 1 -6 0

Nome da EnUdade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LI':riéIK"(ACRBL)
Lei Estadual 0°15.424/04, 'Regulamento de Custas". .,I'/~~/'

Recebi a importancia de R$ 736.49 referente ao pagamento de custas e emolumJnt~~.c6nforme discrim inado abaixo:f
I,

!

I,,
I

t
~

!
-i" I

)

I •
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/};: OiritifoV

MINISTf:RIO DA CIÊl"CIA. TECl'\OLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Ministério das Comunicações, Esplanada do }":'linistérios, Bloco R
CF? 70044-900 - BaIrro Zona Civico-Administrativa

Ot1cio n" 20324/20 18/SEI-MCTIC

Ao(À) Scnhor(a)

THERIS RA\VLISON ALVARENGA CRUZ

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CotvlUNITÀRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO' LETÍCIA _
ACRBL CNP.! 02.4X8,975/0001-36)

Rua Emidio Furtado. n° 759 - Bairro: Lelicia

31570-120 - BELO HOR:ZONTE - MG

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica 1'c1atinl à análise do processo n" :'.WOO.049%(J/20 15-85.

Senhor(a) Repre,;entantc Legal,

i, Encaminho cópia da NOTA T1::C\'ICA ,v . 11800/2011l/SEI-:\ICTlÇ, quc trata da análise do
prO(TSS\} em referência.

2" A esse respeito, fica cstabciecido o prazo d:.,J(J (trio ta) di:~ contado a partir da data dc ,

rccebllnellto deste UfíClO. para quc essa EnTidade sc mamfestc-sobre- o assunto e/ou apresente a

documentaçào pendente, sob pena de indefuimcnto da rcnovação da outlH'ga. nos termos do ar!. 132 da

Portaria n" 4334/2015/SEI-MC, Jlublic2da no Diá!"io Olicial da Uni"o de 21/9/2015. alterada pela Portaria
n" 1909/20 18/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018:)

:\, Rcs>a1to que os pedidos de pnrrogaç;io de prazo ,;omente poderão ser deferidos quando a

impossibilídaue de envio dos documelllo, oeon'er por motivo de caso rortuito ou rorça maior

devidallll.ilte l'ompro"ados e desde que a solicitação seja apresentada antes dl) fim 'do prazo indicado

para resposta, confor:n" ar!.' 136-(' <k P011aria n" 4334/20 15!SEI -Me: (alterada pela Portaria n"
1909/201 X/SE,-MCTIC),

4, Além di"so. na resposta a l"a notificaçiio, solicito que sejam indiclldos o níllllero do
pruccsso em ref."'êneill l' o destl' Oficio. a fim ,le viabilizar o lrflfllile,ncsle Órgào,

5, Informo, ainda. qnc já eslú disponivel o CADSEL sistema quc possibilita encaminhar c r"ceber

documentos dc 1(mna eletrônica, Mais inl(ll"lllaçoes:
hllp :llwww.l11ctie.~Dv.!:>J:LJllctiç/opencl11s/comuni .•aC;lO.llI..Qcess!J e lei 1'011;"0 Jll111L

(;: Por Im, esclareço que a Entidade ,iL-ve Illllnter " endereço de COITl'spondência scmpr..:

atualizado e que qu.'J lucr dúvida sobre "ste Pn"esso 00 demais as,;unlos poderá ser sanada por mc;o do

envio de corresponde ;leia eletrônica (e-mai/) pa~ l du\'idasradc(lnl(~f.'lnctic.go\'.br.

t, l lp s :/fs c i.rn c lic .n o v . b rfs e i/c o n lrr a d o ro p n p '~ :: lC a o ':;d o r:u rn e n to _ lIT 'p r irn il _ W eb& a cdO _ o rig c r ll= a rvo re ._ v is ( j< llíZ f- lr& ld _ dO ~ llrn e " !o ..•J t1 6 8 6 0 ?& In fr< .l •S I!" .If:.> ln il; : ' 1 ( lO ( ji;
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A te n c io s a m e n te .

r;~;;;i'i-:,I D o c u m c n to a s s in a d o e lc t r o n ic a m e n te p o r I n a ld a C e l in a . \ I a d io , C o o r d e n a d o r a - G e r a l d e .

1 ';h •.•• r? 1 R a d io d i f u s ã o C o m u n i l l í r i a . c m 23105/2018. à s 1 5 : 1 1 . c o n f o r m c a r t . 3 ° , m . " b " , d a s P 0 l1 a r ia s M C n ".r ~ ~ ~ lIlJ t:;,H ::l••~ -

t .1 0 1 '" " ' ' ' 8912014 c M C T J C n ° 3 4 /2 0 1 6 .

.- - ~ - - ~~ - - -- - - _ .. -._ _ . - - - - - _ . - ._ - - - .._ - - - - . ' ._ _ .• ._ - - - -

•
"" :""----

A a u te n t ic id a d e d e s tc d o c u m e n to p o d c s e r c o n f c r id a n o s i t e M p ': / / s e í .m c t ic .g o v .b r /v e r i l i c a .h tm l .

in f o r m a n d o o c ó d ig o v e r i f i c a d o r 2 9 9 3 6 0 7 c o c ó d ig o C R C C 7 E A 1 '9 5 4 .
~ - ~

'. ,

E m C .1 S 0 d t r e s p o s ta O I e s te O f ic io , h:tcr r e f e r ê n c ia e x p r e s s a a : O t ic io l l " ~ 0 3 ~ 4 '2 0 1 8 / ! - : iE I .M C T I C _ P r o ç e s ~ o n "

5 J Y O O .ú 4 9 Q c ;O i2 0 1 5 .8 5 - s n S E I : ; ;9 9 . '6 0 7

h U p s :/lse i .m c tic .g o v .b rlse i/co n lro la d o r .p h p '}a ca o = d o cu m cn to _ im p rim il _ '''Je b & a c~ o _ o rig e m = a rvo re _ v i!,> 1Ja li7 .a r& je J _ d o cu rn e
n

to = :S 4 6 8 ü 0 2 & i! 'frê !_ s ls te m n = 1O ,
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M IN ISTÉR IO DA CIÊNCIA , TECNOLOG IA . INOVÀÇÕES E COM UI\'ICAÇÜES
, Secretm ia dc Radiodifusão

D cpartam ento de Radiodifusão Educativa, Com unitária e dc F iscalização
Coordenação-G cral de Radiodifusão Com unitáriú

Processos de Renovação dc Outorga da Coordenação-G eral de Radiodifusão Com unitária

A ssunto : CONSTATAÇÃO DE PEI\'DÊNCIAS. EX IGÊNCIA 2 (DO IS).

SU ;'V IÁR IO EXECUTIVO

I. A ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE RAD IOD IFUSÃO DO BA IRRO LETÍC IA _

ACRBL , executante do serv iço de Radiodifusão Cóm unitária na localidade dc Belo Horizonte estado .

de M inas G erais, aprcsentou resposta à exigência, por m eio do Requcrim ento 2182235 cm atcndim cnto à
Nota Técnica n" 4846/2017/SE I-M CTIC r 1718114).

ANÁLISE

2, Tendo cm vista a altcração da Portaria n" 4334/2015/SE I-N IC , in troduzida pela Portaria n0

1909/20 18/SE I-M CTIC . publicada no D iário O ficial da União em 09/0 :1 /2018, é retom ada a análise do

processo , um a vcz que, nos processos dc renovação , sel'á concedida ullla única oportunidade para

saneam ento de ,v ínculos, conform e disposto no an. 101, S2", selll p reju izo das sanções cabíveis.

3 . Foi constatado vínculo fam iliar com a eleição realizada em 10/05/2017 (fi. 27/29 _ 2182235). que deve

ser desfeito . cn tretan to . caso sC .ia constatado novo vínculo , qualqner que scja, de acordo com o

disposto no art. j", 111, r 7"-A da m cncionada portaria , o pedido dc renova\'ão sC l'á indcfrrido .

4 . A pós reexam c do Proccsso , observou-se a e~ islência de pendências. confo llne dcscrição a scguir

o não !ltendim cIl1O , dcotrrl do praLo de 30 (trim a) dias, de qua lqu c l das solicítaçôcs Iis!ad :lS abaixo , caracteriza
hipúlcsc de in tld 'erim cnto . .

D ispositivo D escrição Análise

Portaria !lI' 4334.

publicada no DOU dc O R eque rillle n to de renovação ueve con tl;T "

21/912015. allcradn pela A 1 '1 . 130. * Rcq.ucrim clllo de odas as deelarn \'ôc-.; CO Ilstam es do m odelo
Portaria n" 1909, 1°, incis 'o 1 renovação . '(A nexo 5 da Portam ) e ueve ser ""inadO I

publicada no DOU de H lf todos o ..; d irigentes. confo llllc m odelo

9/4 /2018. . a lIe ,o 29925.lO . .

A rt. i30 , :~ Cópia do estatu to social.
I". inciso Jl O estatu to ",ncial dcvcr;i e:;;tar consolidado

l;\)1n todas as a1tcral,'ú (,s.
I

Obscr\'aç~ i.() 1: I) cslalll10 social deve estar

de acordo com o que dispô(' o an , tlO dn

Pl1rtarin (" Código C i\,tl.

J1 ltp s :llse i .n lC lic .g o v . b rlse iicon lro la do r.p llp ?H cao=d ()cu rnen ta _ Im p r;l n ir _ w eb& a r;a o _o ríg em =a rvo re _v iS lJ~ li7 (tr& id _ docun ten to=346B 1~ { 1& in fra ,. S lf.!em a :::. 10 [10 (;
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S E llt .••1CT1C - 2993456 . No ta Técn ica

"

O bse rv ação 2 : o ~ sta tlllo so c ia l d ev e rá

e s ta r reg is trado no L iv ro A do C artó rio d e

P t'sso as Ju rid ica s . ( \I l( je se reg is tram o s

a lo s con srir llliv o s d as p esso as ju rid ica s .

con fonne a rts . J 14 e 116 da L e i n C 6 .015 .

d e 31 de d ezem b ro de 1973 ,

D a an á lise do es ta tu to so c ia l. con s ta to u -:,c

a in ob se rv ân c ia ao a rt. 4 0 d a P o rta ria . a

sab e r: ----------

a . N ão es tá exp re ssam en te p rev is to qu~ a

d irC to ria se rá reconduz id a po r, n o

m 3x im o . um a vez , con fo rm e a rt. 4 0 , in c jso

V . "b " d a 'P o rta ria . m esm o con s id e r::m do

su a red ação o rig in aL N ão pode hav e r m .a is

d e um a recondução /ree le ição . p a ra

m anda to s con secu tiv o s ou não .

A rl. 1 30 , 9

1 ° , in c iso 11

clc ar!. 40

b . S e o C on se lho F isca l p o ssu i ap en as um

in teg ran te , d ev em se r rev is to s o s a rt. 2 6 ,
~2 °c ,2 '7 .~ *3~ "__ - ')

'...- .~~ '-

E sta tu to so c ia l ad equado

à P o rta ria .

Em razão d isso , e necessá rio qu e o

es ta tu to s .o c ia l se Ja a llc rac Jo p a ra se

ad equa r ao que d c tem lin a a P o rta ria .

m !.:.\c r\ 'a ção I: a E n tid ad e pode rá requ e re r

e lo in te re ssado li p reen ch im en to e le

~ t)n llu lú rio p róp ril1 . p a ra L in s d e . reg is tro

cad as lra l. tlc s tfc qu e IS SO nào con s titu a

re s tr iç ào 30 in g re sso du as"o c iado .

O b sc rv :lção 2 : { ) c s la llltn so c ia l d ev e rá

e s ta r reg is tm .do no L iy ro A do C artó rio d e

P esso as Ju ríd ica s . onue se reg is tram os

a iO s con s titu tiv o s d as pcssons ju ríd ica s ,

con fo rm e a rts . 1 14 t 116 d ít L e i n ° 6 .0 15 .

d e 31 de d ezem b ro de 1973 .

CÓ d igO

l
I

'" f in s e a sed e da i

D eve con te r H S d isp lIs í\ 'õ c s do

C h il;

brl. 501 d o C C :

1 - ,1 de llom in açào ,

Ia ss(ll.:ia ç .1O ;

1 - ,)< )rqu I< ito< ra la a a tln """ ,,, dem "< à" e
ex c lu :- .ào do s asso c l~ c l()s :
' ..••. - --

E sta tu to so c ia l ad equado

ao C ód igo C iv il.

A r!. 1 30 , ~

l° , in c iso II

c lc a r! . 4 0 I

- o s d ire ito s e d ev e re s do s as~ oc indo s :

: 1 tiP s--lhsP I.m r:lic .go \l.b r Is~ iJcon tro lador.php ?ac< 'lo '-'dO CUm p.lllo _ im prim ir _ web&ncao _origem =arvore ~ v is lJah7ar& id _ docurT lf!n lo= ::346 fM 31 & in fra s is le ll1 ;:j= 10000Requerimento  (3120423)         SEI 01250.037049/2018-76 / pg. 7
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S E lIM C T lC • 2 9 9 3 4 5 6 • N O la T é c n ic a

as fontes de recursos para sua

manutenção;

!- o mudo de cou"tituicào e funcionamento

dos órgãos dellherativos e adm inistra li vos:

. as condições para a

disposições estatutárias

d is s O !lH , 'ã o j

alteração elas

c para t i

Ar!. 130, *
6
v

• inciso

VI

An.7",

inciso I l I .

ai Ínea "h "

Certidão conjunta

ncgati\:a de débitos ua
enrirlnde relativa aos

tributos fcdcrai.:;; e ú

dívida ,H iva da União.

expedida pela Receita

rederal

Vinculo, de

SlIbordi nação.

- a formo de gestão adm inistm1tva c de '

aprovaç5ü das respectivas contas.

A r!. 57 do CC:' dáu,ula pre,'e!H I,,!)uc a

exclusão do associado só é adm issível

haycndo justa causu. assim reconhecida

I

cm procedimento que assegure direito

de defesa e de recurso. 110S tel'1110S

previstn •.•nu estatuto.

\.rls. 59 l' 60 do CC: competêncins

privutivf\s da /\sscmbleia Geral. i1 saber.

Icstituil;ào dos adm inistradores e altcmçà('

do estatuto; o quónnn para as deliberações

o" relativas a esses assulltos; o') critérios de

eleição dos adm Ínistradores; e a garantia

de cO llv0c~çào dos órgãos dcliberati\'os

por, pell1 menos. 1/5 (um quinro) dos

íissociados.

A rr. 61: condiçô-=s de. e.'oinçiio da

(,.'ntidade e a prcvis:io <.Indestinação do seu

patrimônío.

Assim . pura prosscgllirncnto. a Associação

cirvc reglll[lrizar o estaluto 5ClCbl de forma

:1 aucqu:i-lo às disp<.'siçôcs do C6digo

Civil.

~bscn'~çãn: O estatulo d c \ 'c seI

l~Jlcam l1lhado consnlitlaJo com todas a~

nltcraçt"h:s c registrado no I.ivro A do

C:lI"tório de Pessoas Jurídicas.

Após consulta ao cnderc~ 'o eletrônico da

Receita Fcdt.::ral, verificou-se : l .

ilJlposc;ibilidaJc de em issão da Certidão de

Débitos Relativo.s a Créditos Tributários

f(;t1crais e à Dívida A tiv;'! da União. Por

essa razão. soJici13~se que t:l.Radiodifusura

regularize a Sltll<1ÇÚO e encam inhe a

ccrtidHO negm iva <ins débitos.

A partll" da al1~llio.;e do processo ve-l'ificou-
< > :eo "c g ll i l l le :

h ltp s : / Is e i . rn c llC . g O V . b r ls O I/c o n tro !a d o r . p h p ')H t: :a o : : :d o c U rT 1 f1 :1 to _ Im p r im ir _ .• • . .c b & o :1 C n O _ c r iq e m = é 'l~ o re_ v is u a J iz a r& ld _ d o c u rn e n lo = -3 4 f i8 4 3 1 & ln r ra _ s is te m a = ' 1 {J O fJ U
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J - THER IS RAW L lSO :-;

A LVARE J"GA CRUZ C TÂM ARA

ALVARE J"G ,\ CRUZ CAR ;'IIE JRO são

filho s de LÁ ZARA APAREC IDA

f\LVARE ;\,G A

O (s) fa to (s) n a rra tlo (s) con figu ra (m )

v íncu lo fam ilia r.

D e aco rdo com o art. r-A da Po rta ria :

"A rt. 7 °_A D uran te o cu rso dos p rocesso s

de pós-ou to rga ou de renovação , de que

tra ta esta Po lta ria . se rá con fe rid a lim a

ún ica upú rfun idadc . em cada tipo de

rocesso . p a ra saneam en to do~ segu in tes

v fc io s . sob pena de indefe rim en to da

"o lic ilaçào :

[ . . . ]

f( - ( \ cstab rlcc im .cn tu ou nU JIlu tl'n çã fi d r

v íllcu lo l\~ no s tl'rm os d u in c iso III d o art.

7 °" (g rifo s no sso s).

P o r CSS3 razão . p a ra p ro ssegu im en to do

Pw cl'ssn . é im p rc ')c ind ívc l que éI E n tid adc

desfaça o v íncu lo ind iC :Jdo . de 1 '0 1 1 1 1 ;) que

;;ub stitU 3 o d ire to r im ped ido (p rocedcndo .

"c ? t c lc ição para o C iU gO ).

O hser\'~ lção : C aso sc j;] p roced ida a Jlova

e le ição . d evc-se encam inhar n respec tiv a

A la reg is trada 110 C artó rio de P essoas

Ju ríd icas . b em com o os com provan tes de

m ain rid :.:.d c . nnc io J131 idade . c C P l.

rc la t iv n ( s ) ao (s l novo ts) d irig cn tc ( s 'l . .

5 : Im po rtan te ressa lta r que o s ped ido s de p ro rrogaçào de p razo som en te poderão se r de fe rido s quando a

im possib ilid ade dc env io dos docum cn to s oco rre r po r m o tivo . d e caso fo rtu ito ou fo rça m aio r dev idam en te

com provados e desde que a so lic ilaeào se ja ap rescn tada an tes do fim do p razo ind icado para respo sl,,:

con fõ rm c art. 136 -C da Po rta ria n " 4334 /20 15 /SE 1 -N lC (a lte rada pe la Po rta ria n " 1909 /20 IS /S E I-M C T IC ).

C ()~CLU S ,\O

hU pS '/ís e i n . lc lic .g o v . b r ls e i/c o n lro la d o r .p h p ? a c a o :;d o c um e n IO Jm p r lm ir _ w e b& aC flO _o n g em = a rv ú re _ v ls u a h 7 a r& id _d o c um e n to = 3 4 fi6 4 3 1 & In fra _ s ls tem a = 10001
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2 '!J !0 5 /2 018 SE I/M C T IC - 2993456 ~ N o ta T écn ica

6. Ccm base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos

e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes .

outor"na ser', jndeferido

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máxinl(l de 30 Urinta) dias. contados a partIr da clata

de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manif,~stação POl' parte da

interessada oU .caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possivcl obter os

esclarecimentos pelo e-mai!: uuvicla-;radco!1l(i'lllclic.gnv.br.

9. Por fim , ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de con'csponclência devidamente
atualizado neste M inistério.

'À consideração superior.

•.• - -+ ---, - '~ - '- ''''- '- -- '-_ .••• .• _ --- - .. ~ ._ --------- - '--4 "_ '_ "_~ ""~_ ._ .

~ % 'e '" i~i.: ' DocllI~ento assinad.o eletro~,ieamc:llepor A lice Lorena d~ ~iarrus Santos. Téenieo de :\h 'e1 ' ,

!,} t. 1 :/, Superior. em 2110)/2018. as J 6:4). conforme art. 3°. 111,'b '. da, I'<manas MC n° 89/2014 e MCTICfi ~s1h".:!hJfi, ,••1.J
" t '1 (> tr~ r1 'k~ 1 n () 34 /2 016 .

~ ---,,_..._ ~ --,.~.._ -' ...~ ' .._--- -- ~. -~ ,_ ... ~..,... --- - -,- - • .__ ..._-.- ~~ - - .~ ----- '._ -- '

': •.••.•••i Documento assinado eletronicamente por (nalda Celina :\Iadio, Coordenadora-Geral de' ~ ~!i 'J

~~,~•••.I. I 'J Radiodifusão Comunihíria'. em 23/05/2018. às 15: 11, confollllc "1'1. 3". fII. "b", das POI'\ariasMe 11"~ aHín~'U i,l t_

, -" '''''" ,« 89/2014 e MCTIC n" 3412016.,-- ..J

. -- ,._ • .._-- ,._ .._._.~.- - --._---- ._ ..._._---- ----- .._ ---,- , ._._------ .. _---_. -- .__ ._.~...._---~._---._--- ----_ .._-

Minutas e Anexos

Anexo 5 2992540

Rcfcrê'll.:i:l: Prou:sso 11"5390().O~99iIO /2(J 15.85

SEI n" ~lJ934:,f.

h ltpS : I/se i.m c tic .g o v . b rlse i/co n tro la do r.p hp? aCH o=doC IJ IllA n to _ im p rim ir _ w eb& .é lcôO _ o rig e rn= []n ;o re _ v isua lizu r.'? " í( ! _ docun le n to ::.3 -1 6B 43 i& in fr? _.s :s tcm t1= 1oe
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• ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975j0001-36

ACRBL 1MC 108/2018

Belo Horizonte, 10 de Agosto de 2018

Ào Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Secretaria de
Radiodifusão - Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitaria e de
Fiscalização - Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitaria

Alt.: Inalda Celina Madio - Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitaria .

Ref._Oficio_N~20324/2018/SEI-MCTIC-Processo Nº 53900.049960;2015-85 .

Nota Técnica numero 11800/2018/SEI-MCTIC

Assunto: Atendimento a nota técnica
20324/2018/SEI-MCTIC.

Prezados Senhora Coordenadora Geral,

.
"
~;

11800/2018/SEI-MCTIC e o oficio

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.

Venho respeitosamente, Encaminhar os documentos em atendimento a nota tecnica citada a
cima, e nesta ocasião ate a presente data, solicito o aceite deste documento, chamo a
atenção para a demora desta resposta devido a procedimentos do cartorio de registros de
Belo Horizonte, que em seus procedimentos demanda prazo superior a 30 dias como
disponibilizado em nota tecnica e o aceite do pedido de prorrogação para comprovação

segue copia dos recibos de entrada e daida dos documentos do cartorio e copia da certidão
de breve relato da Associação.

'l1amo a atenção, para:

1)- foiatendido todos so pontos da nota tecnica , com uma ressalva, sobre a CND da receita
federal foi levantado a pendencia e descoberto que havia um erro nas datas de entrega de

declaração de movimento gerando assim um processo administrativo o qual foi transitado e
julgado, mas a receita ainda não emitiu a guia de pagamento da multa de tal forma optamos
em paga-Ia antecipadamente para o acelerar do processo, assim todas as pendencias junto
a receita foram atendidas , tão logo que a CND seja liberada encaminhamos para a
comprovação ou ate mesmo a comprovação pelo sistema de consulta do MC, ja podem ser
observadas, seque copia do procedimento e quitação da mesma.

Como a receita nao disponibiliza uma data certa desta resposta ficamos a mercer do
lançamento da mesma no sistema, qual fazemos consulta diariamente, tão logo saia a CND
enviamos ao MC,

2)- demais pendencias foram atendidas em contento, conforme solicitação da nota tecnica.
Segue os documentos:

1. Folha de rosto;
2, Copia da nota tecnica;

3. Copia da certidão de breve relato;
4. Copia do estatuto auterado;

5. Copia da ultima ata;

6. Formulario ANEXO 5 PREENCHIDO PELA DIRETORIA;
7. Ultimo relato rio do conselho comunitário

8, Copia de justificativa da receita federal (despacho Decisorio)
Rua Emidio Furtado, 759 Bairro Letícia 8H. Venda Nova- MG CEP: 31570-120

OOCUMENTOENiREGUE ~O CORRIO

E
H 1,0<) 1.12 '., '\~ 1.Q;d)c',';;m~ __O '~-'.__ ,"

Asm8llJra:_~Q.---
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ACRBL

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia CNPJ:02488975jOOOl-36

9. Copia da boleta paga antecipada;

10.Copia dos recibos de entrada e saida de documentos solicitados pelo cartorio; _

11.Copia aos membros pessoais dos membros da nova diretoria, comprovando a

nacionalidade.

Reentero a prorrogação do prazo solicitada devido a tram its do ao cartório de registro de

Belo Horizonte, tem todo um rito para este procedimento que implica em tempo m ínimo de

divulgação de edita l de convocação para reunião de assembléia (prazo de divulgação de 20

dias ), onde deve ser tratado o tema, data da reunião, ajustes e alterações necessárias,

para aprovação e protocolo no citado cartório.

Destaforma-o-cartório-necessita"de-prazo"p-a-ra-an-alise e contril5uições de ajustes caso haja,

(tempo estimado de 10 a 30 dias uteis) após este prazo estando de acordo é marcado a data

para entrega do documento defin itivo, (prazo estimad015 dias), desta forma nao nos resta

outra ação a de solicitar a este orgáo o deferimento de prorrogação é de 60 dias de prazo

para a conclusão desta etapa, para atender o oficio: NQ20324/2018/SEI-MCTIC - Processo

NQ 53900.049960;2015-85, - NQ SEI: 2993607. nota técnica Nota Técnica numero

11800/2018/SEI-MCTIC , conforme solicitação em anexo, onde o mesmo foi recebido e

assinado O RECIBO DE AR dos CORREIOS com data de 04/06/2018.

Segue em anexo documentos solicitados, em epigrafe.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e

consideração.

Belo Horizonte, 10 de agosto de 2018

A~enc' .samente, . /

O: aza 'leaL/C(

L aA~~lvar n

Fone (31) 99909-8209 e- ail

Presidente

alternativavn@ hotmail.com

Rua Emídio Furtado, 759 Bairro Letícia 8H, Venda Nova- MG. CEP: 31570-120
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MINISTÉRIO DA CIÊ:\'CIA, TEC:\'OLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Ministério das Comunicações, Esplanada do Ministérios. Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Civico-Administrativa
Brasilia - DF. (61) 2027-6000

Oficio n" 20324/20 18/SEI-MCTIC

Ao(À) Scnhor(a)

:. .

THERIS RAWLlSON ALVAREl\'GA CRUZ

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNJTÀRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO. LETíCIA _

ACRBL CNr] 02.488.975/0001-36)

Rua Emidio Furtado. n" 759 - Bairro: Leticia

31570- I20 - BELO HORIZONTE - MG

Assunto: Encaminhamento de \'ota Técnica relativa à análise do processo n" 539IHJ.U4996{jl2UIS-8S,

Senhor(a) Rcprcselllante Legal.

I. Encaminho cópia da NOTA T(~CNICA \'" 118UU/2018/SEI-VICTlC. que :rata da análisc do

processo em referência.

2. A esse respeito, Ilca estabelecido o prazo de 3U (trinta) dias, contado a partIr da data de

recebimelllo deste Oficio. para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto c/ou apresente a

documentação pendente,. sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos temlOS do art. 132 da

POl1aria nU4334/20 I 5/SEI-MC. publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015. alterada pela Portaria

n" 1909/20 18/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

3. Ressalto que os pedidos dc prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a

impossibilidade de envio dos documenws ocorrer por Illolivo de caso fortuito ou força maior

devidaineille compruvados e desde que a solicitação seja apresentada antes d" 11m do prazo indicado

para resposta. conforme art. 136-C da Portaria n" .-I334/:015/SE1-MC (allcrada pcla Portaria n"

1909/20 I ~/SEI-MCTIC).

4. Além disso. na resposta a esta notillcaçào, solicito que sejam indicados o número do

processo em referência e o deste Oficio. a 11m de viabilizar o trámitc.ncsle Órgào.

5. Informo. ainda, que já está disponivel o CADSEI. sistema que possibilita encaminhar e receber

documentos de f"rma eletrônica. Mais inforrna,'ôcs:

h tlR:// """"IN.mct ic. go v.b r/ met ie/oRe nems/ co 1 1 1 uni c acao'wocesso _ e Iet I"Onico. h tml.

6: Por fim. csclareço que a Enlidade deve manter o cndercço dc correspondência sempre

atualizado e que qualqucr dúvida sobre este Processll ou dcmais assuntlls poderá scr sanada por meio do

envio de correspondência eletrônica (e-f}wi!) para duvidasrtuicom:'n'!1KtlC .g ( lV . br.

t , t tp s I ls e l.m c t ic .g o v , b r ls e iic o n tro ia d o r .p h p ? a c a o = o o c u m e n to _ 'rn p r lrn lr _ 'N e b & a c ;,c _ o r lg e f 'l " 'a rv o re _ v IS lJ ( l: l iZ ô r &,(J _ d o e u r " - 'l~ f ltC '= :5 ~ -6 8 6 0 2& ; n lr a . . 'j ;S:(n n a = 1 r
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A te n c io s am e n te ,

SEIIMCTIC - 2993607 - O ficIo

._ - - - - - - - -_ .._ - - - - - - - - - - - - - - •..•.._ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - ._ - - - - ._ - - -_ ..•_ - - - ..•.._ -_ ._ - - - - -_ .

. " . . D o c ~m ~ n to _ a s s in a d o e ~ e ~ r~ n ic am e n te p o r In a l~ a C e lin a M ad io , C o o rd e n a ~ o ra -G e ra J d e .

sei. 5 3 R ad lO d lfu s a o C om um ta n a , em 2 3 /0 5 /2 0 1 8 , a s 1 5 : 1 1 ', c o n fo rm e a n o 3 ° , lU , 'b " , d a s P o r ta n a s M C n °

~ :~ ~ :: 8 9 /2 0 1 4 e M C T lC n " 3 4 /2 0 1 6 .

li
. . A a u te n t ic id a d e d e s te d o c um e n to p o d e s e r c o n fe r id a n o s i te h t tp - : / /s e i_m c tic .g o v .b r /v e r if ic a .h tm l,

. in fo rm a n d o o c ó d ig o v e r if ic a d o r 2 9 9 3 6 0 7 e o c ó d ig o C R C C 7E A F 9 5 4 .

0 0 ..

E m c a~ o d e re S p tlS la a c s t( " (>ticH>, ! l l7 c r n .: f e rê u C la e x p re s s a a : ( ) I1 , . : I \ ) n " : : :0 3 2 4 :!O 1 8 /S E I - \1 l .T 1 C _ P ro c e s s o n o '

5 3 9 0 0 ,0 4 9Y 6 0 /2 0 1 5 -S 5 - rs :U S e I : 2 9 '1 3 6 0 7

•

,

https:/Isel.mctic.gov.brlseilcontrolador.ph p?acao=documento _lmprim lr _ weO&acao _ origem=arvore _ visua lizar& id _ documento=3468602&infra __slstema= 1OCarta 8/2018 (3267764)         SEI 01250.048110/2018-19 / pg. 4
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O bsc rv açào 2 : li es t< ltu !o -;o c ia l d ev en .í

e s ta r rcg i~ lrado no L iv ro t\ do C artó rio d e

P esso as Ju ríd ica s . o nd e se reg is tram os

,H O , con s titu tiv o s d as p esso as ju ríd ica s ,

con fonne a rts . 114 e 116 da L e i n " 6 .015 .

de 31 de dezem b ro de 1973 .

D a aná lise do es ta tu to so c ia l, con s ta to u -se

a inob se rv ân c ia ao a rt. 40 da P o rta ria , a

sab e r:

a . N ão es tá exp re ssam en te p rev is to qu e a

d ire to ria se rá reconduz id a po r. n o

m áx im o . um a vez . con fo rm e a rl. 40 . in c iso

V . "b " u a P o rta ria . m esm o con sid e rando

su a red ação o rig in a l. ,\"ão pude have r m ais

de um a recunduçào /rcc le iç< 1o . p a ra

m anda to s con secu tiv o s ou não .

(tJv
o )

•

A rt. 1 30 , *
1 ° , in c iso II

c /c a rt. 4 0

A rt. 1 30 . *
I" , in c iso II

c /c a rt. 40

E sta tu to so c ia l ad equado

à P o rta ria .

E s ta tu to so c ia l ad equado

ao C ód igo C iv il.

b . S e o C on se lho F isca l po ssu i ap en as um

in tcg ram c , d ev em se r rev is to s o s a rt. 2 6 ,

ç2 ° e 27 , S 3 ° .

'- .'1 "

Em razào d isso . é necessá rio qu e o

es ta tu to so c ia l se ja a lte rado pa ra se

ad equa r ao que de tenn in a a P o rta ria .

O b se rv ação I: a E n tid ad e pode rá requ e re r

do in te re ssado o p reen ch im en to d e

ti.m llu !á riu p róp riu , p a ra fin s de reg is tro

- :au as tra l, d e sd e que IS SO não < .:o n s titu a

'c s tr i( ,:,lo ao ing rc s~ o do asso< .:iado .

O bse rv ação 2 : o es ta tu to so c ia l d ev e rá

es ta r reg is trado no L iv ro A do C artó rio d e

P esso as Ju ríd ica s , o nd e se reg is tram os

a to s con s tin a Ívo s d as p esso as ju ríd ica s ,

con l(m ne a rts . 114 e 116 da L e i nO 6 .015 ,

d e 3 1 de dezem b ro de 1973 .

D eve con te r a s d ispo s içõ es do C ód igo

C iv il:

A rl. 5 4 do CC :

a d enom in ação .

asso l:Jaçào ;

o s fin s c a sed e d a
--- -

! ,u.-
w .

lttp s i{S f:'im r;tic .g ov . b r/se i/co n trc la d o r. p h p?a ca c = ao cum en !o _ Im p rim ir _ w eb& acao _o rig em :;a rvo re _ v isu a liz a r& ld do cu rn en to ;::3 4 684 31 & in lra s is !em a= 1 001Carta 8/2018 (3267764)         SEI 01250.048110/2018-19 / pg. 5
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M I'iÍSTÉR IO DA C IÊNC IA , TEC 'liO LOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES

Sccre taria de R ad iod ifu são

D cpartam en to de R ad iod ifu são Edueativa . C om un itá ria e de F isca lização

C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria

P rocessos de R enovação de O uto rga da C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria

NOTA TÉC 'liICA :-i" 11800 /2018 /SE I-.\1CT IC

P rocesso n": 539 (lO .049960 /20 15-85 .

A ssun to : CONSTATAÇÃO DE PENDÊNC IA S . EX IGÊNC IA 2 (DO IS ).

SUMÁR IO EXECUT IVO

I. A ASSOC IAÇÃO COM LJ'IITÁR IA DE RAD IOD IFU SÃO DO BA IRRO LET ÍC IA -

ACRBL . execu tan re do serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria na loca lidade de B elo H orizon te estado

de M inas G era is , ap resen tou resposta à ex igência . po r m eio do R equerim en to 2182235 em atend im en to á

N ota T écn ica nO4846 /20 17 /SE I-M CT IC (17181141 .

A :-iÁU SE

2 . T endo cm vista a a lte r~ção da Portaria n" 4334 /2015 /SE I-M C , in íroduzida pela Portaria n°

1909 /201S /SE I-M CT IC , pub licada no D iário O fic ia l da U n ião em 09 /0 ;'l/20 IS , é re tom ada a análise do

processo , um a vez que , nos p rocessos de renovação , será conced ida um a Íln iea oportun idade para

saneam en to de ,v íncu los, eon fo l1ne d isposto no ar!. 101 .92". sem pre ju ízo das sanções cab íve is .

•

3 . Fo i consta tado v íncu lo fam ilia r com a ele ição rea lizada em 10 /05 /2017 (n . 27 /29 - 2182235), que deve

ser desfe ito , en tre tan to , caso se ja consta tado novo v íncu lo , qualquer que se ja , de aco rdo com o

d isposto no art. 7 " . I li, e 7"-A da m enciouada portaria , o ped ido de renovação será indeferido .

4 . A pós reexam c do P rocesso . observou -se a cx istênc ia de pcndências. con fo rm e descrição a segu ir

o não atcnd im en to , dcn tro do prazo de 30 (trin ta ) ~ ias. de qualqucr das so lic itações lis tadas abaixo , carac tenza

lipó~csc de indeferimento.

D ispositivo Descrição Análise

Portaria n" 4334 ,

pub licada no DOU de O Requerim en to de renovação deve con ter

21 /9 /2015 . a lte rada pela A re 130 . S Requerim en to de
todas as dec larações constm nes do m odelo

Portaria n U 1909 , 10 . inc iso I renovaçôo .
(A nexo 5 da P o r ta r ia ) e d t:vc s e r a"sínm :iü

pub licada no DOU de
p o r lodos ()..;d in g L 'T ltc s . l 'D llt 'o r rn e illode lo

9 /4 !20 18 .
a llL ".\O 2 lJ925-.tü .

A rt. 130 . ~ Cópia do esta tu to soc ia l.

I " , in c iso 11 O esta tu to soc ia l deverá estar conso lidado

com to Jas as a l!c raçúcs.

Obscr\":lção 1: o esta tu to soc ia l de \'e esta r

de aco rdo cum I I que d ispôe o art. 40 da

Portaria e C ó d J g ( C iv il.
,

- - -- - - (0
~

h ttp s : lfs e l. l" " lc t IC .g o v , b r fS ~ llc o r . t ro !a d o r . p h p 7 a c a o = d o c u m e n lo _ 'm p nm lr ~ _w e D & a c ;: !o _ o n g em = a rv o re _ v ls u a ii~ a r& ld _ _d o c u lT le n lo = 3 4 6 8 4 3 1 & 'n lra .S ls te m a = ' ( , (Carta 8/2018 (3267764)         SEI 01250.048110/2018-19 / pg. 6
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- a s fo n te s d e re c u r s o s p a ra s u : :

m a n u te n ç à o ;

~
- - -P ,

~/
- o m o d o d e c o n s t i tu iç ã o e fu n c io n am e n to o " f . l< ! ," , :

",'
d o s ó rg ã o s d e l i .! 'e r a t iv o s e a dm in is t t :< l t iv o s : " '/~ .{ ~ " ''1" '.

( J . ' '\ . ,~ C - '. . : :>- a ~ c o n d iç õ e s p a ra a a l te ra ç ã o d a s

d is p o s iç ô c s e s ta tu tá r ia s L " p a ra a

d ís s o l t l l 'à o : e

' '- J - . .

- a lo rm a d e g e s tã o a dm in is tr a t iv a e d e ~7:r'"
a p ro v a ç ã o d a s re s p e c t iv a s c o n ta s . . / ' , . . . . . . r l . ;J \

- - O \ ') . . , \~ '

\1 . , ( /
. )

2 4 /0 5 /2 .Q 1 8

O "~ .

A rt . 5 7 d o C C : d á u su la p re v e n d o q u e a

( " ," ' e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o só é a dm is s ív e l

9 . ~ .- h a v e n d o ju s ta c a u s a , a s s im re c o n h e c id a

r ' \. . . . .\ ~ ~m p ro c e d im e n to q u e a s s e g u re d ire i to

. . f . / d e d e fe s a e d e re c u r s o , n o s te rm o s

\ . r '\ l p re v is to s n o e s ta tu to .

•

, ,
t

/

\ r ts . 5 9 e 6 0 d o CC: c o rn p e tê n c iu s ,

IP r iv a t iv a s d a A s s cm b le ia C .e ra l . u s a b e r .

d e s t i tu iç ã o d o s a dm in is tr a d o re s e a l te ra . . , :< :1 0

. )

d o e s ta tu to ; o q u o rum p a ra a s J e lIb e ra < ,:o e s

re la t i \ a s a e s s e s a s s u n to s : o s c r i té r io s d e

ç le iç ~ i .o d o s a dm in is tr a d o re s : e a g a ra n t ia

d e c o n v o c u ç à o d u s ó rg ã o s d c l ib c ra l l \ io s

p o r , p e lo m e n o s . 1 /5 (um q u in to ) d o s

a s s o c ia d o s .

lA r t . 6 1 : c o n d iç õ e s d e . e x t in ç à o d a

e n t id a d e e a p re v is ã o d a d e s t in a ç ã o d o s e u

m tr im ó n io .

A ss im . p a ra p ro s s e g u im e n to . a A s so c ia ç ã o

d e v e re g u la r iz a r o e s ta tu to s o c ia l d e fo n n a

t i a d c q u ú - lo à s J is p o s iç õ e s d o C ó d ig o

C iv il.

O b se rv a ç ã o : O c s tu tu to d e v e s e

e n c am in h a d o c o n so l id a d o c om to d a s a s

a l te ra ç õ e s c re g is t ,r a d o n o L iv ro A d e

C a r tó r io d e P e s s o a s J u r íd ic a s .

A rt . 1 3 0 , ~

6 ° , in c is o

V I

C e r t id ã o c o n ju n ta

n e g a t iv a d e d é b i to s d a

e n t id a d e re la t iv a a o s

tr ib u to s fe d e ra is e à

d ív id a a t iv a d a U n iã o ,

e x p e d id a p e la R e c e i ta

F e d e ra l

\p ó s c o n su l ta a o e n d e re ç o e le trô n ic o d a

R e c e i ta F e d e ra l . v e r if ic o u - s e a

im p o s s ib i l id a d e d e em is s ã o d a C e r t id ã o d e

D é b ito s R e la t iv o ; ') a C ré d i to s T r ib u tá r io s

~ e d e ra is ( ' à D iv id a A tiv a d a U n iã o , P o r

~ s s a ra z ã o , s o l ic i ta - s e q u e a R a d io d ifu s o ra

re g u la r iz e a s i lu a ç à o C ' e n c am in h e - a

c e r t id ã o n t :g a t iv a d o s d é b i to s .

V in c u lo s d e

- ;l i b ~ ) rd in a ( , . .n .l l .

A re r ,

in c is o 1 1 1 .

a l ín e a " b "

: \ p a n 1 ! ' d a a n á l is e d ll p n IL :C S S O \ ic : 'i l ic ~ lU -

r -L ' ( I - ,e g U J f lk "

h ttp s 'l ls e i,m c t lc .q o v b r lS e j1 c o n tro la d o r ,p h p ? a c a o = d o c um e r 'lto im p nm ir 'A 'e b & a c :a o O r lo em = w Y m e v ls u a liz a rR , 1 0 r1 o r . l lm p .n ln ; ;~ ~ 4 f iR 4 "1R ln fr : : l ~ i~ lp m :: l= 1 n nCarta 8/2018 (3267764)         SEI 01250.048110/2018-19 / pg. 7
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SEI/MCT1C - 2993456 - Nora Técnica

I T 1 IE R IS R A W IJSO i'í

\L V A R E 'iG ,\ C R L iZ e T Â M A R A

A L V A R E 'iG A C R U Z C A R ;'IIE IR O são

lilh o s d e L Á Z A R A A PA R E C ID A

A I.V \R E 'iG A 01< -

O (s) 1 " lo (s ) n a rrad o (s ) co n fig u ra (m )

vínculo familiar.

D e aco rdo com o a rt. 7 ° .A d a P o rta ria :

'.A rt. 7 " -A D u ran te o cu rso do s p ro ce sso s

d e pó s-o u to rg a ou d e renovação, d e qu e

tra ta e s ta P o rta ria . sc rü e .:u n fc rid a lim a

única oportunidade. em e.:ad a IIPO d I:

p ro ce sso . para sancamenttl do~ seguintes

v íc io s . :;o h p en a d e in d c fc rim cn tll d a

so lic ita ção :

[ ...]

II - o estabclccim.cnto ou manutenção de

vínculos, nos termos do inciso IH do art.

7 "" (g rifo s n o sso s) .

P o r e ssa razão , p a ra p ro ssegu im en to do

P ro ce sso , é im p re sc in d ív e l q u e a E n tid ad e

d cs l~ 1Ç a o v in cu lo in d icado . d e fü rnw que

su b s titu a o d ire to r im ped id o (p ro ced endo -

se à C 'le iç ào p a ra o ca rg o ).

, .

Observação: C aso se jn p ro ced id a a nov a

e le iç ão . d ev e -se en ca l1 1 in h a r { J re sp ec tiv a

A ta reg is trad a no C a rtó rio d e P esso a s

Ju ríd ic a s , b em com o o s com p rov an te s d c

m a io rid ad e . n ac io n a lid ad e . c C PF

rc la tiv o (~ ) ao (s ) n ovo (s ) d ir ig cn te (s ) .

L---------1=======JI-------.l----------.-7,

5 . Im pa rtan te re ssa lta r q u e a s p ed id o s d e p rtllT og ação d e p razo som en te pod e rão . se r d e fe rid o s qu ando a

im po ss ib ilid ad e d e env ia do s do cum en to s O C O lT e r po r m o tiv o . d e ca so fo t1 u ito ou fé lrç a m a io r d ev id am en te

com p rov ado s c d esd e qu e a so lic lla ção se ja ap re sen tad a an te s d o fim do p razo in d icado p a ra re sp o s ta ,'

co n fo rm e a rt. 136 -C d a P o rta ria nU 4334 /2 0 15 /SE I-:Y 1C (a lte rad a p e la P o rta ria nU 1909 /2 01 g /SE I-M C T IC ).

--CONGLUSÃO-
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• 6. Cem base nessas infonnações. intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando o;; documentos

e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

7. 1\ Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (!rinta) dias, contados a pal1lr da data

de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por pa~te da

intcressada uu caso as rcspostas não atendam a todos os itens levantados. o pleito de renovação de

outorga será indeferido.

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica. será possivel obter os

esclarecimentos pelo e-mail: dU l.idasradcolll:.ll)llctic.gO l.br.

9. Por lim , ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente

atualizado ncstc M inistério.

'À consideração supcrior .

._-_.,---------_. __ . _ ' - - - - - - _ . _ - _ . _ - , . . . , - ~ . •_._---.-----_._---- ----_._---_._--------

Documento assinado eletronicamente por A lice Lorena de Barros Santos. Técnico de :'-ih 'el

Superior. em 21/05/2018. às 16:45. conf"rme art. 3°. 111."b". das Portarias .V ICn° 89/20 l-f e MCTIC

n" 34/2016.

-~-.~------_ . . . . • -.'----_. - ----.-- -- - - ' - ---, . . . . . . . . . . . - . ,

! # . e ' l " . Documento assinudo eletronicamente por Inalda Celina .\Iadio. Coordenadora-Geral de
5~ .e .
i ,..;.:I •• u j Radiodifusão Comunitária. êl1l 23/05/20 I R , às 15: 11. COnfOTIl1e urt, 3°, III, "b". das Portaria!" Jv1C n U

: I : ; ~ . g ~ . r : . : 89/2014 e MCTIC n U 34/2016.

_._---_ . ._-------~-------_._--_. - --_._------_._------- --------_ . ._----_ . ._._-------._-_ . . _._.

l ! l
•

~ 1\ autenticidade destr documento pode ser conferida no site httR :!/sci.l11clle.gov.br/veriJica.htm l,

. -' ;nfoll11ando o código veritieador 2993456 c o código CRC EAC5109F.

-_._---_._------------------_._-- "_ . .__ . _ - - , _ . -. --------- -._" . . _ _ ._--_._._._-----------

Minutas c Anexos

Anexo 5 2992540

Hcfcrl'llcia: Pfl)l.:CSSO n" 53900,049960/20 15-R5 SEI n " 2993456
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDIÇAS

DR. JosÉ NADI NERI - OFICIAL

Av. Afonso Pena, 732, 2° Andar
Te1efax: (31) 3224-3878
Sij;.e: www rcpjbh. com-obr

Email: sac@rcpjbh.com.br
CEP: 30130-003 - Belo Horizonte, MG

CERTIDAO

1

DR. JOSÉ NADI

JURÍDICAS DA

EXERCíCIO DO

NERI, OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
COMARCA DE BELO HORIZONTE, MG, EM PLENO
CARGO, NA FORMA DA LEI, ETC.

CERTIFICA, a requerimento verbal de parte interessada, que
_______________revendo_nesta_seryentia_o_LIYRO_A, __encontrou_o_registro_do _

contrato social, efetuado sob o numero de ordem 97032, em
30/01/1998 e respectivas averbações nele lançadas:

ASSOCIAÇAo COMUNITARIA DE RADIODIFusAo DO BAIRRO LETíCIA - ACRBL
REGISTRO

LIVRO A

97032
CNPJ 02.488.975/0001-36

EXTRATO DO ESTATUTO DE "ASSOCIAÇAo COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO

LETíCIA - ACRBL" . Finalidade: dentre outras, representar a radiodifusão

comunitária do bairro Let.ícia eregião, defendendo seus interesses e outros

de desenvolvimento e consolidação daatividade em condições de

participação democrática e popular no processo decomunicação .. Duração:

indeterminada. Sede e Foro: Belo Horizonte, MG, Rua Emídio Furtado, 759,

Letícia. A Diretoria será composta de Presidente, Vice-Presidente, 1 e "2

Secretários, 1 e 2 Tesoureiros .. Compete ao Pres idente, dentre outras,

representar a Associação judicial eextrajudicialmente .. Os sócios não

respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações dainstituição ..

Compete à AG, dentre outras, decidir sobre reformas do Estatuto e extinção

daEntidade .. No caso de dissolução da Instituição, a Diretoria em AG,

decidirá se os bensremanescentes serão destinados a outra instituição

congênere juridicamenteconstituída, que esteja registrada no Conselho

Nacional da Assistência Social ououtra alternativa apontada em

Assembléia .. Foram apresentados os documentos exigidos por lei. Dou fé.

8e10 Horizonte, 30 de Janeiro de 1998 (a) José Nadi Néri

AV. 1 «AV.OI»Arquivada na Serventia, nesta data, ata realizada

nodia14/03/97,parafundação, aprovação do estatuto e eleição da primeira

diretoria,que ficou assimconstituída: Presidente: Theris Rawlison

Alvarenga Cruz: Vice-Presidente: RogersAlvarenga Cruz; 1 Secretário:

Mário Lúcio Gomes da Silva: 2 Secretário:GeraldoMagela Sader; 1

Tesoureira: Tamara Alvarenga Cruz; 2 Tesoureira: Lázara Aparecida

Alvarenga; 2 Cons. Fiscal Efetivo: Heleno Dória; 3 Canso Fiscal Efetivo:

Ricardo Miranda Silva. Dou fé. Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1998. (a)

Anibal S. Dias da Silva.

AV. 2 «AV.02»Arquivada na Serventia, nesta data, Ata da AG, realizada

nodia27/04/99,de eleição da Diretoria atual por mais 02 anos. Dou fé. Belo

Horizonte, 13 de maio de 2002. la) José Nadi Néri. Emolumentos: R$6,00 -

Taxa Fiscalização: R$2,04 - Total: R$8,04.

AV. 3 «AV.03»Arquivada na Serventia, nesta data, Lista de Presença à

Reuniãododia27/04/99. Dou fé. Belo Horizonte, 13 de maio de 2002. (a) José

Nadi Néri. Emolumentos: R$5,00 - Taxa Fiscalização: R$1,'70 - Total:

RS6,70.

AV. 4 «AV.04»Arquivado na Serventia, nesta data, Edital de

Convocação,datadode30/03/99, à AG do dia 27/04/99. Dou fé. Belo Horizonte,

13 de maio de 2002. (a) José Nadi Néri. Emolumentos: R$S,OO - Taxa

Fiscalização: R$1,70 - Total: R$6,70.
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

DR. JosÉ NADI NERI - OFICIAL

Av. Afonso Pena, 732, 2° Andar
Telefax: (31) 3224-3878
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CERTIDÃO
REGISTRO

ASSOCIAÇAo COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETíCIA - ACRBL

LIVRO A
97032

CNPJ 02.488.975/0001-36

AV. 5 «AV.05»Arquivada na Serventia, n e s ta data, Ata da AG, realizada
nodial0/08/99,de aprovação da alteração de e s ta tu to , a seguir a v e rb a d o e
d e - e le iç ã o -d o .- 2 -" 3 e c r t á r i-o ,- - - -S r : - C e le s t - i n o -G o n ç a - l V es -d a -C ru z -- : - -D o u -f é-o -B e -r ó -

Horizonte, 13 de maio de 2002. (aI J o sé Nadi Néri. Emolumentos: R$6,00 -
Taxa Fiscalização: R$2,04 - Total: R$8,04.

AV. 6 «AV.06»Arquivada na Serventia, nesta d a ta , Lista de Presença à

ReuniãododialO/08/99. Dou fé. Belo Horizonte, 13 de maio de 2002. (ai J o sé

Nadi Néri. Emolumentos: R$5,00 - T a x a Fiscalização: R$I,70 - Total:

R$6,70.

AV. 7 «AV.07»Arquivado na Serventia, nesta d a ta , Edital de
Convocação,datadode25/07/99, à AG do dia 10/08/99. Dou fé. Belo Horizonte,
13 de maio de 2002. (a) José Nadi Néri. Emolumentos: R$5,00 - Taxa
Fiscalização: R$1,70 - Total: R$6,70.

AV. 8 «AV.08»Arquivado na Serventia, nesta data, ESTATUTO

REFORMADODA"A$SOCIAÇÃOCOMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETíCIA -

ACRBL" , com sede emBelo Horizonte/MG e duração por prazo indeterminado. O

mandato da Diretoria seráde 02 anos. Dou fé. Belo Horizonte, 13 de maio de

2002. (a) José Nadi Néri.Emolumentos: R$15,00 - Taxa Fiscalização:
R$5,10 - Total: R$20,10.

AV. 9 «AV.09»Arquivado na Serventia, nesta data, Documento,

datadode29/03/99,firmado por Geraldo Magela Sader, de afastamento da

Associação. Dou fé.Belo Horizonte, 13 de maio de 2002. (a) José Nadi Néri.

Emolumentos: R$S,OO -Taxa Fiscalização: R$I, 7O - Total: R$6,70.

AV. 10 «AV.IO»Arquivada na Serventia, nesta data, Ata da AG,

realizadanodia27/03/2001, de eleição da nova Diretoria, com mandato de 02

anos, assim composta: DIRETORIA: Presidente: Theris Rawlison Alvarenga

Cruz; Vice-Presidente: Tâmara Alvarenga Cruz; 1 Secretário: Celestino

Gonçalves Cruz;2 Secretária:Flávia Fialho de Souza; 1 Tesoureiro: Rogers

Alvarenga Cruz;2 Tesoureira: Lázara Aparecida Alvarenga; CONSELHO

FISCAL: Heleno Dória; Mario Lúcio Gomes da Silva. Dou fé. Belo Horizonte,

13 de maio de 2002. (a) JoséNadi Néri. Emolumentos: R$6,00 - Taxa

Fiscalização: RS2,04 - Total: R$8,04.

AV. 11 «AV.ll»Arquivada na Serventia, nesta data, Lista de Presença à

Reuniãododia27/03/2001. Dou fé. 8elo Horizonte, 13 de maio de 2002. (a)

José Nadi Néri.Emolumentos: R$5,00 - Taxa Fiscalização: R$I,70 - Total:

R$6,70.

AV. 12 «AV.12»Arquivado na Serventia, nesta data, Edital de

Convocação,datadode03/03/2001, à AG do dia 27/03/2001. Dou fé. Belo

Horizonte, 13 de maio de 2002. (ai José Nadi Néri. Emolumentos: R$S,OO -
Taxa Fiscalização: R$1,70 - Total: R$6,70.

AV. 13 «AV.13»Arquivado na Serventia, nesta data, Documento,

datadode09/0S/2002,expedido pelo Serviço Públicado Federal - Delegacia do

t~C no Estadode Minas Gerais, de aprovação das alterações do estatuto pela

Delegacia do Ministério dasComunicações no Estado de Minas Gerais. Dou fé.

Belo Horizonte, 13de maio de 2002. (a) José Nadi Néri. Emolumentos:

R$5,OO - Taxa Fiscalização: R$I, 7O - Total: R$6,70.

AV. 14 «AV.14»Arquivada na Serventia, nesta data, ata da AG, realizada
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
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CERTIDAO

3

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETíCIA - ACRBL
REGISTRO

LIVRO A

97032
CNPJ 02.488.975/0001-36

nodia27/03/03, de prorrogação do mandato da diretoria pelo período de 01

ano, conforme consta da ata. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de maio de 2.004.

(a) José Nadi Néri. Emolumentos: R$ 6,00 - Taxa Fiscalização: R$ 2,04 -
Total: R$ 8,04.

AV. 15 «AV.lS»Arquivada na Serventia, nesta data, lista de presença à AG

dodia27/03/03. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de maio de 2.004. (a) José Nadi
Néri. Emolumentos: R$ 5,00 - Taxa Fiscalização: R$ 1,70 - Total: R$ 6,70.

AV. 16 «AV. 16»Arquivado na Serventia, nesta data, edital de convocaçào,

datadodeOl/03/03, à AG do dia 27/03/03. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de maio

de 2.004. (a)José Nadi Néri. Emolumentos: R$ 5,00 - Taxa Fiscalização: R$

1,70 - Total: R$6,70.

AV. 17 «AV. 17»Arquivada na Serventia, nesta data, ata da AG, realizada
nodia27/03/04, de eleição e posse da Diretoria, assim constituída:

PRESIDENTE: Ther isRavllison Alvarenga Cru z; VICE-PRESIDENTE: Rogers

Alvarenga Cruz; 1 SECRETARIA: Tâmara l\lvarenga Cruz; 2 SECRETARIO: Mário

Lúcio Gomes da Silva; 1 TESOUREIRO:Celestino Gonçalves Cruz; 2

TESOUREIRO: Anderson Alvarenga. CONSELHOFISCAL - Efetivos: La zara

Aparecida Alvarenga e Helena Dória. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de maio de

2.004. la) José Nadi Néri. Emolumentos: R$ 6,00 - Taxa Fiscalização: R$

2,04 - Total: R$ 8,04.

AV. 18 «AV.l8»Arquivada na Serventia, nesta data, lista de presença da AG

de27/03/04.Dou fé. Belo Horizonte, 28 de maio de 2.004. (a) José Nadi

Néri. Emolumentos: R$5,00 - Taxa Fiscalização: R$ 1,70 - Total: R$ 6,70.

AV. 19 «AV.19»Arquivado na Serventia, nesta data, edital de convocação,

datadodeOl/03/04, à AG do dia 27/03/04. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de maio

de 2.004. (a)José Nadi Néri. Emolumentos: R$ 5,00 - Taxa Fiscalização: R$

1,70 - Total: R$6,70.

AV. 20 «AV.20»Arquivada na Serventia, nesta data, Ofício n 18607/2004, datado

de25/10/04. Dou fé. Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2.004. (a) José Nadi

Néri. Emolumentos: R$ 5,00 - Taxa Fiscalização: R$ 1,70 - Total: R$ 6,70.

AV. 21 «AV. 21»Arquivada na Serventia, nesta data, Ata da AG, datdada de

13/11/04, deaprovação da alteração do Estatuto, a seguir averbado, e

criação de um ponto de atendimento. Dou fé. Belo Horizonte, 02 de dezembro

de 2.004 . (a) José Nadi Néri. Emolumentos: R$ 15,00 - Taxa Fiscalização:

R$ 5, la - Total: R$ 20,10.

AV. 22 «AV. 22»Arquivada na Serventia, nesta data, Lista de Presença da AG do

diaI3/11/04. Dou fé. Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2.004. (a) José

Nadi Néri. Emolumentos: R$ 5,00 - Taxa Fiscalização: R$ 1,70 - Total: R$

6,70.

AV. 23 «AV.23»Arquivado na Serventia, nesta data, Edital de Convocação, datado

de25/10/04, à AG do dia 13/11/04 Dou fé. Belo Horizonte, 02 de dezembro

de 2.004. (a) José Nadi Néri. Emolumentos: R$ 5,00 - Taxa Fiscalização: R$

1,70 - Total: R$ 6,70.

AV. 24 «AV. 24»Arquivada na Serventia, nesta data, ESTATUTO REFORMADO DA

"ASSOCIAÇAoCOMUNITARIA DE RADIODI FUSÃO DO BAIRRO LETíCIA (ACRBL) , com sede

na Rua Emídio Furtado, 759, Bairro Letícia, Venda Nova. PODERES: AG,

Diretoria, Conselho Fiscal. ~IANDATO: O mandato da Diretoria. R C:()n.c;pl hn
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
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CERTIDÃO

REGISTRO
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETíCIA - ACRBL

LIVRO A
97032

CNPJ 02.488.975/0001-36

Fiscal será de 02 anos. REPRESENTAÇÃO: Compete ao Presidente da Diretoria
represnentar a Associação judicial e extrajudicialmente. CONVOCAÇÃO: a
convocaçao à AG se fará por editalafixado em local público, publicado na
imprensa local por circulares ou outros meios convevientes. Dou fé. Belo
Horizonte, 02 de dezembro de 2.004. (a) José Nadi Néri. Emolumentos: R$
15,00 - Taxa Fiscalização: R$ 5,10 - Total: R$ 20, 10.

AV. 25 Ata da AG, realizada em 30/03/2006, de eleição e posse da nova Diretoria

com mandato de 02 anos, a saber: PRESIDENTE: Mario Lucia Gomes da Silva,

VICE PRESIDENTE: Tâmara Alvarenga Cruz e l° TESOUREIRO: Celestino

Gonçalves Cruz, demais membros e Conselho Fiscal, conforme constam da ata.
Dou fé. Belo Horizonte, 15 de Outubro de 2013. (a) Ana Paula Néri
Silveira. Emol: RS69.92 TFJ: RS25.20 Rec: R$4.19 Total: R$99.31

AV. 26 Liste de presença da AG, realizada em 30/03/2006. Dou fé. Belo Horizonte,

15 de Outubro de 2013. (a) Ana Paula Néri Silveira. Emol: R$69.92 TFJ:

R$25.20 Rec: R$4.19 Total: R$99.31

AV. 27 Edital de convocação para AG, realizada em 30/03/2006. Dou fé. Belo

Horizonte, 15 de Outubro de 2013. (a) Ana Paula Néri Silveira. Emol:

R$69.92 TFJ: R$25.20 Rec: R$4 .19 Total: R$99.31

AV. 28 Ata da AG, realizada em 30/03/2008, de eleição e posse da nova Diretoria

com mandato de 02 anos, a saber: PRESIDENTE: Theris Rawlison Alvarenga,

VICE PRESIDENTE: Tâmara Alvarenga Cruz e la TESOUREIRO: Celestino

Gonçalves Cruz, demais membros e Conselho Fiscal, conforme constam da ata.

Dou fé. Belo Horizonte, 15 de Outubro de 2013 . (a) Ana Paula Néri

Silveira. Emol: R$69.92 TFJ: RS25.20 Rec: R$ 4.19 Total: R$99.31

AV. 29 Lista de presença da AG, realizada em 30/03/2008. Dou fé. Belo Horizonte,

15 ele Outubro de 2013. (a) Ana Paula Néri Silveira. Emol: R$69.92 TFJ:

R$25.20 Rec: R$4.19 Total: R$99.31

AV. 30 Edital de convocação para AG, realizada em 30/03/2008. Dou fé. Belo

Horizonte, 15 de Outubro de 2013. (a) Ana Paula Néri Silveira. Emal:

R$69.92 TFJ: RS25.20 Rec: R$4.19 Total: R$99.31

AV. 31 Ata da AG, realizada em 30/03/2010, de eleição e posse da nova Diretoria

com mandato de 02 anos, a saber: PRESIDENTE: Marta Paulino dos Reis, VICE

PRESIDENTE: Celestino Gonçalves Cruz e la TESOUREIRO: Tâmara Alvarenga

Cruz, demais membros e Conselho Fiscal, conforme constam da ata. Dou fé.

Belo Horizonte, 15 de Outubro de 2013. (a) Ana Paula Néri Silveira. Emol:

R$69.92 TFJ: R$25.20 Rec: R$4.19 Total: R$99.31

AV. 32 Lista de presença da AG, realizada em 30/03/2010. Dou fé. Belo Horizonte,

15 ele Outubro de 2013 . (a) Ana Paula Néri Silveira. Emol: R$69.92 TFJ:

R$25.20 Rec: R$4.19 Total: R$99.31

AV. 33 Edital de convocação para AG, realizada em 30/03/2010. Dou fé. Belo

Horizonte, 15 de Outubro de 2013 . (a) Ana Paula Néri Silveira. Emal:

R$69.92 TFJ: R$25.20 Rec: R$4.19 Total: RS99.31

AV. 34 Ata da AG, realizada em 30/03/2012, de eleição e posse da nova Diretoria

com mandato de 02 anos, a saber: PRESIDENTE: Tâmara Alvarenga Cruz

Carneiro, VICE PRESIDENTE: Lazara Aparecida Alvarenga e 1" TESOUREIRO: -

Theris Rawlison P..lvarenga, demais membros e Conselho Fiscal, conforme

constam da ata. Dou fé. Belo Horizonte, 15 de Outubro de 2013. (a) Ana
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Paula Néri Sil veil'a. Emol: R$69.92 TFJ: R$25.20 Rec: R$4.19 Total: RS99.31
AV. 35 Cópia Autentica da Certidão de Casamento de Theris Rawlison Alvarenga Cruz

e Marta dos Reis Cruz, datado de 18/10/2011. Dou fé. Belo HorizontE, 15
.de Outubro de 2013 . (a) Ana Paula Néri Silveira. Emal: 8.$69.92 TFJ:

R$25.20 Rec: R$4.19 Total: 8.$99.31

AV. 36 Lista de presença da AG. realizada em30/03/2012. Dou fé. Belo Horizonte,

15 de Outubro de 2013. (a) Ana Paula Néri Silveira. Emal: R$69.92 TFJ:

R$25.20 Rec: R$4.19 Total: R$99.31

AV. 37 Edital de convocação para AG, realizada em 30/03/2012. Dou fé. Belo
Horizonte, 15 de Outubro de 2013. (a) Ana Paula Néri Silveira. Emal:

RS69.92 TFJ: R$25.20 Rec: R$4.19 Total: R$99.31

AV. 38 Ata da Assembléia Geral realizada em 30/03/2014 • de eleição da Diretoria
Conselho Fiscal, com mandato de 02 anos, a saber: PRESIDENTE: Tâmara
Alvarenga Cruz Carneiro; VICE-PRESIDENTE: Theris Rawlison Alvarenga Cruz,

e demais membros da Diretoria e Conselho Fiscal, conforme constam da ata.

Dou fé. Belo Horizonte, 01 de Agosto de 2016. (a) ,José Nadi Neri Emol:
R$84.15 TFJ: RS30.33 Rec: R$5.05 Total: RS119.53 - (8101) Emol: R$15.93

TFJ: RS5.01 Rec: R$0.90 Total: RS20.94 - Selo Consulta: IWH85607 Cod.

Segurança: 1596.2627.2918.0531

AV. 39 Edital de Convocação datado de 05/03/2014, para a Assembléia Geral do dia
30/03/2014. Dou fé. Belo Horizontz, 01 de .n.gosto de 2016. (? ) José Nadi

Neri Emol: R$84.15 TF,I: R$30.33 Rec: RS5.05 Total: R$1l9.53 - (8101 ) Emol:

RS5.31 TFJ: R$1.E7 Rec: R$0.30 Tota 1: RS6.98 - Selo Consulta: AVH85612

Ccd. Segurança: 5646.8677.3814.3969

AV. 40 Lista de Presença da Assembléia Geral do dia 30/03/20101. Dou fé. Belo

Horizonte, 01 de Agosto de 2016. (a) .José Nadi Neri Emol: R$84.15 TFJ:

80$30,33 Rec: 8.$5.05 Total: R$119.53 - (8101 ) Emol: R$10.62 TFJ: R$3.34

Rec: R$0.60 Total: R$13.96 - Selo Consulta: AVH85615 Cod. Segurança:

1871.1150.5047.207E

AV. 41 Ata da Assembléia Geral realizada eir\ 30/03/2016, em que dentre outI"OS

assuntos foi eleita " Diretoria e Conselho F~scal, com mandato de 02 anos,

a saber: PRESIDEnTE: Theris Eawlison Alvarenga Cruz Carneiro;

VICE-PRESIDENTE: Tâmara r\lvarenga Cruz Carnei~'o, e demais membros da

Diretoria e Conselho Fiscal, conforme constam da ata. ::lou fé. Belo

Horizonte, 01 de Agosto de 2016. (a) José Nadi Neri Emol: R$84.15 TFJ:

R$30.33 Rec: R$5.05 Total: 8.$119.53 - ,8101 ) Emol: RSI0.62 TFJ: R$3.34

Rec: R$0.60 Total: 8.$13.96 - Selo Consulta: AVH85621 Cod. Segurança:

1665.4645.4653.2708

AV. 42 Edita.l de Convocação datado dA 05/03/2016, para a Assembléia Geral do dia

30/03/2016. Dou fé. Belo Horizonte, 01 de Agosto de 2016. (a) José Nadi

Neri Emol: R$84.15 TF ...T: R$30.33 Rec: R$5.05 Total: R$119.53 - (8101) Emol:

R$5.31 TFJ: R$l. 67 Rec: R$0.30 Total: RS6.98 - Selo Consulta: AVH85625

Cedo Segurança: 2226.3843.4232.1539

AV. 43 Lista de Presença da Assembléi.a Geral do dia 30/03/2016. Dou fé. Belo

Horizonte, 01 de Agosto de 2016. (a) José Nadi Neri Emol: R$84.15 TFJ:

R$30.33 Rec: R$5.05 Total: R$ll9.53 - (8101) Emol: R$10.62 TFJ: RS3.34

Rec: 8.$0.60 Total: 8.$13.96 - Selo Consulta: AVH85628 Cod. Seauranca:
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AV. 44 Ata da AG do dia 10/05/17, de criação do Conselho Comunitário, com

formação de 05 entidades, constituídas por associação de classes, conforme
estatuto a seguir averbado; eleição e posse da Diretoria para o mandato
de 04 anos, a saber: PRESIDENTE: Theris Rawlison Alvarenga Cruz;
VICE-PRESIDENTE: Tâmara Alvarenga Cruz Carneiro; TESOUREIRA: Lazara
Aparecida Alvarenga; Conselho Fiscal: efetivo: Antônio Rodrigues dos

Santos; votação e posse das entidades para compor o corpo do Conselho

Comunitário, a saber: presidente do conselho: Anderson de Alvarenga;
vice-presidente do conselho: Jainimar Gualberto da Rocha; demais membros

conforme constam da ata. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de Agosto de 2017 . (a)

José Nadi Neri Emol: R$90.87 TFJ: R$32.75 Rec: R$5. 45 Total: R$129.07 -

(8101) Emol: P'$17.22 TFJ: R$5. 4O Rec: R$0.96 Total: R$22.62 - Selo

Consulta: BNL94910 Cod. Segurança: 0579.5807.4126.5876

AV. 45 Lista de presença para a AG do dia 10/05/17. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de

Agosto de 2017. (a) José Nadi Neri Emol: R$90.87 TFJ: R$32.75 Rec: R$5.45

Total: R$129.07 - (8101) Emol: R$5.74 TFJ: R$l .8O Rec: R$0.32 Total:

R$7.54 - Selo Consulta: BNL94914 Cod. Segurança: 6417.1557.1570.3355

AV. 46 Edital de convocação para a AG do dia 10/05/17. Dou fé. Belo Horizonte, 28

de Agosto de 2017. (a) José Nadi Neri Emol: R$90.87 TFJ: R$32.75 Rec:

RS5 .45 Total: R$129.07 - (8101) Emol: R$5.74 TFJ: R$1. 8D Rec: R$0.32

Total: R$7.54 - Selo Consulta: BNL94916 Cod. Segurança:

6365.4347.8096.6358

AV. 47 Documento datado de 10/05/17, de posse do Conselho Comunitário para o

mandato de 4 anos. Dou fé. Belo Horizonte, 28 de Agosto de 2017. (a) José

Nadi Neri Emol: RS90.87 TFJ: R$32.75 Rec: R$5.45 Total: R$129.07 - (8101)

Emol: RS5.74 TFJ: R$1.80 Rec: R$0.32 Total: R$7.54 - Selo Consulta:

BNL94918 Cod. Segurança: 0666.9875.2467.1045

AV. 48 ESTATUTO SOCIAL DA "ASSOCIAÇAO CO~iUNITARIA DE RADIODIFUsAO DO BAIRRO

LETÍCIA (ACRBL) ", aprovado na AG do dia 10/05/17. Dou fé. Belo Horizonte,

28 ele Agosto de 2017. (a) José Nadi Neri Emol: R$90.87 TFJ: R$32.75 Rec:

R$5.45 Total: R$129.07 - (8101) Emol: R$34.44 TFJ: R$10.80 Rec: R$1.92

Total: R$45.24 - Selo Consulta: BNL94920 Cod. Segurança:

6223.7759.7099.7392

AV. 49 Ata da Assembleia Geral do dia 10/06/2018, de apresentação de mudanças no

Estatuto, a seguir averbado, e na Diretoria com substituição de membros,

para atender as solicitações do Ministério do Ministério das Comunicações

conforme Nota Técnica N" 11800/2018/SEI-MCTIC. Foi apresentada a carta de

renúncia de dois integrantes da Diretoria anterior, sendo eles Theris

Rawlison Alvarenga Cruz e Tâmara Alvarenga Cruz Carneiro. Ficou assim

composta a nova Diretoria: PRESIDENTE: Lazara Aparecida Alvarenga;

VICE-PRESIDENTE: Helena D6ria; SECRETARIO : Marcelo Augusto da Silva;

TESOUREIRO: Antônio Rodrigues dos Santos; 1° CONSELHEIRO FISCAL: João

Evangelista Sobrinho; 2° CONSELHEIRO FISCAL: Wellington José de Paiva. Dou

fé. Belo Horizonte, 09 de Agosto de 2018. (a) José Nadi Neri Emol:

R$90.87 TFJ: RS32.75 Rec: R$5.45 Total: R$133.61 - (8101) Emol: R$22.96

TFJ: R$7.20 Rec: R$l. 28 Total: R$30.16 - Selo Consulta: CEV64666 Cod.
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LIVRO A
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Segurança: 8980.2057.4825.2108

AV. 50 Lista de presença da Assembleia Geral do dia 10;06/2018. Dou fé. Belo
-

HoYTzont-e-, -09-âÇAgost-o-de20r8~)-José-Nadi-NeriE:mol:R$90. 87 TFJ:

R$32.75 Rec: R$5.45 Total: R$133.61 - (8101) Emol: R$1l.48 TFJ: R$3.60

Rec: R$0.64 Total: R$15.08 - Selo Consulta: CEV64672 Cod. Segurança:

8373.0512.9257.7902

Edital de convocação para a Assembleia Geral do dia 10/05/2018. Dou fê.

Belo Horizonte, 09 de Agosto de 2018. (a) José Nadi Neri E.mal: RS90.87

TFJ: R$32.75 Rec: R$5.45 Total: R$133.61 - (8101) Emol: R$5.74 TFJ: R$1.80

Rec: R$0.32 Total: R$7.54 - Selo Consulta: CEV64676 Cod. Segurança:

3624.4228.8920.1896

AV. 54

AV. 53

A presente certidão foi extraida em 1D/08I2G~18'_

-~-I V/
Belo Horizonte, 10/0812018 1/'/
Emol: {6S01.1) R$16.07 TFJ: RS 6.D2A\ec: RS ~ . Total: R$ 23.05

16502.9) RS 6.78 TFJ'.Rr1.44..R.c:-RS 0.42. Tol,l: RS 1.64

Cartas de renúncias e desligamentos de associados datadas de 09/06/2018,

de 1'heris Rawlison Alvarenga Cruz e Tâmara Alvarenga Cruz Carneiro. Dou

fé. Belo Horizonte, 09 de Agosto de 2018. (a) José Nadi Neri Emol: R$90.87

TFJ: R$32.75 Rec: R$5.45 Total: R$133.61 - (8101) Emol: R$11.48 TFJ:

R$3.60 Rec: R$0.64 Total: R$15.08 - Selo Consulta: CEV64679 Cod.

Segurança: 2280.3218.3335.4101

Ofício nO 20324/2018/SEI-MCTIC, expedido pelo Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações. Dou fé. Belo Horizonte, 09 de Agosto

de 2018. (a) José Nadi Neri Emol: R$90.87 TFJ: R$32.75 Rec: R$5.45 Total:

R$133.61 - (8101) Emol: R$22.96 TFJ: R$7.20 Rec: R$1.28 Total: R$30.16 -

Selo Consulta: CEV64683 Cod. Segurança: 9570.4930.3237.3444

ESTATUTO da "ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETíCIA

(ACRBL)" aprovada na Assembleia Geral do dia 10/06/2018. Dou fé. Belo

Horizonte, 09 de Agosto de 2018. (a) José Nadi Neri Emol: R$90.87 TFJ:

R$32.75 Rec: R$5.45 Total: RS133.61 - (8101) Emol: R$40.18 TFJ: R$12.60

Rec: R$2.24 Total: R$52.78 - Selo Consulta: CEV64689 Cod. Segurança:

7035.0844.5462.5903 ~,

CERTIFICAfinalmente que não enconyrou nenl\um outro documento
registrado, averbado e/ou arquivadp até a PFesente data, que
altere o registro e averbações ac'ma menciynadas. O referido é
verdade e dou fé. Belo Horizonte,':'-12. de~A9osto de 2018.

ELDY~_S;~;Z:IGU::DES
Escrevente do ~0!irr6Clvll Das Pessoas Jurídlcas

~

.~-\'. REGISTRO CIVIL 0115 PESSOIIS .,uRiol "5- ".';:1,,;,>. / "7
~ I, ..;l':t Ay_~f~n.~PM', 132.2" Anda,; B.~,,~nt.I!I\G. T.I.I.•• , (31) 321 .387S .:itt. ~. f.i~~\;: / •

~.k ,.'-,t
A

."':'_..~~..:éª~TI?~5~.~l:H:hBTL-__:::':2" :~~-< *: ~. CORRi~~6~~~-\~hC~'~~êÔ~~~~TIÇA
'ti t~%\, " ','.'-\' ". 'd B I 'H' te M~:--- , b' I RegíslroCivJlda~ pessoas. ,Iurldtcas, "', e 0, ,C~lzon - v

.)01\'" ' .~=-'---'-'-'---'-_. ,
- / 11/ '/1' SELO ELETRâNI':O N° CEVG5798

, I I ,.J /I I ,. ! ! li! ,

I' CÓD. SEG: 0172.7305.2390.8251

'If Quantidade de Atos Praticados: 00007

EmoLRS 2423 TFJ R$ 746 TotaLRS 3169
Cons.ulta a validade deste Selo no sile hltps:!lse\o$,tjmg.jus.br

AV. 52

I l ." Uodi N"I' Ofl,I,1 ( l An. r."lO "tri s""." •. r"""'"l. Su/l,,,,,,,.

r",",~",M' I~ E1dlWt"~<Hf"IlU.' "I,,,,,,, ( l Ao.,", Sk.,k ••"k •• OI•• o. S~,. I I Ed'" SlI.•••PIlI10o. C.r."tlO
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I)

A S S O C I A Ç Ã O COMUN ITÁR IA D E RAD IOD IFU SÃO DO BA IRRO .

LET ícIA (ACRBL ) ~ /---~ ."-.~ ;~~
r ) O ,H (./{G ,_

~~ ~
C A P I T U L O I \~--;;;:t

DA DENOMINAÇÃO/SEDEIFINS

A rt. 1 °_ A A ssoc iação C om un itú ria de R ad iod ifu são do B airrn L etíc ia (A CRBL ). fundada em

14103 /97 . um a en tidade c iv il. sem rim lucra tivos. com persona lidade ju ríd ica p róp ria . que te rú

du ração po r tem po inde te rm inado e que se 1 egerú pe1n p resen te esta tu to .

------A )-A -A ssoc iação .C om un itú ria a . dc-R ad iod ifu são .do . B a i !TO -L e i íc ia -( AGR B h). tem .com o .fi na l idade-----

de execu ta r o serv iço de R ad iod ifu são com un itá ria . con fo rm e anAO da po rta ria n° 3443 de 2015

pub licada no DOU de 21 /9 /2015 . a lém de p rom over o desenvo lv i m en to artís tico . cu ltu ra l.

filan tróp ico e serú vo ltada para defesa de dem ocra tização da com un icação e da in fo rm ação .

c o n s tru íd a p o r e n tid a d e c iv il d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia c e l e d ifu s ã o d e o rg n n iz a ç õ c s p o p u la re s d e

apo io das ações so !idarias , coopera tivas e soc iedade uão re li.g io sa e não ded icada a serv iço
com un itá ri o .

B ) A presen te A ssoc iação pode ser ex tin ta po r m aio ria abso lu ta em A ssem b lé ia G era l convocada
espee ificam en te para este fim .

A rt. 2 " - A A ssoc iação C om un itá ria de R ad iod ifu são do B airro L etíc ia (A CRBL ), te rú sede n •• rua

Em íd io Fu rtado , 759 B airro L etíc ia . V enda N ova . B elo H orizon te . M inas G era is , C EP :31570 -120 .

podendo tam bém ter dependênc ias c rep resen taçõcs em ou tro s loca is c /ou c idades.

A rt. 3 ° - S ão ob je tivos o fic ia is :

a ) R ep resen ta r a rad iod ifu são com un itá ria da reg lao . defcndendo scus in te resses c ou tro s de

desenvo lv im en to e conso lidaç ;[o da a tiv idade em cond ições de partic ipação dem ocrá tica e

popu lar no p rocesso de com un icação .

b ) E xecu ta r S erv iço de R ad iod ifu são C om un itú ria .

c ) C ria r estabe1ccer e conso lidar serv iços lJue possib ilitem ~ p lcn~ rea lização dos ob je tivos dc

r a d i o d i f u s ã o e / o u c lIlt ro s m e io s d t ' c O l l l u n i c a ç ã o c O l l l u n i t ú r i a s . e s p e c i a lm e n t e d a ú r e a d e

in s ta la ç õ e s té c n ic a s . p ro d u ç õ e s e d islrib lli(;~o d e p ro g r"m a s n o tic iá r io : , .

d ) P ro m o v e r e n c o n tro s . e v e n to s e s t: 'm illú r in s d e illlere~sed o s l1 le i( )s d e C O lllu llic a ç ã o cO ll1 u n itú r io s .

e) A A ssoc iação C om un itá ria dc l-~ ad iod iru s,lO do B ,lÍrro L etíc ia (i\CRB l.) na m ed ida do possíve l

dará p ro teção à saúde , á fam ília , ú m ate lllid ade , { : in fàne ia e ve lh ice . a través de doaçües de :

m ed ic am en to s , e q u ip am en to s p a r t i d c f ic ic n lc s (c a d e ira s d e ro c ln . p ró te s e . a p a re lh o a u d it iv o ( '

ócu lo s), bem com o hab ilitaçüo e reab ilita \'ão dos m esm os. assis tênc ia m éd ica-hosp ita la r e

dcn ta ria . aux ilio funera l ou ind iv íduos c~ rcn tcs de recu rso s finance iro s. Incen tivará a criação de

c r e c h e s e a s i l o s , b e m c o m o cO llceder~ i d O a l , ' { ) e s a o s m cS IJlO ~ ;.

f) C om baterú" fom e e a pob reza . a travé~ ; de doaç ik s de cesta , búsicas (gênero s a lim en tíc io s

d i v e r s o s ) a s p e s s o a s n e c e s s i d a d e , b e lll C O IIIU a d o a ç ü o d e a g a s a l h o : ; e c o b e r l o r e s .

g ) E s t im u l a r a e d u c a ç ã o o f e r e c e n d o cu rso~ ;t 6 , : n i c o s . o f i c i n a s . o f i c i n a s d e l l l l \ s i c a e s em in i.Í .r io s .

h ) P rom over a saúde a través de cam panhas de p revençü l' e com bate a doe llças . u so de am bu lânc ias

c o m u n itá r ia s , c r ia ç ã o d e s em in :í.r io s p a ra esc l~ lrec il1 le lllu s e p re \'en~ 'ão d e d o e n ç a s ,

i) P resta r se rv iço de deslocam en to de pac ie llte a través de am bu lânc ia eom un ilú ria .

j ) P ro m o v e r c o n v ê n io s c o m o g o v e rn l l l l lu n il 'ip ;)1 . g o v e rn o e ; , l a u o e g o v e rn o fe d e ra L em p ro g ram a s

s o c i a i s , s a ú d e . e d u c a ç ã o e e s p o r1 e .

k ) P r o m o v e r a c u ltu ra n e g r a a tra v é s d e cO ll\ 'é n in s f i r m a d o s l 'O lll ( ,) n

estado e governo federa l.

Divulg~'úo e s p o r te e ~ c u lrU r< l. a tra v é s dt~
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r,~RTÓRlO 9' OFfclO DE NOTAS DE B. HORIlONTl1
W'.;ALoÚfHI.l\ MAriA tlIiAtIANt1 MAtHADa l'IA8~lO
Rua SOo Paulo. nO 1115 - Fone: 3247-3535
AUTENTICAÇAo ESTÁ ORME ORIGINAL
DOU FI::. EM TE UNHO DA VERDADE.

B.HTE.
MG

EMOl.: R$ 4.5

E
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D,stnbulçao de material esportivo a atletas pertencentes a times amadores locais através de ,c'',>

convênios com a Associação comunitúria de Radiodifusão do Bairro Letícia(ACRBL):

Criar cQllvêniOO-colll limcs agrcmiações do futcbol (soeeer) e futebol Americano. para -----
d ivu lgar e in cen tivar a cu ltu ra do esporte :

Criar convenio com federações de cronistas esportivos lllunicipais. estaduais e federais:

Manter e colaborar COlll centro:. de cultura. obras de servi,'O . ceutro de lazer. incentivando a
expan são da educação c cu ltu ra em g e ra l:

Convenio com o governo llIunicipal. estadual e federal para a distribuição gratuita de
material escolar e cultural à cOlllunidade: ~

Estabelecer contratos COlllrádios, telcvisões c jmnais COIl1o propósito de produzir progr <til"".
informativos e educativos. culturais e esportivos:

________ "_Apoiar e estim u lar p esqu isa s qu e v isem desenvo lver a com un idade e reg iões açU"a"'c"e"n"te"'s"" _

Patroc in ar e d ivu lgar evelllo:~ com o expn siçü es . festiva is . e sp etácu lo s e a tiv id ad es

co n g ên e re s .

Criação de oficinas de arte e inicialização profissional:

Promover projetos culturais. atreves de lei de incentivo a cultura municipal. estadual e
federal:

lll) Integrarão beneficiários no mercado de trabalho,

1 1 ) P ro te g e rá o m e io am b ie n te , c r ia n d o cO llv ê n io s C ()J 1 l o rg n 1 l1 l( lç õ C S n ão g o v cm am c llt;J is p a ra

nac iona is e in ternac iona is:

o ) F o rn e c e rá m a te r ia l p a ra infra-cslrlltllr~l u rb an a o u ru ra l ( ills um o s ô g r íc o la s c fe rram en ta s ,

materiais de construção) através de convênios com o poder publico,

p) Promovcrd e desenvolverá programas sociais de interesse da comunidade e regiões adjacentes:

q ) P rom overá convên io s com ou tra s a ssoc iações com o ob jetivo d e b en efic ia r a com un idade Joca l

em seu s p rogram as soc ia is;

r ) R ep a s s a rá re cu rs o s o b tid o s p a ra cum p rir O ~ o b .ie t iv o s p ro p o s to s .

5) Ter por finalidade o atendimento de determinada comunidade. com vista a:

I - Dar oportunic!ack a diCusão e idéias. elemelltos de cultura. tradições e atos sociais da
eomun idade:

11 - Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade. estimulando o lazer. a cultura
c o conv ív io soc iaL

IH - Prestar serviço de utilidade pliblica. integrando-se ao serviço de defesa civil. sempre que
neccssário~

IV - Contribuir para o "l'erfeiço'"11ento profissional lias áreas de atuaç'ão dos jornalistas e

ra d ia lis ta s , d e co n fo rm id ad e com a Ic g is laÇ io p ro fis s io n a l v ig e n te :

V - Permiti,. a capacitação do cidacl<io 110 exercício do direito de expressão. da forma mais

a c e s s ív e l p o s s ív e l, d e a co rd o com c1 is p u :- .to !lU A rt. Y ' d < l- Ic i [1 °9 6 1 1 1 9 8 :

Ar!. 4° - No desenvolvimento de suas atividades. a Associação COlllunitária de Radiodifusão do

Bairro Letícia(ACRBL). não far<Íqualquer discrimil1aç;jo racial. soci"I, política ou religiosa,

Ar!. 5° - A Associação Conlllnitúria de Racliuclif"são do Bair['() Letícia(ACRBL), poderá Ter um

re g im en to in te rn o ap ro v ad o p~la a s s em b lé ia g e ra l. q u e d is c ip lin a rá o se ll fu n c io n am en to .

Ar!. 6° - Para cumprir suas finalidades. a illstituição podcrei sc org"ni7.ar elllul1idacles de prestação de

serviços gratuitos regidos pelo regimento intel,no, j'
CA J'lT tJLO lI.

DO S ASSOCIADOS 'l~ '

, , .I \ \
Art, 7° - A Associação COlllunitúri" de Radiodifusão do Bairro Letícl<l(ACRBL) COl1stllUICéIpor um

número ilim itado de associados, distribuído:' elll categorias: benfeitores. houorários. contribuintes e_
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colaboradores. cuja forma de admissão ~;cgue abaixo: atcndendo assim o disposto na lei 9612/9S"ê::"''':'Y

portaria do DOU nO: 3443 publicada no DOU de 21/9/2015 arl. 40. Onde o estatuto social desta
entidade contem as-seguintes d isp o s i \ú : .> .' . _

1- Indica a rinalidade de execuçào do serviço ele radiodirusão:

11- Garante o ingresso gratuito. como associado. de toda e qnal'1ner pe:;soa física ou jurídica:
lIl- Terá o direito de voz e voto aos na instancias deliber<ltivas:

IV-Garante as pessoas físicas ass()ciadas do direito de votar e ser v()tado para os cargos de
direçào:

Parágrafo Primeiro: São associados fIlIHI"dure:; aqueles que contribuíram para a formação da A

Associaçào Comunitária de Radiodirusào do Bairro Letícia(ACRBL) e assinaram a ala de rundaçào
d a m e sm a ,

Parágraro Segundo: Sào associados Benreitores. aqueles que prestarem relevantes serviços 11A

Associação' ('om uni tária. de -Rad iod ifus;; 0- do- B a irro- cet íci a (A eR B I.::);-co m-fi nal ic1ade-c1e-e xecutar- o
serviço de radiodirusào.

Parágrafo Terceiro: São associados honor<Írios aqueles que a diretoria quiser homenagear. por

destaque pessoal de atividades humanísticas de vuH,) no Brasil e exterior.

Parágrafo Ouarto: São associados contribuintes aqueles que contribuírem financeiramente com o

patrimônio da Associação Comunitária ele R<ldiodirusão elo Bairro Letícia(ACRBL).

Parágrafo Quinto: São associados colaboradores aqueles que participarem ,los atos constitutivos da A

Associação COlllunitária de Raeliodirusão elo Bairro Letícia(ACRBL). e os que posteriormente derem

sna contril)ltição pessoal em trabalho. para a concessão do objetivo social.

Parágraro Sexto: As pessoas físicas e jurídicas. com residência ou sede, neste município. poderão se
a s s o c ia r à e s ta e n t id a d e :

P a r á g r a fo S é tü n o : É garanLido o ingresso gmLuito. (01110 a s s o c ia d o , e le lO c 1 a e q u a lq u e r p e s s o a H s ic a o u

jurídiC<lconformc portaria do DOU n": .14"~.1publicada no DOU de 21/912015 art. 40:

P a r á g r a fo O ita v o : É g a r a n t id o o d ir e ito c le v n z e v o to a o s n s s o c ia d o s l la s in s tâ n c ia s d e l ib e r a t iv a s c o n fo rm e

portaria do DQU nO: .144.1 publicada no DOU de 21/9/2015 ar!. 40:

P a r á g r a fo N o n o : p o d e r ã o in d ic a r r e p r e s e n ta n te s p a r a C O ll lp m o C O lls e lh o C O ll lu n it5 r io . d e n tr e o u tr a s a s

e n t id a d e s d e c la s s e . b e n em é r ita s . r e l ig j ( ) s a s . d e llHH"l.1c1ores. assnciaçfles r u r a is . s in d ic a to s . c o n fo rm e p o r ta r ia

do DOU nO:344.1 publicada no DOU de 21/9/2015.

Parágrafo Décimo: todos os associados. pessoas físicas e juríelic<ls. deverão preencher formulário

p r ó p r io , p a r a f in s d e r e g is tr o c a d a s tr a L fa c i l i ta n d o o contllto d e s e u s associ(lc1os. s e n d o q u e is s o n50
c o n s t itu i restriç~i() a o in g r e s s o e lo a s s o c ia t ! ( l .

Ar!. 8° - Os associados em dia com suas obrigações sociais terDO os direitos de:

1 - V o ta r c s e r v o ta d o s p a r a o s c a r g o s e le t iv o s :

!T- Tomar posse as assembléias gerais:

IJI- Participara das rcuniõcs da Associaç;;o Comunitária ele Radiodifusão elo Bairro

Letícia(ACRBU. aprescntar sugesl"ies e a''"()I11I',nlh'lr",. atividades realizadas.

Art. 9° - Os associados terão o dever de: ',' ,

1- Cumprir as disposiçõcs do estatuto c rcginj(~.'inlc,.,ió:

lI- Acatar determinações ela eliretoria:

IlI- Zelar pelo nomc ela cntidade e patrimônio da mesma:

IV- Cultivar a amizaele enter seus colegas. mantendo em entendimento franco e cordial:

V - Trabalhar para o cumprimcnto das rinalidades da Associaç;;o Comunitária de

Raeliodifusão do Bairro LetícialACRBLl. disposto no Art. 3° deste estatuto.

A r t . 1 0 ° - O s a s s o c ia d o s n ã o r e sp o n d em . n em m e sm o su b s id ia r iam en te , p e la s o b r ig a ç õ e s d a

instituição.
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C A P Í T U L o m

D A A D M I N I S T R A Ç A o / E L E I Ç Õ E S

Art. 11° - A Associação ComunitáriZl de l\adiodifusão do Bairro Letícia(ACRBL) será administrada
por:

1- Assembléia geral;

I!. - Diretoria;

III. - Conselho fiscal.

Art. 12° - A Assembléia geral e orgão soberano da instituição sendo constituída de todos os

associados em pleno gozo de seus diretores estatutários e terá competência privativa para:

I. Destituir admini:;tradores;

11. Alterar o Estatuto;

Parágrafo Único. Deverá haver maioria absoluta para deliberações previstas neste artigo ..

Art. 13° - A Assembléia Geral. ocorrerá semple que necessário para avaliação e prestação de contas

da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleições para a

diretoria e do conselho comunitário. Poderá ser convocada extraordinariamente por. no mínimo, um

q u i n t o d o s a s s o c i a d o s , p a r a d i s c u s s ã o e d e c i s ã o r e l a t i v a a a s s u n t u s d e i n t e r e s s e s g e r a l e q u a n d o a

deliberação se relacionar a destituição de diligente ou alteração estatutária será exigido o voto

concórdia de dois terços do presentes a assembléia e especialmente convocada para este fim . não

podendo ela deliberar. em primeira convocação. sem a maioria absoluta dos associados. ou com pelo

m e n o s d e u m t e r ç o n a s c o n v o c a c ; õ e s s e g u i n t e s :

A r t . 1 4 ° - A A s s e m b l é i a g e r a l d e v e r á s e r e u n i r o r d i n a r i a m e n t e l im a v e z p o r a n o p a r a :

1- Apreciar o relatório anual da Diretoria;

][- Discutir, homologar contas e balanço aprovados pelo conselho fiscal.

Art. ISO - A Assembléia geral deverá se reunir extraOldinariamente quando convocada:

1- Pela diretoria;

11- Pelo conselho fiscal;

I1I- Por solicitação de (n) associados quites com as obrigaçües sócias.

Arl. 16° - A Convocação da as~;embléin [,ere' se [ará por edital al'ixado em local público ( na sede da

i n s t i t u i ç ã o . n a i g r e j a , n a p r e f e i t u r a ) . l~lI\.Jlicado n a i m p r e n s a l o c a l p o r c i r c u l a r e s o u o u t r o s m e i o s

convenientes com antecedência mínima de lO I dCL ) dias.

Ar!. 17° - A instituição será dirigida por diretoria c()n.)p0~la de Presidente, Vice-presidente, secretário.

tesoureiro e conselho fiscal. . .' '.'

PARÁGRAFO ÚNICO: O mandato será de ,I(quatro) anos, lim itado ao máximo de 04 anos, sendo

admitida uma recondLlção, conforme portaria d(l DOU n": 3443 publicada no DOU de 21/9/2015 art

40 inciso V, "b".

Ar!. 18° - A eleição para membros da Diretoria dar-se-á por votação direta e secreta.

Art. 19° - Consiclerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples de votantes presentes il eleição. .

Ar!. 20" - Compete a diretoria: 1\
1 - E l a b o r a r e e x e c u t a r o p r o g r a m a a n u a l d e a t i v i d a d e s : . J ) ,

11- Elaborar e apresentar a assembléia gernl o relatório anual; . " . \\;~

I1I- _Entrosar-se cOl11Jnst~çüeSJlullkas e privadas pam mutua colaboraçau em atiVidades de

i n t e r e s s e C 0 1 1 1 1 1 1 l 1 ;
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[V- Contratar e demitir funcionários.

_____ ..•A!;t~21° - A diretoria de~erá reuni •.", lQJ11ínimo-uma ~'ez..pQ1mê.> _

!I-

!I 1-

IV-
V-

VI-
VI!-

CAPÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO

Art. 22° - Compete ao presidente:

1- Representar a AssocIaçno COlllunit,íria de Radiodifusão do Bairro Letícia(ACRBL)
judicial e extra-judici,ilmcnte;

II- Cumprir e fazer cUlllprir este estatuto e o regime interno;
1Il- Presidir a assembléia geral;

IV - Coúvocar e presidir as reuniões da Diretoria.

Arl. 23° - compete ao vice-presidente:

-------- I"--Substituir- o Pres idente- em-suas~fa Itas~ou .impedimentos;.-----------------_

!I- Assumir o mandato em caso de vacãncia. até o seu termino;

1Il- Prestar de modo geral. a sua colaboração ao presidente.

Art. 24° - Compete ao secretário:

1- Secretaria as reuniões da diretoria e assembléia geral, redigindo as alas;

Il- Publicar as noticias das atividades da entidade. ~ ~

Art. 25° - Compete ao tesoureiro:

1- Arrecadar e contabilizar as contribuições do;, associados. renda auxílios e donativos,
mantendo em dia a escritura~'ão :

Pagar as contas aUlorizadas p~l(lpresidente:

Apresentar relatório da receita e despesas sempre que forem solicitados;

Apresentar o relatório financeiro para ser submetido a assembléia geral;

Apresentar semestralmente o balancete ao conselbo fiscal;

Conscrvar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos a tesouraria;

Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito.

Art. 26° - O conselho fiscal será coostituídn p<Jr02 (dois) membros eleitos pela assembléia geral.

PARÁGRAFO 1°: O mandato do conselho fiscal deverá coincidir eom o mandato da diretoria.

PARÁGRAFO 2°: O conselho fiscal será composto por l° conselheiro fiscal e 2° conselheiro fiscal.

Art. 27° Compete ao conselho fiscal:

1- Examinar os livros de escritura,;"o da entidade;

!I-- Examinar o balalKcie semcstralmente apresentado peil1 tesoureiro. opinando a seu

respeito;

III- Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da diretoria.

PARÁGRAFO JO: O Conselho reunisse-a a ':ada J meses ou extraordinariamente. sempre que

necessário.

Ar!. 28° - As atividade:; dos diretores. conselheiro ou instituidores. bem como os associados serão

inteiramente gratuitos, :;endo-Ihc vedado o recebimcnto de qualqucr lucro, gratificação bonificação

ou vantagem.

Art. 29°- O patrimônio da Associação Comunitária de Radiodifusflo do Bairro Letíeia(ACRBL) será

constituída de bens moveis. imóveis. adquiridos. doações legadas. heranças e contribuições.

Arl. 30° - Em caso de extinção da pessoa lurídiea, os bens patrimoniais da entidade

transferidos fi Entidade congênere. ~'l-
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C A P Í T U L O V

D O C O S E r R O C O ] \ i I U N I T Á R IO - - - - - - - - - -

Ar!. 31 ° - A Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia(ACRBL) constitui o

conselho comunitário, com o objetivo de acompanhar a programação d" em issora, visando o

atendim ento do interesse exclusivo d" comunid"de e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n°

9.612 de 1998. Este Conselho Comunitário deve ser CO lllposto por. no m ínimo, cinco pessoas

representantes de entidades da cO lllunidade local, t"is como associaçôes de classe, beneméritas,

religiosas ou de moradores, desde que legalm ente instituídas.

A rt~32~ Gompete-ao conselllO .Comunitário:
-----------------------

1- Fiscalizar o que vai ao ar na programação da em issora:

11- Exam inar a programação, orientar mudança/alteração de qualquer produto vinculado

n a e m i s s o r a c a s o e n t e n d a s e r neces~<Írio:

Ar!. 33° O conselho Comunitário, fisc,lliza inteiramente conforme o A rt 4° da Lei n° 9.612 de 1998,

o n d e a s e m i s s o r a s d o S e r v i ç o d e Radioc1ifl1s~o C o m u n i t á r i a t l t c n d c r ã o . e m s u a p r o g r a m a ç ã o . a o s

seguintes pnncíplos:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e inform ativas cm benefício do

desenvolvim ento geral da comunidade:

11 - p r o m o ç ã o d a s a t i v i d a d e s : : l r t í s l i c ( l s c j o r n a l í s t i c a s n a C O l l l l 1 1 1 i d n d c c e l a i n t c g r a l ; ã o d o s

membros da comunidade atendida:

U I - r e s p e i t o a o s v a l o r e s é t i c o s c s o c i a i s d a p e s s o a c d a f a m í l i a . f a v o r e c e n d o a i n t e g r a ç ã o d o s

membros da comunidade atendida:

IV - não discrim inação de ra,'a. religião. sexo, preferências sexuais, convicçõcs político-

ideológico-partidárias e condição sucial nas relações comunitárias.

~ I ° É vedado o proselitismu de qualquer natureza na programa,'ão das em issuras de

radiodifusão comunitária.

~ 2° As programações opinativa e inform ativa observarão os princípios da pluralidade de

opinião e de versão simultâneas em matérias polêm icas, divulgando, sempre, as diferentes

interpretações relativas aos fatos noticiados.

~ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada lerü direito a em itir opiniões sobre

q u a i s q u e r a s s u n t o s a b o r d a d o s n a p r o g r a m a ç ã o d a e m i s s o r a , b e m c o m o m a n l f e s t a r i c . . l e i a s ,

p r o p o s t a s , s u g e s t õ e s . r e c l a m a ç ô e s D l ! I ' e i \ ' i n d i c a ç à e s . d e v e n d o o b s e r v a r a p e n a s o m o m e n t o

adequado da programação para fnê-Io. m ediante pedido encam inhado à D ireção responsável

pela Rádio CO llJunitária.

~ 4° As decisões de escolha dos ('()nselheim s devem ser feitas pelo Presidente da associação e

membros da diretoria, estes podem ser uouleados de forma e:;colhida ou por votação da mesa

diretora da Associação Comunitária de Radiudil\lSão do Bairro Letíe 'ia(ACRBL). Após os

conselheiros del'inidos, deve haver:

1- Presidente do Conselho.

11- V ice-presidente do Conselho,

III- Secrelario do Concelho:

IV - V ice-secretúrio do Conselho:

V - Os demais sendo membros atuantes.

~ 5° As reuniões acontecem conforme a demanda exigir.

~ 6° O mandato do conselho Cumunitúrio é lim itado ao máximo de 04 anos, sendo adm itida

U llJa recondução, conforme portaria do DOU n":3"143 publicada 110 DOU de 21/9/2015 arl 40

inciso V , "b".

~ 7 ° loda:~a s r e u u i õ e s d e v e m s e r l;l\'r< ld~lS e m a l a s .
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f~~>f)~~:'~~~'~':"S 8° A s dec isões que u tilizam a m aio ria sim p les para apm vação de qualquer dec isão , deve 'm " '.' .

se r fe itas po r m eio de vo tação dem ocrú lica e ap resen ta a d ire to ria da A ssoc iação CO lllun itú ria

_ _ _ _ _ _ _ _ d e . R a d i o d i f u s ã o do B airro 6e t íc ia (A RB )-,---------------------- •.••

S 9° O Conse lho CO lllun itú rio cum prirú as a tribu ições defin idas pe la leg islação v igen te sob re

o serv iço de rad iod ifu são com un itú ria . devendo period icam en te e labo rar re la tó rio resum ido

con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação . bem com o sua ava liação .

C A P Í T U L O V I

------------DASDISPOSIGÕES.GERAIS-----------

A r!. 34° - A A ssoc iação C om un itá ria de R ad iod ifu são do B airro L etíc ia (ACRBL ) não d istribu irú

d iv idendos de espéc ie a lgum a. nem qualquer parce la de seu pa trim ôn io ou se suas rendas a títu lo

de lucro ou partic ipação de scu rcsu ltado . A to ta lidade das rcndas apu radas serú destinada ao

beneficen te e g ra tu ito da in stitu ição . con fo rm e suas fina lidades soc ia is .

A r!. 35° - Em bora de p razo inde te rm inado . a A ssoc iação C om un itú ria de R ad iod ifu são do B airro

L etíc ia (ACRBL ) podcrú ser d isso lv ida po r de liberação da A ssem b lé ia gera l ex trao rd inariam en te

c o n v o c a d a p a r a e s s e f i m . q u a n d o s e 101'1181" i m p o s s í v e l a c n n t i n u a ç f t o d e s u a s a t i v i d a d e s .

A rL 36° - O presen te esta tu to só poderú ser re fo rm ado po r dee isão da m aio ria abso lu ta dos

a s s o c i a d o s . e m a s s e m b l é i a g e r a l , e s p e c i a l m e n t e c o n v o c a d a p a r a e s s e f i m e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a

de seu reg istro em cartó rio . O s ó rgãos de libera livos poderão ser convocados pm , pe lo m enos. 1 /5

dos assoc iados.

A r!. 37° - O s casos om issos serão reso lv idos pe la d ire to ria e refe rendados pe la A ssem b lc ia G era l.

A r!. 38°_ M cm bros. assoc iados. be llk iro rcs, hono rário s. con tribu in tes . co labo rado res c d ire to res

que desv ia rem da condu ta de é tica e reg im en to iu te rno desta in stitu ição . poderão ser dem itidos e

ou exclu ídos do quad ro de tnem b lO s assoc iados dcsta in stitu ição a través dc vo tação cm asscm b le ia

gera l, onde serú ava liado caso a caso e a través de e le ição en tre os p resen tes e d ire to ria . dec id irú o

dev ido desligam en to ou expu lsão do m em bro in fra to r ou cm desaco rdo com cste csta tu to . P ara a

exc lu são e le assoc iado deve ser observado (J que estabe lece o artigo 57 . do C ód igo C iv il B rasile iro ,

o u s e j a l a e x c l u s ã o d o a s s o c i a d o S O l l l c - n t e scr~ l a d m i t i d a p o r j u s t a c a u s a c e m p r o c e d i m e n t o q u e

assegure direito de defesa e de reClII so. 1I0S termos dü regimenlo interno e deste estatuto.

A rl. 39° - E ste esta tu to fo i ap rovado em assem b le ia gera l do d ia 10 /06 /2018 .

B elo H orizoo te . 10 de junho 2018 .

B .H TE .

MG

y .
-511!l:t;f;.fl2rc;c~ ~;7'?1'~ C2-

,ç' ~a_ara~areC lda A Jyárenga ~

C I: IV I-3278417 CPF : SO I056806 -30
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'''''.''''''0'1 ) [k1y W"I'I~O<I'lq,""M~ndo.I !Ao;<Jaj,~.'''l."~i.:~s~" ( ,~~"""s~ ~'O O~.~"~lo.:.~

,<{r,~" REGISTRO CIVIL DAS PESSOASJURíDI~/~~"'~~~\
:v,-::;g "",Aron.oP"".JJ1.l'AndM.BoIOH""'O".IOIM9.r.1cl.,",(31J.3224. a, ~ "'- • • ~ ':

-",.';'{_.P~"":ll"",,,,,,,,,,,,","r'c,,,,,":f1::z,"1'!!J'!fB!''':::.:~J •. ,.fi, , PODER, ';,U,Dt,C ~AR;O -, TJ:~'"G I/lic".
-~'- '----.~-~-.----.,- ';. " J :\S,\\\CORREGEDQRI:':':(JE,~(\L\DEHU-?TIÇAM&t'LJ\\

ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LET19!~J ,! :)~\ Rfgl$trQ"C,íYU'da,,~ f'e~soP!>~Jyn"d,IC,",I,<1: ~e,,lo :~qrllzcnt€'_ )

ACRBL ,~' "li//)/)/;,9ELp,EL~m9~~:S?/)jICE~~/4689 .)
AVERBADO(A)oab o n' 54,no regi•••o 97032,n.oLMOA, I I CÓD, SEG.! 7035,0844.5462.5903 ,);(

Clm09/0812018 ~' .~ ••.•~" _ /1 . I/Quantidade de' Atos, Pratlcados' 00008

Belo Horizonte, 0910812018 aJYt,~ Emol:R$ 136.50 TFJ: R$ 45.35 Total: RS 131.e5

Emol:(8101.0) R$ 90.87 TFJ: R$ 32. 5 Roc: R$ 5.45. Total: R$ 129.07 Consulta a validade deste Selo no site htlps,lIselos_ljmg Jusbr
(8101.8) RS 37.94 TFJ: RS 12.80 Rec: RS 2.24. Total: R$ 52.78
[ 1.lo ••. N.dl Nf,l' 011<101 ( lh. P.uJ.N"i Sif'l."•. [""'If""JSub'litul.

["'.'.n ••" ( I[IdiWoOiOj~od'''l"''' "'.~ •• I l~_ ~~",k.~",.Oio~O'Sil•• ! I) [~." Sllv.,~~~ o. c''''.I''''.A

tif~ REGISTRO CIVIL DAS PESSOASJURíDICAS . ~
.•-,\-.._;\; Av,Al?-,!~oPlna,m. 2"A"~~~,;_B.~~f!.ort.o~I ",G.l.i.!a~:~~~!c~~ __.....

~..;...g:'::::0 "'P~2::2ii':ll;;kiE~~<'::.I:'::.E.~~~~F"':~:':""_,,,,;<,,~_~?.:. '~_,./'
.., 1': <~i,.\ P'JD~R .JUDiC:ÁR!O _TJMG \

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADERADIODIFUSÃODOBAIRROL .I'& ~'t\~l\'.CORREGEÕORIA:?ERAL\DE;VUSTIÇA ~~

ACRBL. c., ~ f~eglstro CIVIldac; Pessoas\Jundlcas\de Belo HOrizonte. M J
AVERBAÇÃO nO 54, no regi8tro 97032, no livro A, Examinada, 0"h ~ til/li/ I} j SEl..;O ELETRÔNiCO N' CEV64688 j, , m tG- ' I' j' I " I 1'I 1/ II II{Conf,ndllqualJfiCld., ": I CÓD SEG' 8295.6461.0307.0658 //
Belo Horizonte, 09/0812018 .n ""V'\7 \ . ,

11
/
1~:J 1 I, I/Quantidade de Atos Prabcadosl00001

Emol:(6801.9)RIl4,91 TFJ:RS4.57 Ree:RI 0.89.701.1:RI 20,37 Emol.R$ 1580 TFJ R$ 4 57 Total R$ 20.2-7

Consulta a validade deste Selo no sile https:l/selos.tjmgjus.br
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Atn dn Assembléia geral da Associação

Comunitária de Radiodifusão do Bairro Detícin (AGRBL) que apresenta

mudanças no estatuto e diretorin com substituição de membros, para ntender

as solicitações do Ministério' dns Comunicações conforme Nota Técnica NU

l1S00/2018/SEI-MCTIC, npn:sentnção das chapas para concorre a Nova

Diretoria para a conclusão do mandnto vigente ate maio de 2021 e eleição da

mesma.

A Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL),

fundada -em-14109/97 ,-uma-entidaue..-ci v il.-sellLfins.JJ1cJllti vos, com personalidade

jurídica própria, que terá duração por tempo indeterminado e que se regerá pelo

presente estatuto, tudo em conformidade com a lei 9612/98 e portaria nO: 4334

publicada no DOU de 21/09/2015.

Aos dez dias uo mês de junho do ano de dois mil e dezoito, as vinte horas,

reuniram-se em Assembléia Geral os moradores do bairro Letícia, a Diretoria e

colaboradores da Associação Comunitária de Radiodifusão do bairro Letícia, para

informar que para atender o ofkio n": 20324/2018/SEI-MCTIC será necessário

alterações do estatuto e reformulação no quadro de diretoria da Associação

Comunitária de Radiodifusi'ío elo Bairro Letícia (ACRBL) onde haverá nova eleição

de diretoria para a conclusão do mandato vigente onde loma posse nesta data.

Foi apresentado a carta ele renúncia de dois integrantes ela diretoria anterior,

senelo eles Theris Rawlison Alvarenga Cruz, Engenheiro e Tfunara Alvarenga CrLlZ~ ~ ~

Carneiro, Jornalista.

Em Assembléia geral apresentou uma chapa, sendo feito a votação em chapa

única, na qual venceu a chapa composta pelos seguintes membros da nova diretoria:

PRESIDENTE Lazanl Apm'ccida Alvnrenga - profissão - Aposentada,

VICE-PRESIDENTE Hcleno J)ória - profissão - Comcrciante, SECRETARIO

Marcelo Angusto ctn Silva - prorissão - Pedreiro, TESOUREIRO Antônio

Rodrigues dos Santos - profissão - Corretor de imóveis, l° CONSELHEIRO

FISCAL João Evnllgelista Sobl'inho, pl"ofissi'io - PADRE 2"

CONSELHEIRO FISCAL - WellillgtoIl José de Paiva profissão - AUXILIAR

ADMINISTRATIVO e Colaboradores ilimitados na qual toma posse nesta

assembléia geral, com mandato de 4 anos para esla nova diretoria atendendo assim o

disposto na lei 9612/98 e p()l'lari~lll": il)34 publicada no DOU de 21/09/2015.

Foi apresentado todos os itens mencionados no oficio n": 20324/20l3/SEI-

MCTIC, qual foi atendido todas as solicitac;ões.

Para constar, eu, Jv1,lrcelo Augusto d~1Silv~l, "AcI"Hoc"', lavrei a presente ata,

que após ser lida será assinada pcla diretoria d~l As:;ociação COlllunitária de

Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL) eleita, Ilfío ~llterando nenhulll outro item

do estatuto original.

Belo Horizonte. I () de junho de 20 18.
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. :N T IC A ç A ,Q E S T N F O R M E O R IG IN A L

i,OU Ft EM T E M U N H O DA VERDADE, .

B .H T E .
MG

E STA D O C IV IL : D iv o rc iad a

N A TU RA L ID A D E : C AM PO B ELO . M G

. N A C IO N A L ID A D E : B R A S ilE IR A

EN D ER EÇO : R . EM ÍD IO FU R TA D O . 7 :'> C )C A c ;A
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Conselho comunitário da Associação Comunitária de radiodifusão do l3airro Letícia (ACRI3L)

\

Presidente do conselho
IGREJA BATISTA VALE VERDE
CNP J =- 0883666 110001:63--

RepriJentat{ljte - /f
ti'v\/V ~1)(/rI~A,"~," d,AI,,,,,,,(j

CÍ: MG371256 .

Secretário do Concelho

IGREJA BATISTA GILGAL
CNP J: 0557509/0001-49
Representante -

.~~~£:i.~/1
CI: MG 4.063.082

Membro Atuante

CAIXA ESCOLAR SÃO PEDRO E SÃO PAULO
CNI' J :19.907 .773/0001-84
Representante -

\

\

Vice-Presidente do conselho

CAIXA ESCOLAR E~COLA MUNII>AL
VICENTE GUIMARAES --1-- / --:--
CNPJ: 00670393/000 1-40 (~ /
Reprcsentante - \J f)f!

Jainimar Gualberto da Rocha
CI: 1\1-2589135

Vice-secretário do Conselho

IGREJA BATISTA LaGOS
CNI'J: 12.085.345/0001-74

.Represcntante - / )

"li _ vQ -Cr2t"1 lu' iJ o'

I\ l<Z~Q\~r-l~ J v J
Mesaque SouzVantos
CI: 4.848.432

.-. AUTENT'CAÇAO

.' CXO 83121
/' ". '. ._~.','\',

,.,r~, REGISTROCIVILIJASPESSOAS JUlliDIC~:'~' ,:\c c\
'~\ J~ AvA!QnsoPrn~ 132-r"'nd~. Brlofjorf'''nloIMG T.lo'" (31ll22~l87 - '.{WJ. y;z'~'~"!"\, ~ -~.....-~~~ .•...~-"=~,...~"'-~ r-<" ,,~ n ,

-- .:, '~c'-'-"--_'::-_'.L:!~'-'_'-'''':_'-"-'::''~'''!.'-"'-''------ q,..,;,:. ~ 1 ,:'\ ,\ \\CORR~~6~~~~C~~~~~õ;jJ¥TIÇA
ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETlclr ") \ 1 Regl<:lro CIvil das Pe5S0<lS'Jur~.I.:a" ,de BeJo Horlzonte _ Iv1G

ACRBL I ~ELO ELETRÓfJlCO N' CEV64666 ~
AVERBADD(A).ob on'49,noregi.tro 97032, no Livro A, I 'l2'?-COD SEG 8980.2057.4825.2108
.m09/0912018 ~'\o ;{/. '.
Belo Horizonte, 09{0812018 'U Quantidade de Atos Praticados: 00005

~. I Emol:RS 119.23 TFJ: R$ 39.95 Total: R$ 159.22.
Emol:(8101-0) R$ 90.87 TFJ: RI 32.7 c ec: $ .4 - Tola. RI 129.07 i'

\ Con$ult<l a validade deste Selo no <;ite hltp<;:/lseI0s tJmgjus_br
(8101.8)RI 21.88 TFJ: RI 7.20 Rec: RI 1.29. Tolal: RI 30.19

I ) .lo,. N'1i N.,i. 0Ii<l"' I) Anor"u," N~tl SH•••I•• - ,,(,...,.nl~ l.ibltitL'IO

,l(, ••• "t~l'! I £I~yW.,I"Y Roml~"", ••••nd~' ( ) Ao'bol ~~"k'UI~"Oi"!la S~vo! ) '"" SH" P;nl' D. (o..,llIn

',t. __ ""'. ""~"y!l;, ••õG:•••;;::•••;:;= \~---"..,_

, ,
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A N E X O S

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA .

N o m e d o r e p r e s e n ta n te le g a l :

Endereçoeletrônico (e-moi/):

A c . .1 l - 1 3L)

0 2 '- /6 'ô 5 'fS /o o oA -3b

L ~ l Í<....: 1 ) ,

A :> s .o c \ . c \ ~ G :> 1 - '\ • • . •iVlhírD!\ i ) ê :

"R f'.\) \O 1 " \t e r u J c ; . - n ~ A í?\-I F r -

~UA e-Mii)i-o F J iL T f \ 'O O I i 5 " .3. 6 l),if l.JLo

e e l Q I J o iL l2 0 : . ç \ \ e..-
L /lc 4 f2A A f"4 ;Z .E O 'D ,A ,4 /t/A J ! .-õ P b 4

A /T é /.!? N 4 Ii V II V N ( j) 41'-f i? /l/ l .C o I"1

M u n ic íp io :

R a z ã o S o c i a l :

Endereçode Sede:

N o m e F a n ta s ia :

Endereçode Correspondência: K l/-1 p v ;/ O /o ?

Município: 8 p lo /A :? /& " " 2 o n ? ff

K lIl1 R P l) ,:9 /íjh J E óG e /t-t '? Ih .C J .I6 = /7 Y 'O

lo ,/ /c y e /z< ,,,v T é

C o o rd e n a d a s d o S is te m a Ir r a d ia n te

(PadrãoGPS-WGS84):

C éV .4 ;B vL

31S80-2'9p
••'0 0

• • € lO

Excelentíssimo Senhor Minístro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o' Serviço de Radiodifusão Comunitária no'

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes; abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação .necessária para a renovação e

DECLARAMOS:para os devidos fins, que:
I _a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

li _a pessoa jurídica nãC!está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

1 1 1 : a pessoa jurídica cumpre o disposto no art: 72 , caput, inciso XXXIII, da Constituição; .

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V _ a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ~o comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, pcilitico-partidárias ou comerciais.

VI _ a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais.de dei anos. .
VII _ nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de. mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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V III _ to do s os d ir ig en te s da en tid ade se ' com p rom e tem ao fie l cum p rim en to das no rm as ap licá ve is ao S e rv iço de

R ad iod ifu são C om un itá r ia , em espec ia l a Le i n º 9 .6 12 , de 1998 , o D ec re to n º 2 .6 15 , de '1 998 , e a le g is la ção que

d ispõe sob re o se rv iço , n o âm b ito do M in is té r io da ' C iê né ia , T e cno lo g ia , In o va ções e C om un ica ções ;

IX _ todos os d ir ig en te s da en tid ade re s id em den tro da á rea p re te nd id a pa ra p re s ta ção do se rv iço , q ue

co rre sponde à á rea lim ita da po r um ra io ig ua lo u in fe rio r a qua tro m il m e tro s a pa rtir . d a an tena tra n sm isso ra ;

X _ io dos os d ir ig en te s 'd a en tid ade têm ' bons an te ceden te s , n ão tendo s id o condenados , em dec isão tra n s ita da

em ju lg ado ou p ro fe rid a po r ó rgão ju d ic ia l co le g ia do , pe la p rá tica dos ilíc ito s re fe rid o s . n o a rt. 1 º, capu t, in c iso I,

alíneas "bTl, "c", "d", "eu, 'T', "g", "hll,'"t, 'T', "k",:T', "m", {{n", "o",.I'p" e ((q" da LeiCo'mplementar nQ 64, de 18

de m a io de 1990 ; e
X I _ a em isso ra encon tra -se com 5uas in s ta la ções e equ ip am en to s em con fo rm idade com a ú ltim a au to riza ção do '

_ __ M in is té r io da C iên c ia ,T e cno !ºg i~ , In o va ções e C om un ica ções , de aco rdo com os pa râm e tro s té cn ico s p re v is to s na

regu lam en ta ção v ig en te , con s tan te s da r~ spec tiva lice n ça de fun c io nam en t."o :-.------~ ----------

C ie n ie s de que a fa ls id ade das in fo rm ações aqu i p re s ta das pode . con fig u ra r in fra ção pena l e adm in is tra tiva ,

su je ita ndo 05 re sponsáve is à ap lica ção das sanções cab íve is , é que os d ir ig e f)te s , a ba ixo -a ss in ados , firm am es te

R eque rim en to de R enovação de O u to rga .

N om e do d ir ig en te :

, C a rgo :

RG :

E nde re ço :

M un ic íp io :

A ss in a tu ra :

I N om e do d ir ig en te :

C a rgo :

RG"

E nde re ço :

M un ic íp io :

A ss in a tu ra :

N om e do d ir ig en te :

C a rgó :

RG:

E nde re ço :

M un ic íp io :

A ss in a tu ra :

I N om e do d ir ig en te :

C a rgo :

I RG:

!"\AILCE:./O.

:sé - úU3 r 'r- l /< /:J

. 9 . Ó rgão
/"1& [;.0 ~ ,100 Em isso r:

p.\ 1\l-\ê 1)1>.

\'o"G.

-M<:r

o

Carta 8/2018 (3267764)         SEI 01250.048110/2018-19 / pg. 37



Endereço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

N om 'e do d irigen te :

C argo :

RG :

Endereço :

. M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

. N om e do d irigen te :

C argo :

RG :

Endereço :

M un ic íp io :

A ss ina tu ra :

..

'5'5.-b~

sv r-w &e I;.l.-tA >o bn .< .'" \-\<J

T it. E le ito r:

5S f-K> CPF : 181 ,802 ..'~~ -,G 3

"

Nom e do d irigen te : I . i

Cargo : T it. E le ito r: !
,

RG: . Ó rgão CPF : ..,
Em isso r:

. .
Endereço :

. ,

Mun ic íp io : . I UF : CEP : I'

Ass ina tu ra :
. '

,

Nom e do d irigen te : I
Cargo : . T it. E le ito r: I

RG: Ó rgão CPF :

Em isso r:

Endereço :

., - .

Mun ic íp io :
, '1 UF : CEP :'I

A ss ina tu ra :
..

ATENCÃO : •
_ O s d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a ra r e n o v a ç ã o s ã o a q u e le s previsto~ n o a r t . 1 3 0 'd a P o r ta r ia n ~ 4 .3 3 4 , d e

2015 ..

_ S e rá a c e ito r e q u e r im e n to d ife r e n te , d e s te m o d e lo , d e s d e q u e . c o n te n h a to d a s a s in fo r r :n a ç õ e s

e s s e n c ia is e d e c la r a ç õ e s c o n s ta n te s d e s te r e q u e r im e n to p a d rã o . .

_ N~_os e rá a d m it id o p e d id o d e p ro r ro g a ç ã o d o praia p a ra a p re s e n ta ç ã o d o r e q u e r im e n to d e renovaç~o .
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 31/07/2018

o C o n s e lh o C om u n itá r io d a A s s o c ia ç ã o c om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o d o B a i lT o L e t íc ia (A C R B L ) ,

C o n s t i tu íd a p e la s a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r i ta s . r e l ig io s a s o u d e m o ra d o re s . c om a f in a l id a d e d e s e r

_ _ g u a rd iã o d o s p r in c íp io s d e l ib e ra d o s n o E s ta tu to d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d c ra d io d ifu s ã o d o B a ir ro

L e t íc ia (A C R B L ) a te n d e n d o a le i 9 6 1 2 /9 8 e p o r ta r ia n O ;-4 3 3 4 -p u b J ic a â a " n C fD O U -d e 2 J /09120 J 5 - . - - - - - - -

P a ra A p re c ia ç ã o d a D ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o c om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro L e t íc ia (A C R B L ) o u

a q u em p o s s a in te r e s s a r s e g u e o re la tó r io d e b a la n ç o d a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra c om u n itá r ia d e

R a d io d ifu s ã o g e r id a p o r e s ta a s s o c ia ç ã o .

O c o n s e lh o C om u n itá r io . a f i rm a q u e a p ro g ram a ç ã o e s tá a te n d e n d o em su a in te g ra o s a r t . 3 3 ° . 3 4 ° e 3 5 °

d o e s ta tu to d a A s s o c ia ç ã o c om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro L e t íc ia (A C R B L ) .

O c o n s e lh o s u g e re q u e a em is s o ra c r ie um p o s t n a s re d e s s o c ia is . s o l ic i ta n d o a o p in iã o d o s o u v in te s . p a ra

q u e o c o n s e lh o p o s s a tc r m a te r ia l d e p e s q u is a d e s a t is f a ç ã o d e c o n te ú d o e n ív e l d e q u a l id a d e ra d io fõ n ic a

d a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p o r e s ta em is s o ra . o b s e rv a n d o a o p in iã o p o p u la r .

A p re s e n tam o s a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o v e ic u la d o p e la A s s o c ia ç ã o c om u n itá r ia d e R a d io d ifu s ã o d o B a ir ro

L e t íc ia (A C R B L ) .

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

SEGUNDA A SEXTA FEIRA SINOP'S

Programa voltado para dona de casa com dicas para
8:00 AS 14:00 TUDO POP o lar, entrevista e noticias

programação jovem destinada ao publico gospel ,

trazendo as novidades musicais e estudos da Bíblia

14:00 a s 16:00 TARDE GOSPEL em uma linguagem moderna e pratica.

divulgação de artistas locais, músicas da parada de

sucesso, agenda cultural da comunidade, dicas de

16:00 a s 19:00 SERTANEJO CLASE "A" tendências, noticias locais e entrevistas.

19:00 a s 20:00 AGÊNCIA NACIONAL REDE NACIONAL

linguagem típica das raízes da nossa cultura, bate

20:00 AS 23:00 SERTANEJO RAI2 papo, em roda de amigos, musicas de época e

esporte.

dicas de segurança, musicas variadas, resumos

23 :00 AS 8 :00 MUSICAS VARIADAS políticos, participações telefônicas, cartas.

SABADO E DOMINGO SINOP'S

Programa voltado para dona de casa com dicas para
8:00 AS 10:00 ALVORADA SERTANEJA o lar, entrevista e noticias

programação jovem destinada ao publico gospel ,

trazendo as novidades musicais e estudos da Bíblia

10:00 a s 12:00 PAGODE MANIA em uma linguagem moderna e pratica.
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I re i e m b ra n d o a jo v e m g u a rd a a o s o m d e R o b e rto

1 2 :0 0 a s 1 4 :0 0 H O R A D O R E I
C a rlo s , E ra s m o e jo v e m g u a rd a

p ro g ra m a ç ã o in fa n til, c o m d ic a s , b r in c a d e ira s ,

c h a ra d a s , n o v e lin h a s , p a rtic ip a ç õ e s p o r re d e s

1 4 :0 0 A S 1 6 :0 0 T U R M IN H A D A T IA M A R T IN H A s o c ia is e e d u c a ç ã o (p rin c íp io s d a F a m ília ).

divulgação de artistas locais, músicas da parada de

s u c e s s o , a g e n d a c u ltu ra l d a c o m u n id a d e , d ic a s d e

1 6 :0 0 A S 2 0 :0 0 S E R T A N E J O C L A S E "A " tendências, noticias locais e entrevistas.

lin g u a g e m típ ic a d a s ra íz e s d a n o s s a c u ltu ra , b a te

2 0 :0 0 A S 0 0 :0 0 S E R T A N E J O R A IZ
p a p o , e m ro d a d e a m ig o s , m u s ic a s d e é p o c a e

esporte.

dicas de segurança, musicas variadas, resumos

0 :0 0 A S 8 :0 0 M U S IC A S V A R IA D A S
políticos, participações telefônicas, cartas.

Sem mais rara o momento apresentamos este rclatürio resumido elo Conselho Comunitário. referente a

emissora comunitária da Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL).Desta

forma o Conselho Comunitário da Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL)

assinamos a presente e damos Fé:

Jainimar Gualherto da Rocha

CI: M -2589135

Vice-secretário do Conselho

IGREJA BATISTA LOGOS

CNPJ: 12.085.345/0001-74

Representante -

M ~ U E (Z(>\

l\Iesaque Souza Sa tos

CI: 4.848.432

Vice-Presidente do conselho

CAIXA ESCOLAR E~COLA l\1lUN ,II'AL
VICENTE GUIMARAES

CNPJ: 00670393/0001-40

Representante -

I

Presidente do conselho

IGREJA BATISTA VALE VERDE

CNPJ: 0883666110001- 3

Repres n~

e on de Alvare

: MG3712567

Secretário do Concelho

IGREJA BATISTA GILGAL

CNPJ: 055750910001-49

R~;;:~4I1
Itamar Sehastião da Silva

CI: MG 4.063.082

Membro Atuante

CAIXA ESCOLAR SÃO PEDRO E SÃO PAULO

CNP J: 19.907.773/0001-84

Representante -

/~~ I; recida B

CI: M1.487.946

~ . -----
I

. :N.cp.H.X! Cl1CQ]
ICO GuHnaraes
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M G ~ E L O H O R I7 0 N T E D R F

Ministério da

Fazenda

F I . 7 7

• Receita Federal

Despacho Decisório n~ 240/201SillRFIBHE/SecatlEqjur

Data: 03 de julho de 2018.

Processo n~ 15504.730231/2017-02
Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO
LETICIA (ACRBL)
CNPJ/CPF:-02.488.975/0001-36-------- _

CANCELAMENTO DE DCTF E MAED.

Procede pedido pretendendo cancelamento de
DCTF e respectivas MAED referentes a 2016 de
pessoa jurídica sem débitos a declarar nos
respectivos PA, nos termos do Inciso IV do Art.
3° da IN RFB 1599/2015, exceto o mês de
janeiro, nos termos do Art. 3°, ~2°, m , c, da
referida IN.

Pedido deferido parcialmente.

Relatório:

Foram emitidas contra a pessoa jurídica acima identificada, as MULTAS
POR ATRASO NA ENTREGA DAS DECLARAÇÕES DE DÉBITOS E CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS - DCTF dos PA Janeiro a dezembro/2016, pelo envio das

respectivas declarações em atraso.

2 - Não se conformando com os lançamentos, o interessado protocolizou pedido
de cancelamento das DCTF dos meses de Janeiro a dezembro/20 16, bem como das
respectivas multas, ao argumento de que não tinha a obrigatoriedade de entrega das
declarações, uma vez que não teve movimento nos referidos períodos de apuração.

3 - Analisando os sistemas de controle da RFB, em especial a DIRF, verífica-se

que a referida pessoa juríaica não tinha débitos a declarar nos feridos meses.

Fundamentos:

Inciso IV do Art. 3° da IN RFB 1599/2015.
Art. 3", ~2°, item m , alínea c, da IN RFB 1599/2015.

4 - A IN 1.599/2015, em seu Inciso IV do Art. 3°, combinado com o inciso I do
mesmo artigo, diz que: "Estão dispensadas da apresentacão da DCTF" ... as pessoas jurídicas
e demais entidades de que trata o caput do art. 2°, desde que estejam inativas ou não tenham
débitos a declarar, a partir do 2° (segundo) mês em que permanecerem nessa condição,
observado o disposto no inciso I1Ido ~ 2° d,:ste artigo." (grífo nosso)

D o c u m e n to de 2 p á g in a { s l a s s in a d o d ig i ta lm e n te . P o d e s e r c o n s u lta d o n o tm d e r e ç o h t lp s : / !c a v . r e c ~ ita . fa z e n d a .g ( jv .b r /e C A C /p u b líc o / lo g in .a s p x p e lo

c ó d ig o d e lo c a líz a ç a o E P 2 0 .0 7 1 8 .1 1 4 8 3 .Q " IO I . C o n s u lte a p á g in a d e a u te l l t ic a ç a o n o f in a l d e s te d o c u m e n to .
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5 - Já o A rt. 3 ° , ~ 2 ° , item m , a lín e a c , d a IN R FB 1599 /2 0 1 5 d iz lite ra lm en te q u e :

"~ 2 ° - N ão e s tão d isp en sad a s d a ap re sen ta c ão d a D C T F : ... m - a s p e sso a s ju r íd ic a s e d em a is

en tid ad e s d e q u e tra ta o cap u t d o a rt. 2 ° q u e e s te jam in a tiv a s o u n ão ten h am déb ito s a

d ec la ra r : ... c ) em re la c ão ao m ês d e jan e iro d e cad a an o -c a len d á rio ." (g r ifo n o sso )

M G " 'I~ E L O H O R I7 ,O N T E O R F

" M in is té r io d a

F azen d a

F I. 7 8

• R ece ita F ed e ra l

C on c lu são :

6 - T en d o em v is ta q u e a p e sso a ju r íd ic a em com en to n ão tin h a d éb ito s a d ec la ra r

n o s PA de F ev e re iro a D ezem b ro /2 0 1 6 , p ro ced e o p ed id o d e can ce lam en to d a s D C T F , b em

com o d a s m u lta s p e lo a tra so n a en treg a d a s m esm as .

7 • Q u an to ao p ed id o d e can ce lam en to d a D C T F e re sp ec tiv a m u lta re fe ren te ao

PA 01 /2 0 1 6 , o p ed id o d ev e se r in d e fe r id o , te n d o em v is ta q u e a en treg a d a re fe r id a d ec la ra ç ão

é o b rig a tó r ia , n o s te rm o s d o A rt. 3 ° , ~ 2 ° , item m , a lín e a c , d a IN R FB 1599 /2 0 1 5 .

8 - P e lo ex p o s to , com base n a leg is la ç ão m en c io n ad a e n o s te rm o s d a a P o rta r ia

R FB nO719 , d e 0 5 d e m a io d e 2 0 1 6 , D O U de 06 /0 5 /2 0 1 6 , D E F IR O .o p ed id o d e can ce lam en to

d a s D C T F re fe ren te s ao s PA de F ev e re iro a D ezem b ro /2 0 1 6 , b em com o d a s re sp ec tiv a s

M u lta s p e lo A tra so n a E n treg a d a s D ec la ra çõ e s d e D éb ito s e C réd ito s T rib u tá r io s F ed e ra is e

IN D E F IR O o p ed id o re fe ren te ao PA jan e iro /2 0 1 6 , com o p ro sseg u im en to d a co b ran ça d o

A u to d e In fra ç ão ex p re sso n a N o tif ic a ç ão d e L an çam en to 1 6 .8 1 .3 2 .3 5 .4 1 .2 3 -2 5 .

8 . P ro ced a -se ao s a ju s te s n o s s is tem as d a R ece ita F ed e ra l, d ê c iên c ia ao

co n tr ib u in te , ju n te có p ia d e s te D esp ach o D ec isó rio n o p ro ce sso 1 0 6 80 .5 0 0 5 9 3 /2 0 1 8 -9 9 e

a rq u iv e e s te p ro ce sso p e lo p ra zo d e 1 0 an o s .

A ss in a tu ra D ig ita l

P e d ro A rn a ld o d e S o u z a

A u d ito r -F is c a l d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s i l

D { ) ( ;u lT le n to d e 2 p a g in .a ts ) a s s in a d o d ig i ta lm e n te . P o d e s e r c o n s u lta d o n o e n d e re ç o h t tp s : l f c a v . r e c e ita . fa z e n d a .g o v .b r /e C A C /p u u líc o f lo g in .a s p x p e lo

< :< ld iy O d e lo c 8 l iz a ç a o E P 2 0 .0 7 1 8 .1 1 4 8 3 .Q 1 0 1 . C o n s u lte a p a g in a d e a u te n t ic a ç i :1 o n o f in a l d e s te d o c u m e n to .
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e

Recompe ISSQN Total

1.28 1.08 31.24

5.45 4.54 133.61

0.09 0.75 21.12

7.62 6.37 185.97

S eja H orizonte, 26 de Julho de 2018.

R E C IB O : 558778

R E C IB O : 557812

R E C IB O : 556677

TFJ

7 .2 0

32.75

4.57

44.52

Obs. FOLHAS

""C ódigo A to D escrição A to // Q t d e tos TFJ R ecom pe ISSQN Total

8101-8 ARQUIVAMENTO // 3 I~ 6.26 5.40 0.96. 0.81 23.43
6 1 0 1 - Q AVERBACAO SEM VALOR // 1 I~ 0.87 32.75 5.45 4.54 133.61
6601.9 EXAME, CONFERENCIA E QUAlIFICACIíO/ 1 1\." 14.91 4.57 0.89 0.75 21.12

/7 Tolal l L . l I 22.04 42.72 7.30 6.10 178.16

O documento devera ser proClJrado no dia 3:~8/.a partir das 14 horas, ~ B elo H orizonte, 16 de Julho de 2018.

registrado ou para retificação, m ediante apresenta o,.do original deste recibo.

EXPEDIENTE: da, 09h as 17h. NOVO CANAL Í'/ÓÚVIDAS PElO WHATSAPP. 31.9828390 ~ 80140
C ontato: TH E R E S I /

Tell E m ail: 999098209/ therisraw lison@ hotm iJ.rom I l.L.j
. I _

o docum ento devera ser procurado no dia 1 3 / 0 7 1 2 0 1 8 , a partl£-âas 14 ho~ . f v l i ? i ~ .

registrado ou para retificação, m ediante apresentação ~o.oogíriál deste r e c ~ . . I l . l .4fJ~;;--.-
EXPEDIENTE: da, 09h as 17h - NOVO CANAL DE DY~J'AS PELO WHATSA ~lff"IlJ~'1J!-9~3380140

C ontato: TH E R E S . / ./ ,.~~ ~ l l . r . f ~ j

Tell E m ail: O I nao Inform ado / i ~~~~~~!

Obs: 9 7 0 3 2 1 1 BREVE RELATO i ! '<:--
f [

j í
I ~
\ \

'!. "

\;\R~GISTRO CIVil DAS PE~URIOICAS\, ... V:SS~,
", "" \"", .......••..

~,.....• ~',
...•... ,~

ece lalm
.'"

,-
Total//- ,/,/ Qtde E m olum entos TFJ R ecom pe ISSQN

C ódigo A to D escrição A to
, r • • • • • . 1 16.07 6.02 0.96 0.80 23.85

6501.1 CERTIDAO A (EXTRATO) ,/ ....-
0.36 9.00

,,,'" ./~ ' 6 6.78 1.44 0.42
6502-9 FOLHAS ACRESCIDA A l' ...•

/ --- 7lii;~ Total 22.85 7.46 1.38 1.16 32.85
f

." B lo H orizonte 29 de Junho de 2018,

iRtEE~GiIllisnTrfRlCOi£C;I~V;;;'L;-;D~A;:S:-=Z:::/ 2/-=---=----, . _
• Av. Afonso Pena, 732-2° Andar_ Bel6P.I~SSOAS J U R I D I C A S

WWW.rcpjbhcom br / }f'onzonte I MG - Te' • (31) 3
N om e da E ntid3d~: kS S C C jA C A O C ''1~ • •• saC@rC~jti~...é o m . b r . C N P J 2 5 . 5 6 8 " 2 2 4 - 3 8 7 8

lei Estadual n'15.424/04'R I u,~UNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRR()'{é/, .072/0001_60
R eceb" -. ,egu am ento de C ustas' 7" "'11,,0 A (A C R B l)

I a Im portânC Ia de R $ 18597 ref t' #"' /

C ódigo A to eren e ao pagam ento de custas e emotun;"':C;to'S'" I -,, _
D escrição A to _ - ••. ..' con a r m e dIS C tlI'lrld j,ap'fo;

8101-8 ARQUIVAMENTO ./ / Q t d e

6 1 0 1 . Q AVERBACAOSEMVALOR . /'/~ 4 os

I

6601-9 EXAME / /' .68
, CONFERENCIA E QUAlIFICAÇ~O/ ' 1 - 0.87

Odocumenlod // 1 !;;',;:6 14.91

registrado ou pa~~e;:ti~~~a:m~~~an~ d ia 0 9 /0 8 /2 .9 1 ~. .f a partirdas 14 h o r a s To tã iT li;;;;r.......- 27.46

E X P E D IE N TE : das 09h às 1 7 h _ N JO ~~ 6'lesenta,çâ(}1?'O o r i g i n a l deste recibo.' I ~

Contato, THERES NAS.Df1lUVIDAS PELO WHATSAPP _3 1 .9 8 2 8 3 9 0 , 1 ~ J

TellEmail: 9 9 9 0 9 8 2 0 9 / t h . . I I 7~r80140
O bs: FO LH A S ensraw llS O n@ hotn]âit,-éom """"'-...

{ i

j f

t ~

- ' : \ _ ,- - . - - ; ; : S L - - - - - - = r - - - - - ~ __ ~ _
R E G I S T R O C I V I L D A S , P E S S O A S J U R í D I C A S '

Av. Afonso Pena, 732 - 2° Andar - Ber~)forizonte I MG - Tel.: (31) 3224-3878
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LETICIA(ACRBL)
CNPJ: 02.488.975/0001-36

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:30:30 do dia 27/11/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2019.
Código de controle da certidão: EE3A.353D.C8D6.0AF6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 27/11/2018 09:30
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Processo nº 53900.049960/2015-85. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETÍCIA (ACRBL) 
Localidade: Belo Horizonte / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1279717). 
1.1) Data de postagem: 5/8/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 36 a 38 (Carta 8/2018 3267764). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 36 a 38 (Carta 8/2018 3267764). 
 
3) Estatuto Social: fls. 17 a 30 (Carta 8/2018 3267764). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: arts. 1º, “a”, e 3º, “b”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, § 8º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 17, parágrafo único (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 7º, § 9º, e 31 a 33. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 7º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 38; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 29; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 1º, “b”, e 36; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 14, 17 e 20; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 18 e 19; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 13; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 30. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 31 a 35 (Carta 8/2018 3267764). (10/6/2018 - 9/6/2022) 
Presidente: Lazara Aparecida Alvarenga; 
Vice-Presidente: Heleno Dória; 
Secretário(a): Marcelo Augusto da Silva; 
Tesoureiro(a): Antônio Rodrigues dos Santos. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 21 (Requerimento 1279717) e fls. 45, 48 e 51 (Carta 
8/2018 3267764). 
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6) CNPJ: CNPJ 2992550. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 2992558. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 39/40 (Carta 8/2018 3267764). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2992563. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3619359. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 2992573. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível emitir as certidões negativas 
criminal de 1º grau e criminal normal e para fins eleitorais de 2º grau relativas ao Secretário, Marcelo 
Augusto da Silva, e ao Tesoureiro, Antônio Rodrigues dos Santos. É apresentada a seguinte mensagem: “Esta 
certidão não pode ser emitida via internet. Para emissão, favor dirigir-se ao local: AVENIDA AFONSO PENA, 
4001 - SERRA, BELO HORIZONTE-MG, CEP: 30.130-911, FONE: (31) 3254-3380”. Assim, para completa 
instrução processual, com base no art. 130, § 8º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, com redação dada pela 
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, devem ser encaminhadas as mencionadas certidões negativas. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A Associação sanou o vínculo familiar indicado na Nota Técnica nº 11800/2018/SEI-MCTIC, 2993456, 
conforme Ata de eleição, anexada às fls. 31 a 35 (Carta 8/2018 3267764). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Presidente, Lazara Aparecida Alvarenga, e o Secretário, Marcelo Augusto da Silva, exercem o segundo 
mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Lazara Aparecida 

Alvarenga 
23/05/1948 501.056.806-30 

MG-
3278417 
(SSP/MG) 

Maria Belarmina de 
Alvarenga / Jose 

Amelio de Alvarenga 
- - 

 

Vice-Presidente Heleno Doria 11/01/1964 566.183.526-49 
MG-

2288541 
(SSP/MG) 

Rita de Jesus Doria / 
Rafael Koscky Doria 

37411910281 PPS 
 

Secretário(a) 
Marcelo Augusto da 

Silva 
03/02/1970 000.745.736-75 

MG-
6093700 
(SSP/MG) 

Maria do Nascimento 
da Silva 

147612230230 - 

CERTIDÕES 
CRIMINAL 1º GRAU 

E CRIMINAL 
NORMAL E PARA 

FINS ELEITORAIS 2º 
GRAU TJMG 
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Tesoureiro(a) 
Antonio Rodrigues 

dos Santos 
01/02/1965 636.466.176-91 

MG-
5270640 
(SSP/MG) 

Maria Angela 
Rodrigues 

71361090205 - 

CERTIDÕES 
CRIMINAL 1º GRAU 

E CRIMINAL 
NORMAL E PARA 

FINS ELEITORAIS 2º 
GRAU TJMG 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26202/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049960/2015-85.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM) 3 (TRÊS)  E
ÚLTIMA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA
- ACRBL, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 11800/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível
emitir as certidões negativas criminal de 1º grau e criminal normal e para
fins eleitorais de 2º grau relativas ao Secretário, Marcelo Augusto da Silva,
e ao Tesoureiro, Antônio Rodrigues dos Santos . É apresentada a seguinte
mensagem: “Esta certidão não pode ser emitida via internet. Para emissão, favor
dirigir-se ao local: AVENIDA AFONSO PENA, 4001 - SERRA, BELO HORIZONTE-MG,
CEP: 30.130-911, FONE: (31) 3254-3380”.

 

3.           Assim, para completa instrução processual, com base no art. 130, § 8º da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, com redação dada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, caso a Entidade opte em manter o(s) diretor(es) deve encaminhar a(s)
respectiva(s) certidão(ões) negativa(s), de forma a comprovar, se for o caso, a
homonímia, ou certificar o cumprimento da pena e extinção da punibilidade.
Ressalta-se que, neste último caso, documento oficial emitido pelo Poder Judiciário
será aceito para fins de comprovação. Por outro lado, caso haja mudança na
diretoria, devem ser encaminhados: I) Ata de eleição do(s) novo(s) dirigente(s)
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, II) comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF do(s) novo(s) dirigente(s) e III) novo requerimento de
renovação (conforme Anexo 5 da Portaria) assinado por todos os dirigentes.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
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com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/11/2018, às
10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3619874 e o código CRC 0EDBA0B7.

Minutas e Anexos

Checklist Roteiro RadCom (3619859).

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 3619874
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47171/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LAZARA APARECIDA ALVARENGA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO
BAIRRO LETÍCIA (ACRBL) ​(CNPJ 02.488.975/0001-36)

Rua Emídio Furtado, nº 759 - Sala 401 - Bairro: Letícia

31.570-120 / Belo Horizonte - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049960/2015-85.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26202/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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28/11/2018, às 16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3619921 e o código CRC 7F0B29F1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47171/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049960/2015-85 - Nº SEI: 3619921
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Atenc • semente, 

e CreA 
A ' 	da Alvaren 

Fone (31) 9909-8209 e-mail 
Presidente 

Ci 

alternativavn@hotmall.com  

ACRBL 

Associação comunitária de Radiodifusão do Bairro Leticla CNPJ:024813975/0001-36 

ACRBL / MC / 12/2018 

Belo Horizonte. 21 de Dezembro de 2018 

Ao Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - Secretaria de 

Radiodifusão - Departamento . de Radiodifusão Educativa, Comunitaria e de 
Fiscalização - Coordenação Geral de Radiodifusão Camunitaria 

Att.: Vilma de Fatima Alvarenga Fanis - Coordenadora Geral de Radiodifusão 
Comunitaria . 

Ref. Oficio N2  47171/2018/SEI-MCTIC - Processo NF 53900.049960;2015-85 . 

Nota Técnica numero 26202/20181SEI-MCTIC 

Assunto: Atendimento a nota técnica 26202(2018/SEI-MCTIC e o oficio 
47171/2018/SEI-MCTIC. 

Prezados Senhora Coordenadora Geral , 

Queira aceitar os nossos melhores cumprimentos. 
Venho respeitosarnente, Encaminhar os documentos em atendimento a nota tecnica citada a 
cima, e nesta ocasião ate a presente data, solicito o aceite deste documento. 

2)- demais pendencias foram atendidas em contento, conforme solicitação da nota tecnica. 
Segue os documentos: 

1 	Folha de rosto; 
Copia da nota tecnica; 
CND RECEITA FEDERAL; 
Certidão negativa criminal de 12  grau e criminal normal e para fins eleitorais de 
22  grau relativo aos senhores: 

SECRETÁRIO - MARCELO AUGUSTO DA SILVA 

TESOUREIRO - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

Segue em anexo documentos solicitados, em epigrafe. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com protesto de elevada estima e 
consideração. 

Bela Horizonte, 21 de Dezembro de 2018 

DOCUMENTO EN1REGUE FAO OGRW10 

ErnaGi 	frzr :::_.. s.isz,c4ÓWn 
, 

MnatJ 

Rua [Mio Fui tada 759 Ba 	 .9Me. CEP .... 57 
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SEI/MCTIC - 3618921 -Ofitio 

\.21 Itét"P
fl  

MINISTERIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária c de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasfikt-DF 

Fone: (61)2027-6281 

Oficio n°47171/2018/SEI-MCTIC 

Ao(À) Senhor(a) 

LAZARA APARECIDA ALVARENGA 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETÍCIA 
(ACRBL) (CNN 02.488.975(0001-36) 

Rua Emidio Furtado, n° 759- Sala 401 - Bairro: Letícia 

3 L570-120 / Belo Horizonte - MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa 1 análise do processo rrt 53900.049960/2015-85. 

Senhor(a) Representante Legal, 

Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA IV 262022018/SEI-MCTIC  que trata da análise do 

processo em referência. 

A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 

recebimento deste Oficio, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação 

pendente, sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos lermos do art. 132 da Portaria 

4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada pela Portaria n° 

1909/2018/SETMCTIC, publicada no DOU de 9/9/2018. 

Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a 

impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente 
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme 

art. 136-C da Portaria Tf 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria e 1909/2018/SETMCTIC). 

Alem disso, na resposta a est notificação, solicito que sejam indicados o número do processo em 
referência e o deste Oficio, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão. 

Informo, ainda, que já está disponível o CADSE1, sistema que possibilita encaminhar e receber 

documentos 	de 	forma 	eletrônica. 	Mais 	informações: 

littp://wanv.metiegovbr/mctic/opencinskomunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico html  
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2911112018 	 SEINCTIC-3612B74 - Mola Técnica 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N°16202/2018/SFI-MCTIC  

Processo n°: 53900.049960/1015-85. 

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM) 3 (TRÊS) E ÚLTIMA. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
A ASSOCIAÇA0 COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LE CIA - ACRBL, 

executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, 
apresentou resposta á exigência, em atendimento á Nota Técnica e 11800/2018/SEI-114CTIC. 

ANÁLISE 

Consultou-se o sitio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível emitir as certidões 
negativas criminal de I° grau e criminal normal e para fins eleitorais de r grau relativas ao Secretário, 
Marcelo Augusto da Silva, e ao Tesoureiro, Antônio Rodrigues dos Santos. É apresentada a seguinte 
mensagem: "Esta certidão não pode ser emitida via internet Para emissão, favor dirigir-se ao local: AVENIDA 
AFONSO PENA, 4001 - SERRA, BELO HORIZONTE-MG, CEP: 30.130-911, FONE: (31) 3254-3380". 

Assim, para completa instrução processual, com base no art. 130, 6 8° da Portaria n°4334/2015/SEI-
MC. com  redação dada pela Portaria n" 1909/2018/SETMCTIC, raso a Dairladr ootr em manter o()4RLonçã) 
deve encaminhar a(s) respectiva(s) certidão(ões) negativa(s), de forma a comprovar, se for o caso, a homonímia, 
im certificar o cumprimento da pena e extinção da punibilidade. Ressalta-se que, neste último caso, documento 
oficial emitido pelo Poder Judiciário será aceito para fins de 	p 	ção 	iro lad c 	haja mudançaià 
diretoria devem ser encaminhados: I) Aia de eleição do(s) novo(s) dirigente(s) registrada no Cartório de Pessoas 
Jurídicas, 11) comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF do(s) novo(s) dirigente(s) e 111) novo 
requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da Portaria) assinado por todos os dirigentes. 

Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a 
impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior doridamente 
comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do Em do prazo indicado para resposta, conforme 
art. 136-C da Portaria n" 433412015/SEI-MC (alterada pela Portaria ni 1909/2018/SETMCTIC). 

Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos 
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levara inevitavelmente, ao 
Indeferimento do pedido de renovação ds outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4° c/c art. 132, 
inciso lida Portaria O 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria if 1909/2018/SEINICTIC). 

CONCLUSÃO 

Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste apresentando os 
documentos eJou esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

7. 	A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da 
Interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga 
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8. 	Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota T 
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradeornamstic g t.on. 

á possível obter os 

Por fim, ressalta-se que é obrigação de Entidade manter o endereço de correspondência devidamente 
atualizado neste Ministério. 

À consideração superior. 

sell  ji Documento assinado eletronicamente por Franehca Letiebe Barbosa Duarte Miei., Analista Téndeo 
Il• Cã Administrativo, em 27/I1/2018, as 10(31, conforme ari. Y. III, "b", das Podarias MC n° 89/2014 e Malle 

mama 	34/2016. 
r-- 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Clama Alvarenga Paola, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 28/1112018, às 16:01, genro= art. C, 111, "b", das Portarias MC n1  

89/2014 e MCT1C Tr 30/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no sita Inx1.8118Hguy buí 
o código verificador 3619874 e o código CRC OEDBA0B7. 

 

litmt informando 

  

Minutas e Anexos 

Checklist Roteiro RadCom (3619859). 

Refertmele: Procasso n 53900.049940/2015-85 	 SEI n°3619874 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 

0(A) coordenador(a) da CÍNPRO - Coordenação de Atendimento e 

Informações Processuais do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais - TaMS, após consultar o SIAP - Sistema de Acompanhamento 

Processual da Segunda Instancia do TJMG, CERTIFICA QUE, até a 

presente data, NOLO FOI CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE PROCESSO(S) CRIME 

ou CÍVEL(EIS) de competência originária e/ou recursal, que tenha(m) 

como parte: MARCELO AUGUSTO DA SILVA, CPF 000.,45.736-75."""*"" 

O referido é verdade. Relo No izonte, 13 de Dezembro de 2018 as 

1143 Horas. Eu, 	Waldir Queiroz coelho 

dos Santos, Coordenador( 	Área, assino."*"*"*"*"*""""*. 

A presente certidão se apenas a processos autuados 

exclusivamente na Segunda Instancia do =G. Portanto, a 

certificação da constatação ou não de quaisquer processos em nome do 

requerente não exclui a poss• bilidade da existência de PROCESSOS 

CÍVEIS ou CRIMINAIS em Primeira Instancia ou em outro Tribunal.***** 

****4,1***4-4i**********IrlirfIrliri*f.ff.4****f.f*ii*************************dr 

****.**.o.**/* *: 	******** ***** lorr*or******** 

** W45080SNÉRidàili************************** 

Te01151.7 
+ * + a. 	* * * * 94 * * *Yr* * * * * 	* 	* ******* 

i*** ***** 1,oirf* ***** NOONL*51,4*** 

certidão expedida pela CINPRO - TJMG Lis, 1 de 1 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os regist os de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: MARCELO AUGUSTO DA SILVA 
CPF: 000.745.736-75 

RO: 6093700 

Nome pai, NÃO DECLARADO 
Nome mãe: MARIA DO NASCIMENTO DA SILVA 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça: 

• 
b). a informação do número do CPE/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 

o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 

confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(Mtpl/www.fimglutbr). pelo prazo de 3 (três) meses apôs a sua expedição: 

cl) esta Certidão inclui os processos fIsicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe. o Sistema CNJ (EX-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrenlco de Execução UnIfIcada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fôrum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comamos do Estado; 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1° do ad. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça.  

Certidão solicitada em 18 de Dezembro de 2018 às 20.18 

BELO HORIZONTE, 19 de Dezembro de 2018 os 14:54 

Código de Autenticação: 1812-1914-5408-07/33-3838 

Fera venda, esta cedidflo•  acame o Mb de 744G Immtimgjusbr) em OHMS° Judiciai/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
OCIFENTIGACEO 2 Infamando o OOP: : 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 fel haS(s). Documento emitido por processamento eletrônica Qualquer 

emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possIvel adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ANTONIO RODRIGUES DOSSANTOS 

CPF: 636.466.176-91 
RO: 5270640 

Nome pai: NÃO DECLARADO 	' 

Nome mãe: MARIA ANGELA RODRIGUES 

Observações: 

Cerfidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

a Informação do Mimem do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicltante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente corno digitados: 

ao destinatario cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

(fittp://www.fimgjus br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 

Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificado, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma livxmróal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comam, do Estado; 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 18 de Dezembro de 2018 as 20:23 

BELO HORIZONTE, 19 de Dezembro de 2018 as 15:59 

Código de Autenticação: 18121915-5901-0394-5021 

Para validar ase caredao, acena o adio do LIMO eavw.dmg.es  ar} em Cerildde Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
(AUTENTICAÇÃO 2 infirmando a código 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico Qualquer 

emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteração ou tentativa 
de fraude, 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 

0(A) Coordenador-(a) da CINPRO - Coordenação de Atendimento e 

Informaçães Processuais do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais - TiMG, apôs consultar o SIAP - Sistema de Acompanhamento 

Processual da Segunda Instância do MMAG, CERTIFICA QUE, até a 

presente data, NAU FOI CONSTATADA A EX/STENCIA DE PROCESSO(S) CRIME 

OU ClVE1,(EISI de competência originária e/ou reoursal, que tenha(m) 

como parte: ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS, CPF 636.465.175-91.55555** 

O referido é verdade. Belo 	o e, 13 de Dezembro de 2010 as 

11:35 Horas. Eu,  	Waldir Queiroz Coelho 

dos Santos, Coordenador(a) 	a, assino  , rzrzzzrm.....•zzarz*(rmr* 

A presente certidão limi a e 	apenas 	a processos 	autuados 

exclusivamente na Segunda 1 tância do TONS. Portanto, a 

certificação da constatação ou fl o de quaisquer processos em nome do 

requerente não exclui a possibilidade da existência de PROCESSOS 

CIVEIS ou CRIMINAIS em Primeira Instância ou em outro Tribunal.***** 
*** * * * * * * * • * * * 	* * **Yr *** * * * * * 	* * arv * *f* • • * 2! • • * • • ** • *51 * 	* • k• 
* 	2M1 • * • • • • • z • • * * * * * • 3. • • z • • • 

Outimz C. adirá 
1PRO IMO  - 

certidão expedida pel CINPRO - TOMO: fls. 1 de 1 
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CPF  

SOLICITANTE  
Nome 

LAZARA APARECIDA ALVARENGA 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Norfié I Noilue EMpregadal Imóvel Rurqi 

ASSOCIAÇÃO COMUM] APUA DE RADIODIFUSÃO DOS.LETICIA (ACRSL 

OCPu OGNPJ• O 

Telelpfle 

BELO HORIZONTE .mc E 303 

TIPO DE CERTIDÃO PRETENDIDA 

Negativa OPositive EPosibva COM efeitos de negativa 

MINISTÉRIO DA FAZENDA f 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO SIL 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NA ORAL 

Requerimento de Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 

e a Divida da União 

4.0 PEO100 BASEIA-SE EM DECISÃO JUDICIAL? 

MOO Sim, informe o número do processo judicial: 

5 AUTORIZAÇÃO DE MORADA  

Deseja que terceiros retirem os documentos? ()Sim O Não 

Autorizo WAGNER ALVES ROORIOUES 	 CPF 956.910.140-65 . 
a receber os relatórios de Situação fiscal e complementar, extrato de débito inscrito em DAU ou a Certidão 

positiva, responsabilizando-me pelo usa a ser dado aos referidos documentos e aS nfOrmaçõeS neles 
contidos Declaro, Sob as penas da ler serem verdadeiros OS fatos e Comprovantes anexados a este 
documento. 

09111/2018 

B. DOCUMENTOS RECEBIDOS (Rio preencher) 

0Relatórios de Situação fiscal efou complementar E Extrato DM E CNDICPEND E Certidão Positiva 

Vota 

111 

Reservado $m Uao daB  

ORF13 LEGEN DRFB E PGFN 

7. RECIBO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO  
ISM Nome Empresarei, Imóvel Rural 	 OGPF 

4-14 

El RFS E PGFN O RFS E PGFN 

1. Quando o requerimento for dirigido â PCFN, o interessado deverá acompanhar a 
tramitação deste, por meio do ri Sieaf, no endereço: www.00fn.ociv.br. 
2 A certidão emitida para a matriz terá validade para todos os demais 
estabelecimentos. 

a Após o deferimento do pedido, a CND e a OPERO poderão ser emitidas pela 
internet. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Deportassem) de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de E' isealiraMio 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 31  Andar 
CEP: 70044-900 / Brasilia-DF 

Fone: (61)2027-6281 

Ofitio t 47171/2018/SEI-MCTIC 
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REMETENTE: LAZARA APARECIDA ALVARENGA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETICIA 

OFICIO: 47111/2018/SEI-MCTIC 

PROCESSO: 53900.009960/2015-85 

Rua : Enfidio Furtado, 759 — sala 401 — Latida Belo horizonte CeP: 31570-120 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Belo Horizonte Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA - ACRBL CNPJ: 02.488.975/0001-36
Nome Fantasia: Bairro: LETICIA 

Logradouro: RUA EMIDIO FURTADO Número: 759
Telefone: (00) 0000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02488975000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA - ACRBL 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 31570120 Logradouro: RUA EMIDIO FURTADO 

Número: 759 Complemento: Bairro: LETICIA Estado: MG
Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

04/10/2006 Data Limite Instalação: 04/04/2007

Número do Processo: 537100011481998 Fistel: 50402417470

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

383 PortariaPortaria  MCMC  10/08/2005 15/08/2005
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

57957 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/05/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

57958 ATOATO  CMPRLCMPRL  02/05/2006 04/05/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

423 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/10/2006 04/10/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

61656 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/10/2006 16 01/11/2006
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Téc.Téc. 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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de RADCOM

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 31570120 Logradouro: RUA EMIDIO FURTADO

Número: 759 Complemento: Bairro: LETICIA UF: MG

Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 19S490084 Longitude: 43W572088 Raio: 60

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 19S491800 Longitude: 43W594100

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 31580280 Logradouro: RUA RADIALISTA ROGERIO PACHECO

Número: 740 Complemento: Bairro: CEU AZUL UF: MG

Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: L & A IND E COM LTDA L & A IND E COM LTDA -- MEME 

Modelo: VFMRC1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 20 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada
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 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 001148 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 010730 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA -
ACRBL - CNPJ/CPF(02.488.975/0001-36) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: BELO HORIZONTE/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX380

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  DomingoDomingo  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.049960/2015-85.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.049960/2015-85, de interesse da
Associação Comunitária de Radiodifusão Bairro Letícia, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Belo Horizonte / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os
endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados
no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4065264).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 22/04/2019, às 08:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4065269 e o código CRC 93FC31CC.

 
Minutas e Anexos
 Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4065264)

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4065269
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Processo nº 53900.049960/2015-85. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETÍCIA (ACRBL) 
CNPJ nº 02.488.975/0001-36 
Localidade: Belo Horizonte / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1279717). 
1.1) Data de postagem: 5/8/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 36 a 38 (Carta 8/2018 3267764). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 36 a 38 (Carta 8/2018 3267764). 
 
3) Estatuto Social: fls. 17 a 30 (Carta 8/2018 3267764). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: arts. 1º, “a”, e 3º, “b”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, § 8º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 17, parágrafo único (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 7º, § 9º, e 31 a 33. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 7º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 38; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 29; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 1º, “b”, e 36; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 14, 17 e 20; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 18 e 19; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 13; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 30. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 31 a 35 (Carta 8/2018 3267764). (10/6/2018 - 9/6/2022) 
Presidente: Lazara Aparecida Alvarenga; 
Vice-Presidente: Heleno Dória; 
Secretário(a): Marcelo Augusto da Silva; 
Tesoureiro(a): Antônio Rodrigues dos Santos. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 21 (Requerimento 1279717) e fls. 45, 48 e 51 (Carta 
8/2018 3267764). 
 
6) CNPJ: CNPJ 2992550. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 2992558. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 39/40 (Carta 8/2018 3267764). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2992563. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3619359. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 2992573. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A Associação encaminhou, às fls. 5 a 9 (Petição 3725959), as certidões negativas emitidas pela Justiça 
Estadual de Minas Gerais, solicitadas na Nota Técnica nº 26202/2018/SEI-MCTIC, 36198974. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- A Presidente, Lazara Aparecida Alvarenga, e o Secretário, Marcelo Augusto da Silva, exercem o segundo 
mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Lazara Aparecida 

Alvarenga 
23/05/1948 501.056.806-30 

MG-
3278417 
(SSP/MG) 

Maria Belarmina de 
Alvarenga / Jose 

Amelio de Alvarenga 
- - 

 

Vice-Presidente Heleno Doria 11/01/1964 566.183.526-49 
MG-

2288541 
(SSP/MG) 

Rita de Jesus Doria / 
Rafael Koscky Doria 

37411910281 PPS 
 

Secretário(a) 
Marcelo Augusto da 

Silva 
03/02/1970 000.745.736-75 

MG-
6093700 
(SSP/MG) 

Maria do Nascimento 
da Silva 

147612230230 -  

Tesoureiro(a) 
Antonio Rodrigues 

dos Santos 
01/02/1965 636.466.176-91 

MG-
5270640 
(SSP/MG) 

Maria Angela 
Rodrigues 

71361090205 -  
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Correspondência Eletrônica - 4086408

Data de Envio: 
  22/04/2019 10:43:53

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO
LETÍCIA (ACRBL), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Horizonte / MG (processo nº 53900.049960/2015-85), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Nº 156, segunda-feira, 15 de agosto de 200538 1ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO
<!ID837441-0>

PORTARIAS DE 10 DE AGOSTO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

381 53700.001239/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Corumbá - ACODAC

Corumbá/MS

383 5 3 7 1 0 . 0 0 11 4 8 / 9 8 Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia (ACR-
BL)

Belo Horizonte/MG

HÉLIO COSTA

6. Características Técnicas
6.1 Características da Operação
6.1.1 O TUP deve identificar e operar com o cartão indutivo

homologado conforme o Regulamento para Certificação do Cartão
Indutivo.

6.1.2 O TUP deve atender a todos os requisitos funcionais,
de serviço, operação e uso definidos no Regulamento para Utilização
do Telefone de Uso Público do STFC.

6.1.3 O TUP deve possibilitar o ajuste interno do nível de
intensidade sonora gerado pela campainha de tal forma que, em pelo
menos uma posição de ajuste, atenda ao especificado no item 7.3.7
desta norma.

6.1.4 O TUP deve dispor de tecla suplementar destinada a
aumentar o nível sonoro do sinal de voz recebido da linha telefônica.
O sinal recebido da linha telefônica sem amplificação é a referência
para avaliação de todas as características acústicas do TUP.

6.1.4.1 O acionamento dessa tecla deve possibilitar o au-
mento do nível sonoro em pelo menos 10 dB, em passos de 5 dB,
podendo, para retornar ao volume inicial, ser utilizada a mesma tecla
ou outra de livre escolha. Após a reposição do monofone no gancho
o TUP deve restabelecer, automaticamente, o volume sonoro ori-
ginal.

6.1.5 O TUP deve apresentar, no visor, os dígitos marcados
pelo usuário durante 3 s ± 50 ms, após o que deve ser omitida essa
apresentação.

6.1.5.1 No caso do usuário marcar um dígito após ter sido
encerrada a apresentação dos dígitos marcados anteriormente, devem
ser mostrados todos os dígitos marcados, desde que o tempo de-
corrido entre as duas marcações não ultrapasse 8 s ± 50 ms.

6.1.5.2 Os dígitos marcados após o recebimento do pulso de
tarifação não podem ser apresentados no visor.

6.1.6 O TUP deve ser capaz de reconhecer o recebimento de
uma chamada e emitir o sinal de chamada correspondente, conforme
especificado no item 7.3.7 desta norma.

6.1.7 Quando do uso do cartão indutivo como meio de co-
brança o TUP deve, ao coletar o último crédito do cartão, conforme
disposto no item 7.3.8 desta norma, emitir aviso sonoro ao usuário, e
apresentar, no visor, a mensagem “TROQUE O CARTÃO”.

6.1.7.1 Durante um intervalo de tempo adicional de (5 ± 1)
s não serão considerados pulsos de cobrança, de modo a permitir a
substituição do cartão em uso por outro que contenha créditos.

6.1.8 O TUP deve ser dotado de leitora de cartão indutivo
que, em caso de obstrução da leitora, admita a desobstrução pela
introdução de outro cartão pelo usuário.

6.1.9 O comprimento do cordão do monofone do TUP deve
ser de, no mínimo, 0,80 m.

6.2 Características do Visor
O TUP deve ser dotado de visor com características de

iluminação de forma a permitir a leitura das mensagens apresentadas,
tanto em ambientes com iluminação deficiente, como em ambientes
com alta intensidade de luz.

6.3 Características do Teclado
6.3.1 O TUP deve possuir teclado com a disposição física

das teclas apresentada na figura 1, baseada na Recomendação E.161
do ITU-T.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
<!ID837553-1>

RESOLUÇÃO N
o- 412, DE 9 DE AGOSTO DE 2005

Aprova Norma para Certificação e Homo-
logação de Telefones de Uso Público.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997,

CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência
da Consulta Pública n.º 555, de 20 de agosto de 2004, publicada no
Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2004;

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o in-
ciso I do Art. 214, da Lei n.º 9.472, de 1997, cabe à Anatel editar
regulamentação em substituição aos regulamentos, normas e demais
regras em vigor;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º
355, realizada em 3 de agosto de 2005, resolve:

Art.1º Aprovar a Norma para Certificação e Homologação de
Telefones de Uso Público, na forma do Anexo a esta Resolução.

Art.2º Determinar que, após 90 (noventa) dias da data de
publicação desta Resolução, o cumprimento das disposições contidas
na Norma para Certificação e Homologação de Telefones de Uso
Público tornar-se-á compulsório.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Presidente do Conselho

ANEXO

NORMA PARA CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE
TELEFONE DE USO PÚBLICO

1. Objetivo
1.1 Esta norma estabelece os requisitos mínimos a serem

demonstrados na avaliação da conformidade dos Telefones de Uso
Público - TUP utilizados na prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC destinado ao uso do público em geral e de pessoas
com deficiência auditiva parcial, para efeito de certificação e ho-
mologação junto à Agência Nacional de Telecomunicações.

1.2 Os requisitos mínimos a serem demonstrados na ava-
liação da conformidade de telefones de uso público para pessoas
portadoras de deficiência auditiva total, bem como de deficiência
visual e com mobilidade reduzida, para efeito de certificação e ho-
mologação, deverão ser estabelecidos em norma específica.

2. Definições
Para fins desta norma, são adotadas as seguintes defini-

ções:
I - Faixa de Freqüência de Voz: faixa de freqüência com-

preendida entre 300 Hz e 3400 Hz;
II - NC - “Noise Criteria”: critério de ponderação para me-

dição de ruído ambiente, conforme a Norma ISO 226;
III - Ponto de Referência da Boca: ponto situado 25 mm à

frente dos lábios no eixo horizontal que passa através do centro da
abertura da boca, conforme Recomendação P.64 da ITU-T (Figura
A.1);

IV - Posição LRGP: posição que o monofone do equipa-
mento telefone de uso público deve assumir para a realização dos
ensaios eletroacústicos;

V - Receptor do Pulso de Tarifação: circuito interno ao
telefone de uso público capaz de reconhecer os pulsos de tarifação
enviados pelo equipamento de tarifação;

Ministério das Comunicações
.

VI - Sistema de Supervisão: sistema destinado à supervisão
do TUP com a finalidade de detectar condições de falhas, coletar
dados referentes às chamadas efetuadas a fim de obter informações
estatísticas do TUP.

3. Símbolos
Para fins desta norma, são adotados os símbolos apresen-

tados a seguir.

<!ID837553-2>

4. Abreviaturas
Para fins desta norma, são adotadas as seguintes abrevia-

turas:
I - dBm - Decibel relativo a 1 mW;
II - dBmp - dBm medido com ponderação psofométrica

(Rec. O.41 da ITU-T);
III - dBPa - Decibel relativo a 1 Pascal (Pa);
IV - dBPa(A) - Decibel relativo a 1 Pascal medido com

ponderação A (IEC 60651);
V - dB SPL - Decibel relativo a 20 µPa;
VI - dB SPL(A) - Decibel relativo a 20 µPa medido com

ponderação A (IEC 60651);
VII - DTMF - “Dual Tone MultiFrequency”;
VIII - LRGP - “Loudness Rating Guard-Ring Position”;
IX - PRB - Ponto de Referência da Boca;
X - Rf - Resistor variável utilizado para limitar a corrente de

enlace;
XI - TUP - Telefone de uso público;
XII - Vbat - Tensão da bateria da central;
XIII - Vef - Tensão eficaz medida em Volt (rms).
5. Referências
I - IEC 60651: Sound level meters;
II - IEC 60318-1 (1998-07): Electroacoustics - Simulators of

human head and ear - Part 1: Ear simulator for the calibration of
supra-aural earphones;

III - ISO 226: Acoustics - Normal equal-loudness level con-
tours;

IV - ITU-T Rec. O.41: Psophometer for use on telephone-
type circuits;

V - ITU-T Rec. P.64: Determination of sensitivity/frequency
characteristics of local telephone systems;

VI - ITU-T Rec. E.161: Arrengement of digits, letters and
symbols on telephones and other devices that can be used for gaining
access to a telephone network.

<!ID837553-3>

Figura 1 - Disposição Física das Teclas
6.3.2 A tecla que representa o dígito 5, deve ter identificador

tátil que possibilite, facilmente, a sua identificação por deficientes
visuais, com dimensões conforme a Recomendação E.161 do ITU-
T.

6.3.3 A identificação alfabética pode ser gravada na própria
tecla ou no painel do teclado.

6.3.4 Teclas suplementares, caso existam, devem ser dis-
postas de forma padronizada.

6.3.5 As teclas devem ser constituídas de material resistente
a choques mecânicos e à corrosão do meio ambiente, e devem ser
capazes de suportar a operação de marcação, conforme disposto no
item 7.7 desta norma, bem como de evitar danos físicos ao usuário
em caso de quebra.

6.3.6 Ao ser pressionada uma tecla, deve ser emitido para o
usuário um aviso sonoro correspondente à operação de marcação
realizada.
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<!ID708043-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 420, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO MASTER FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de São João do
Ivaí, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 297,

de 4 de julho de 2005, que outorga permissão à Rádio Master FM
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
São João do Ivaí, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708044-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 421, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA para
executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens na cidade de Umuarama, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

13 de março de 2006, que outorga concessão à Fundação Cândido
Garcia para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Umuarama, Estado do Pa-
raná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708045-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 422, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO E TV SUCESSO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Várzea da Pal-
ma, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 154,

de 4 de junho de 2003, que outorga permissão à Rádio e TV Sucesso
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708046-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 423, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DO BAIRRO LETÍCIA (ACRBL) a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 383,

de 10 de agosto de 2005, que autoriza a Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia (ACRBL) a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708047-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 424, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO BRASIL DE ARTE E CUL-
TURA para executar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Piraquara, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 463,

de 25 de outubro de 2005, que outorga permissão à Fundação Brasil
de Arte e Cultura para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Piraquara,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708048-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 425, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOL-
VIMENTO E RADIODIFUSÃO COMU-
NITÁRIA a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Casca, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 202,

de 11 de março de 2005, que autoriza a Associação Novo Milênio de
Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária a executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Casca, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708049-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 426, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL
MANTIQUEIRA para executar serviço de
radiodifusão de sons e imagens na cidade
de Caxambu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

22 de dezembro de 2005, que outorga concessão à Fundação Edu-
cativa e Cultural Mantiqueira para executar, por 15 (quinze) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Caxambu,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708050-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 427, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CO-
RONEL MURTENSE DE RADIODIFU-
SÃO a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Coronel Murta, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 213,

de 28 de abril de 2004, que autoriza a Associação Comunitária Edu-
cativa Coronel Murtense de Radiodifusão a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Coronel Murta, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 3 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID708051-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 428, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO QUILOMBO para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Marechal Deo-
doro, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.644, de 28 de novembro de 2002, que outorga permissão à Fun-
dação Quilombo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.488.975/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/01/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LETICIA(ACRBL)

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R EMIDIO FURTADO
NÚMERO

759
COMPLEMENTO

CASA - B

CEP

31.570-120
BAIRRO/DISTRITO

LETICIA - V.NOVA
MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

THERISRAWLISON@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(31) 3453-4052 / (31) 3435-1211

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/04/2019 às 13:13:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO BAIRRO LETICIA

CNPJ: 02.488.975/0001-36

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros
da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:13:32 do dia 23/04/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/05/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 of 2 23/04/2019 13:14
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02488975/0001-36

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO D

Endereço: RUA EMIDIO FURTADO 759 CASA B / LETICIA / BELO HORIZONTE /
MG / 31570-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/04/2019 a 07/05/2019

Certificação Número: 2019040803073626301067

Informação obtida em 23/04/2019, às 13:18:10.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...

1 of 1 23/04/2019 13:18
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO LETICIA(ACRBL)
CNPJ: 02.488.975/0001-36

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:14:23 do dia 23/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/10/2019.
Código de controle da certidão: 106F.975F.CF29.D4C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 23/04/2019 13:14
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO

LETICIA(ACRBL)

                                 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.488.975/0001-36

Certidão nº: 171332857/2019

Expedição: 23/04/2019, às 13:14:39

Validade: 19/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO

L E T I C I A ( A C R B L )

                           (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob

o nº 02.488.975/0001-36, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4091500)         SEI 53900.049960/2015-85 / pg. 17



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra leticia.miele@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Ter, 23 de abr de 2019 11:02

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.015695/2013

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada: Art. 40, XXIX do
Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:10/04/2013,
data do Ofício que solicitou a exigência).

Registros de
PAIs

concluídos
(relação

de antecedentes
no SRD*)

- NADA CONSTA

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Segunda-feira, 22 de abril de 2019 10:43:55

Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETÍCIA (ACRBL), entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Belo Horizonte / MG (processo nº 53900.049960/2015-85), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - BELO HORIZONTE.pdf
230 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.049960/2015-85.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA -
ACRBL.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 24/04/2019, às
06:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4091508 e o código CRC 3BF2F25D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4091508
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5992/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049960/2015-85.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DO BAIRRO LETÍCIA - ACRBL, na localidade de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 383, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 15/8/2005 (4091492), e Decreto Legislativo nº
423, publicado no DOU de 4/10/2006 (4091493).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 4/10/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 5/8/2016, à fl. 1 (Requerimento 1279717),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO
BAIRRO LETÍCIA - ACRBL

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Lazara Aparecida Alvarenga;

Vice-Presidente: Heleno Dória;

Secretário(a): Marcelo Augusto da Silva;

Tesoureiro(a): Antônio Rodrigues dos Santos.
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

1279717) / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.
36 a 38 (Carta

8/2018
3267764)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 17 a 30
(Carta 8/2018

3267764)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 31 a 35
(Carta 8/2018

3267764)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
10/6/2018 -

9/6/2022

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fl. 21
(Requerimento
1279717) e fls.

45, 48 e 51
(Carta 8/2018

3267764)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 39/40 (Carta
8/2018

3267764)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fls. 36 a 38
(Carta 8/2018

3267764)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 4091491

Certidão Anatel
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4091495

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4091496

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4091498

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

CNDT 4091499

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
4091502

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4091500).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049960/2015-85,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão do
Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 4 de outubro de 2016, o Serviço de Radiodifusão
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Comunitária na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5992/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001148/1998 e nº 53900.049960/2015-85, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 24/04/2019, às
06:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/04/2019, às 20:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4091511 e o código CRC C76B0314.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4091511
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo n°: 53900.049960/2015-85.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA -
ACRBL.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 5992/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4091511), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO
LETÍCIA - ACRBL, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4212033 e o código CRC C0B93D64.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049960/2015-85,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão do
Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 4 de outubro de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5992/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001148/1998 e nº 53900.049960/2015-85, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4212033
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.049960/2015-85

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho SEARC (4212033), encaminha-se minuta
(4233467).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4233480 e o código CRC DC2FE085.

 

 

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4233480
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001148/1998 e nº 53900.049960/2015-85, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4233467 e o código CRC A00D3DB1.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4233467
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.049960/2015-85
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA -
ACRBL.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de outubro de 2016, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL,
inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436959 e o código CRC 89F04167.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4436959
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4099/2019/SEI-MCTIC
 

de 19 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001148/1998 e nº 53900.049960/2015-85, resolve:           

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 4 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do
Bairro Letícia - ACRBL, inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
21/08/2019, às 19:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4516200 e o código CRC 4ECAB6EB.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4516200
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 27/08/2019 15:52:55
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5469742
Data prevista de publicação: 28/08/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11968924 ATO PORTARIA Nº 3536 MIN NOT.rtf
76b1259ff46c91e0
7a4b8f485ab19333

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968925 ATO PORTARIA Nº 4192 MIN NOT.rtf
5eedb399354171a6
63fc8fe316f3ad09

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968926 ATO PORTARIA Nº 4193 MIN NOT.rtf
935f7e3bc6f6a1a9
450971256f01157f

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968927 ATO PORTARIA Nº 4194 MIN NOT.rtf
91db64fbdc401f95
5f8d1c97448ea1f9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11968928 ATO PORTARIA Nº 4195 MIN NOT.rtf
927d38843398122f
88007cf14ce686cf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11968929 ATO PORTARIA Nº 4092 MIN NOT.rtf
4d070db7d9233a51
36366cdaf86812d5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11968930 ATO PORTARIA Nº 4097 MIN NOT.rtf
9b6d16187210aa47
8e0662128be0bfec

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968931 ATO PORTARIA Nº 4098 MIN NOT.rtf
31586ef24fed1a2e
556b8a9758819e05

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968932 ATO PORTARIA Nº 4099 MIN NOT.rtf
a8a95083b624000e
1783d70fdbf2599e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11968933 ATO PORTARIA Nº 4137 MIN NOT.rtf
86dc7994e3f4a820
5ee1c8d4bf5fd4fd

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968934 ATO PORTARIA Nº 4139 MIN NOT.rtf
36d42a9b4863fa3d
547f85e6480eb82e

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5469742
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11968935 ATO PORTARIA Nº 4187 MIN NOT.rtf
410d71cc2f74ed8f
a748036ac4833e52

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11968936 ATO PORTARIA Nº 4191 MIN NOT.rtf
a9dbbcbc159697e3
298e20c610c981ae

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

TOTAL DO OFICIO 73,00 R$ 2.411,92
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019082800274
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Nº 166, quarta-feira, 28 de agosto de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
183163 - Tum Tum Instrumental
JULIANA PANDOLFO DA SILVA
CNPJ/CPF: 18.610.243/0001-07
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Valor Reduzido: R$ 73.410,40
Valor total atual: R$ 99.666,00

183621 - ORQUESTRA JOVEM DA SCAR 2019
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E MÚSICOS DA ORQUESTRA DE CORDAS, DA CAMERATA E DO
GR.DE CÂMARA DA SCAR
CNPJ/CPF: 09.137.458/0001-61
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Valor Reduzido: R$ 69.378,24
Valor total atual: R$ 213.230,56

184306 - Novos talentos (nome provisório)
Tom Maior Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 03.823.768/0001-53
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 1.090.958,76
Valor total atual: R$ 1.107.357,24

184730 - VII FESTIVAL INTERNACIONAL DE MÚSICA SONATA - FRANCISCO BELTRÃO
Dotsy M. Santi Rebelatto e Cia LTDA-ME
CNPJ/CPF: 84.829.175/0001-04

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 73, de 26 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. de 27 de agosto de
2019, Seção I, caderno eletrônico, página 592, em relação ao projeto CINE PE Festival do
Audiovisual 2019, Pronac: 190744.

ONDE SE LÊ:
Valor Reduzido: R$ 178.513,81
Valor total atual em: R$ 299.458,91
LEIA-SE:
Valor Reduzido: R$ 53.798,81
Valor total atual em: R$ 424.173,91

Cidade: Francisco Beltrão - PR;
Valor Reduzido: R$ 25.870,94
Valor total atual: R$ 187.713,38

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
181183 - POESIA NECESSÁRIA
Asssociação dos Produtores Culturais de MAto Grosso
CNPJ/CPF: 04.793.249/0001-52
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Reduzido: R$ 4.311,58
Valor total atual: R$ 406.628,42

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 71, de 23 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 165, de 27 de agosto de 2019, seção 1, página 591:
ONDE SE LÊ:
ANEXO III à Portaria nº 71, de 23 de agosto de 2019
Projetos não qualificados em caráter final:

. Nº de

inscrição

Nome do Projeto Empresa Proponente UF Categoria

aprovada

Valor aprovado pela

Comissão

Nota

Critério A

Nota

Critério B

Nota

Critério C

Nota

Critério D

Nota

Critério E

Nota

Final

Motivo da não qualificação

. on-913005127 3 Margens - Festival Latino

Americano de Cinema 3 Edição

TRES MARGENS PRODUCOES

C I N E M AT O G R A F I C A S

PR C R$ 120.000,00 5 7 3 2 3 20 Projeto não qualificado de

acordo com o subitem 6.2

LEIA-SE:
ANEXO V à Portaria nº 71, de 23 de agosto de 2019
Projeto não analisado por falta de recurso:

. Nº de inscrição Nome do Projeto Empresa Proponente UF Observações

. on-913005127 3 Margens - Festival Latino Americano de Cinema 3 Edição TRES MARGENS PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS PR Não analisado por não haver recursos para projetos do SUL/ES/MG.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.536/SEI, DE 15 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002932/1998 e nº 53000.015831/2013-75,
resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
Amigos do Meio Ambiente de Buritizal, CNPJ nº 02.634.550/0001-98, por meio da
Portaria nº 404, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2001, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Buritizal, estado de
São Paulo.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.092/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.001237/1998 e nº 53900.011302/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de agosto de 2014,
a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira, CNPJ nº
02.717.307/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.097/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000998/1998 e nº 53900.011564/2014-02,
resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Cultural de Roncador, CNPJ nº 01.888.021/0001-58, por meio da
Portaria nº 216, publicada no Diário Oficial da União de 07 de março de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Roncador, estado do
Paraná.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.098/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.000745/2001-75 e nº 53900.041640/2015-87, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural de
Difusão Comunitária General Câmara, CNPJ nº 04.406.106/0001-40, por meio da Portaria
nº 610, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2003, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de General Câmara, estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.099/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001148/1998 e nº 53900.049960/2015-85, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 4 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL,
inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.136/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000017/2001 e nº 53900.016182/2015-48, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação (ACC), CNPJ nº 04.172.325/0001-02, por meio da Portaria nº 2600, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lábrea, estado do Amazonas, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.137/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.000868/2001 e nº 53900.016189/2015-60, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada CNPJ n° 04.316.502/0001-87, por meio da Portaria nº 1989, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jeremoabo, estado da Bahia, em razão da não apresentação
tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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EM nº 00813/2019 MCTIC
 

Brasília, 01 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.049960/2015-85,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  do  Bairro  Letícia  -  ACRBL,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.488.975/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 4 de outubro de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Belo  Horizonte,  estado  de  Minas  Gerais,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5992/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4099, de 21 de agosto de 2019, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.049960/2015-85.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA -
ACRBL.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4099, de 21 de agosto de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28/08/2019, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO BAIRRO LETÍCIA - ACRBL para o serviço
de radiodifusão comunitária na localidade de Belo Horizonte / MG. Dessa forma,
em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n
º 53900.049960/2015-85, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582183 e o código CRC 275962C0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4582183
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37431/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049960/2015-85.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4706716 e o código CRC 4A12D6FE.

Referência: Processo nº 53900.049960/2015-85 SEI nº 4706716
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